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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECII'L 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 48/2023-HMA1 
PROTOCOLO GERAL 
64583.016036/2023-89 

VOLUME I  

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

Registro de preços para eventual Gases medicinais (Oxigènit, medicinal, Nitrogênio gasoso , Óxido 

Dióxido de carbono) incluindo comodato de equipameiltu:, para atender as necessidades do liosp;t, 

de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria  if  001 -SU. de 27  Jan  2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

  

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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ecife/ E,16 de outubro de 2023. 

SILVA OLIVEIRA —  Asp  a Oficial  H 

MINISTÉRÍO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

ON FERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.012056/2023-13, que trata do Registro de Preços para 

ontratação de servi o manuten  ão  reventiva e corretiva instala 'do e desistala  "ão  'ara a arelhosle • 

,„onauore's de ar , _para atender as necessidades do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR),-devidamente  ¡ruin,  
) icado: 

Termo de Atuação:  fl  ( 01 ); 

• Requisição, Bl de designação da Equipe de Planejamento :fls ( 02 a 05 ); 

I ecnico Preliminar. Mapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda :fls ( 06 a 16 

Termo de Referência; Parecer Técnico: fls ( 17 a 38-); 

Formuiária cie Justificativas: fls ( 39 a 40); 

Pesquisa de preços: fls ( 41 a 54); 

-Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Preços: fls ( 55 a 59); 

An iise Critica dos vaiares  cc  referência:  fl  ( 60 ) 

justificatica quantidade inferior a Três cotações: ff ); 

Justificativa Técnica para Aquisição:  fl  ( 61); 

Justificativa dos Quantitativos: fls (62); 

i) • Deciaração de sustentabilidade ambientai:  fl  (62); 

Justificativa para agrupamento de itens; Justificativa para comodato:  ft  ( 64 a 65); 

01 	Aprovação do Termo de Referência:  fl  ( 66); 

Autorização para deflagração do processo licitatório:  fl  (67); 

Justificativa para uso do Sistema de Registro de Preços:  fl  (68); 

Justificativa para não Divulgar Intenção de Registro de Preços:  fl  (69); 

Declaração de Responsabilidade Fiscal:  fl  ( 70 ); 

Declaração de Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação á Contratação:  fl  ( 71 a 72 ); 

Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor: fls (73 a 76); 

Publicação no Boletim interno dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR: fls ( 77 a 80); 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:  fl  ( 81 a 82); 

Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente: fls ( 83 a .86.); 

Minuta do Edital do pregão e seus anexos : fls ( 87 a 145); 

Lista de verificação atualizada AGU: fls ( 146 A 151); 

da) 	Despacho do Ordenador de Despesas:  fl  (142); 

Ab) 	Ofício n° 56/2023 - OD/SALC/HMAR:  fl  ( 153 a 154). 

AMU SALC do I-IMAR 
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ADMINISTRATIVO 

, 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

Requisição n.° 451-Almx/HMAR 
	

Recife-PE, 28 de outubro de 2023 
NUP: 64583.016036/2023-89 

	
Do Chefe do Almoxarifado 
Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: Aquisição de material 

Nos termos do contido no  art  13. da Portaria Ministerial nr 305/95 (IG 12-02), solicito-vos providências junto ao 
Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição de material ou contratação de serviços conforme tabela 
abaixo: 
1. Objeto 

Nr 

---i 

CATMAT Especificação do Objeto Qtd Und 
Valor Unitário 
Estimado (R$) 

Valor Total 
EXCLUSIVIDA- 

DE DE ME, EPP E 
COOPERATIVAS 

429464 

Oxigênio 	medicinal 	(02) 
líquido, 	conforme 	as 
especificações e sistemas de 
abastecimento 	previstos 	na 
RDC 50/2002, da ANVISA 

200.000 m3  8,09 1.617.500,00 No 

2 429464 

Oxigênio 	medicinal 	(02) 
líquido, 	conforme 	as 
especificações e sistemas de 
abastecimento 	previstos 	na 
RDC 50/2002, da ANVISA 

9.800 m3  8,09 79.282,00 Sim 

3 216980 

Oxigênio 	Gasoso 	Medicinal, 
grau de pureza mínimo de 
99,5% 	(fornecimento 	em 
cilindro com capacidade de 3 a 
4 m3). 

300 m3  44,58 13.373,25 Sim 

4 216980 

Oxigênio 	Gasoso Medicinal, 
grau de pureza mínimo de 
99,5% 	(fornecimento 	em 
cilindro com capacidade de 3 a 
4 m3). 

300 m3  44,58 13.373,25 Estepe 

5 216980 

Oxigênio 	Gasoso 	Medicinal 
grau de pureza mínimo de 
99,5% 	(fornecimento 	em 
cilindro com capacidade de até 
2m3). 

700 m3  57,08 39.954,25 Sim 

6 216980 Oxigênio 	Gasoso 	Medicinal 
grau de pureza mínimo de 

700 rn3  57,08 39.954,25 	Estepe 





99,5% 	(fornecimento 	em 
cilindro com capacidade de até 
2m3). 

! 

( 

7 422898 

Óxido 	Nitroso 	Medicinal 
(fornecimento 	em 	cilindros 
com capacidade de 25 até 29 
kg). 

100 m3  63,30 6.329,50 Sim 

8 422898 

Óxido 	Nitroso 	Medicinal 
(fornecimento 	em 	cilindros 
com capacidade de 25 até 29 
kg). 

100 m3  63,30 6.329,50 Estepe 

9 367675 

Dióxido de carbono (CO2) — 
Alta pureza (fornecimento em 
cilindros com capacidade de 
até 33 kg). 

200 m3  57,85 11.569,50 Sim 

10 367675 

Dióxido de carbono (CO2) — 
Alta pureza (fornecimento em 
cilindros com capacidade de 
até 33 kg). 

200 m3  57,85 11.569,50 Estepe 

11 405954 

Nitrogênio 	gasoso, 	incolor, 
inodoro, 	cilindro 	de 	alta 
pressão (20 Mpa ou 200 bar), 
de até 10 m3. 

100 m3  43,66 4.365.75 Sim 

12 405954 

Nitrogênio 	gasoso, 	incolor, 
inodoro, 	cilindro 	de 	alta 
pressão (20 Mpa ou 200 bar), 
de até 10 m3. 

100 m3  43,66 4.365,75 Estepe 

Valor total da requisição: R$ 1.847.942,00 

2. Justificativa para a aquisição - 

Atender às necessidades de gases medicinais do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), 
visando o pleno desempenho das atividades meio e fim. Essa contratação é necessária e essencial, e a falta do material 
prejudicará a realização e manutenção das diversas atividades desempenhadas, necessárias e previstas no decorrer do 
ano, aos integrantes desta OMS. 

Logo, trata-se de aquisição de bens comuns, com o objetivo principal de suprir esta Unidade Gestora com 
insumos necessários. 

MOACIR MATO, 
Chefe do lmoxarifado 

ERPA - 2° TEN 
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(Continuação do BI Nr 201, de 25/102023, do(a) HMAR) 	 30641, 

PACIENTE PREC-CP DIEx MEDÌÉAMENTÕ 
Renan Vinicius 

Almeida 34646700502 290-FUSEX/GestFusexAudCM/HMAR Somatropina 15 mg 

Guedes da Silva 

Em consequèneia, os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n" 13-Aval Med  Alt  Custo/FIMAR, de 24 de outubro de 2023) 

c. PASSAGEM E RECEBIMENTO DA FUNÇÀO, DO CARGO E ENCARGOS 

Conclusão 

1) Em 25 de outubro de 2023. apresentou-se por ter passado a carga, o cargo e os encargos da função de 
Chefe do Setor de Pessoal Militar desta OMS, conforme prescreve o inciso  III,  do  Art.  131, da Portaria 
C.  Ex  n" 1.555, de 9  dc  julho de 2021, que Aprova o Regulamento de Administração do Exército  (RAE).  
EB I 0-R-01.003, 1 Ediçào, 2021.  

Cap  R1 I CLESSON ROBERTO DA SILVA 

2) Em 25 de outubro de 2023, apresentou-se por ter recebido a carga, o cargo e os encargos da função de 
Chefe do Setor de Pessoal Militar desta OMS, conforme prescreve o inciso  III,  do  Art.  131, da Portaria - 
C  Ex 	1.555, de 9 de julho de 2021, que Aprova o Regulamento de Administração do Exército  (RAE),  
EB I 0-R-01.003.  la  Edição, 2021.  

Ten  Cel RODRIGO VENTURI DE ALMEIDA 

Em consequência. a SDiv Pes, a  Div  Ap Adm, a Fisc Adm, a SPC, o STI e os demais interessados. 
tomem conhecimento e providências decorrentes. 

(Nota n" 3161-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 25 de outubro de 2023) 

d. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Designação 

1) Designo, conforme Instrução Normativa SEGES n°05/2017, para compor a Equipe de Planejamento 
da Contratação para Aquisição de Gases Medicinais, com a finalidade de atender às necessidades do 
Hospital Militar  dc  Arca de Recife, proceder a elaboração da Definição do Objeto e dos seus 
Quantitativos. Estudos Técnicos Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência, Pesquisa 
de Preços e Mapa Comparativo, os seguintes militares: 

1) Demandante: 

Chefe do A lmoxari fado: 

2"  Ten  MOACIR MATOS SERPA 

2) Responsáveis pelas Cotações:  



Th 



' 

(Continuação do 131 Nr 201, de 25/10/2023, do(a) HMAR) 

„ a) 2"  Ten  MOACIR MATOS SERPA 
b) S  Ten  LEONARDO CARARINO DE MATTOS 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n" 7-Almx/HMAR, de 24 de outubro de 2023) 

2) Designo conforme Instrução Normativa SEGES n°05/2017, para compor a Equipe de Planejamento 
da Contratação de Empresa especializada no ramo, para prestação de forma continua por meio de 
dedicação exclusiva  dc  mão de obra de serviços de limpeza e conservação, visando a Elaboração dos 
Estudos Preliminares, Pesquisa de Preços. Gerenciamento de Riscos e Termo de Referencia.  

Cap  JOSÉ THEÓGENES CRONEMBERGER GUIMARÃES FILHO (Presidente da Comissão); 
1°  Ten  MARINA GABRTELA DE OLIVEIRA (Membro da Comissão); 
1' Ten  JULIANA BUARQUE DE ALBUQUERQUE SILVA (Membro da Comissão);  
Asp Of  ATHOS LEANDRO LOPES DA SILVA (Membro da Comissão); 
3' Sgt ALEX  DE PAULA RIBEIRO (Membro da Comissão); 
2' Sgt  R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES (Membro da Comissão); e 
SC ANA CLAUDIA MATIAS GONÇALVES (Membro da Comissão). 

Em consequência: 
- o Presidente da Comissão deverá remeter a documentação ao Fisc Adm até o dia 30 de junho de 2024. 
para continuidade do processo de contratação do serviço; e 
- os demais interessados tomem conhecimento e providência em suas esferas de responsabilidade. 

(Nota n" 34-SSeç Cred Contr Fusex/FUSEX/GestFusexAudCM, de 18 de outubro de 2023) 

e. FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO 

Designação 

Em cumprimento ao disposto no  Art.  117, da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, designo, a contar da 
data de publicação desta nota, para o acompanhamento e a fiscalização dos contratos de despesas abaixo 
relacionados, durante sua vigência, os seguintes representantes da administração: 

1) Termo de Contrato: 25;2019 - Pregão Eletrônico Nr 43/2019 

Fiscal de Contrato - Titular:  

Asp Of  ATHOS LEANDRO LOPES DA SILVA 

Fiscal de Contrato - Substituto: 

3 Sgt  ALEX  DE PAULA RIBEIRO 

Contratada: DIPLOMATA TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL EIRELI; 
CNPJ: 04.803.820,0001-72: 
OBJETO: Contratação de serviços continuados por meio de dedicação exclusiva de mão de obra de 

serviços de limpeza e conservação.  

Ern  consequência:  
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Estudo Técnico Preliminar 64/2023 

Estudo Técnico Prelimina,É621/2023 

FOL 

 
, 

UASG 160199  

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.016036/2023-89 

2. Descrição da necessidade 

2.1 Aquisição de contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gases medicinais 
(Oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido de Carbono) de forma PARCELADA, 
e com cessão de recipientes em regime de comodato, pelo período da vigência do contrato, visando atender 

às necessidades do Hospital Militar de Área do Recife pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 

exigências, e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o 
caso), estabelecidas neste instrumento e seus anexos, destinados a atender aos pacientes do Hospital 
Militar de Área do Recife. 

2.2 A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico n° 4 (Garantir a qualidade e 
segurança). 

2.3 As quantidades informadas no Documento de Formalização da Demanda, anexo a este Estudo 
Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 

2.4 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega do material durante o período de vigência da Ata, esta Equipe decidiu 

adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no Decreto n° 11452/2023 de 31 de março de 
2023. 

3. Área requisitante  

Area  Requisitante 

Almoxarifado 

Re4i.tinsáv.e I 

Moacir Matos Serpa — 20  Ten  

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. A contratação de empresas para a aquisição de gases medicinais para os diversos setores do HMAR deverá obedecer ao 
disposto na Lei n'. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como o Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
Quanto à sustentabilidade, serão mantidas as seguintes medidas: proteção à segurança à saúde dos trabalhadores dos serviços de 
saúde, dos pacientes e daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma 
Regulamentadora  NR  32 ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de assistência à 
saúde da população e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de 

complexidade, obedecendo às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas 
à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder 
público e aos instrumentos econômicos. Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos 
de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da ABNT - NBR 12810 e a inspeção dos 
coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

1 de 6 
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4.2. Assim como atender aos critérios de sustentabilidade constante no Termo de Referência:_ê Edital. 

escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico conforme Decreto n° 11452/2023 /d1N•de 

março de 2023. 

4.3. Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e 
cuidados com o meio ambiente. 

4.4. Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL 
(CATMAT). 

4.5. Da opção pelo comodato do tanque criogênico e dos vasilhames (cilindros): 

a) a cessão do tanque criogênico e dos cilindros pela empresa fornecedora do produto propicia a 
utilização de equipamentos de última geração, bem como o acompanhamento e assistência técnica 24h, 
substituição de peças e de equipamentos, quando necessário sem custos adicionais para o HMAR; 

b) sendo as manutenções preventivas e corretivas, responsabilidade da empresa fornecedora, a cessão do 
tanque criogênico e dos vasilhames (cilindros) pela mesma, permitirá que não se corra o risco de haver 
desabastecimento em função de problemas nos equipamentos. 

4.6. Os produtos deverão manter os padrões mínimos de qualidade em comum acordo com o valor de compra permitindo a 
seleção da proposta mais vantajosa. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Para o levantamento dos Preços de Referência, deverão ser utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 
65, de 07 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando 
principalmente o  Art.  4 que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação 
dos preços de referência deverão ser pesquisados os valores contidos no endereço eletrônico http:// paineldepreços. 
planejamento.gov.br., devendo ser observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando 
possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores exorbitantes, tudo a cargo do órgão gerenciador. 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art.  5' da IN 65/2021 — 

SEGES/ME, com as observações abaixo descritas. 

- Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente. (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 

índice de atualização de preços correspondente, foi utilizada a Ata do Pregão 02/2023 da UASG 160121 e 
Ata do Pregão 104/2022 da UASG 120628; 

- Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou  e-mail,  f 
oram utilizados cotação de 03 (três) fornecedores: 

67.423.152/0001-78 — IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES 

24.380.578/0020-41 —  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

41.068.263/0002-09 — SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL & MEDICINAL EIRELI LTDA 

Apena a empresa IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES respondeu às solicitações e teve seus valores 
lançados no Mapa Comparativo na coluna  III.  As demais empresas não responderam em tempo hábil às solicitações. 

2 de 6 
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6. Descrição da solução como um todo 

6.1. Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível contratação futura 
de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gases medicinais, com cessão de equipamentos em comodato, 

classificados como bens comuns, por um período de 12 meses, para atender as necessidades do HMAR. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1. Foram realizados estudos técnicos baseados em histórico de consumo para amparar a quantidade a ser 
contratada. 

7.2. Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da 
Demanda em anexo. 

7.3. Os valores e seus respectivos quantitativos poderão ser observados no Mapa Comparativo anexo a 
este Estudo Técnico Preliminar. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.847.942,00 

8.1 O valor estimado a ser contratado  sera  de R$ 1.847.942,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete 
mil, novecentos e quarenta e dois reais). 

8.2 O valor acima estimado, foi obtido após pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base 
nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa 
Comparativo e Análise Crítica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 Deverá ocorrer o parcelamento do Objeto, tendo em vista a aquisição ocorrerá de acordo com 
a necessidade de consumo dos pacientes atendidos por este hospital. 

9.2 0 material de apoio a instrução, deverá ser adquirido através de Empenhos Estimativos, com a 
utilização dos preços contratados através dos Registros de Preços adjudicados junto à 
Empresa vencedora do Pregão. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela dependam. 

O LH A: 
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. Por se tratar de gases medicinais armazenado em cilindros, o planejamento das aquisições foi 
baseado nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes às 
entradas e saídas registradas no mesmo, levando-se em conta a atual situação após a pandêmia. O 
estudo das demandas anteriores crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 
processo de aquisição, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2. Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da 
SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, 
a Instrução Normativa acima referenciada. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1. Pretende-se obter Gases Medicinais com a aquisição pela modalidade de contratação pelo 
Sistema de Registro de Preços (SRP) pelo menor preço e disponibilização destes insumos aos 
pacientes do HMAR. 

12.2 O objeto da presente licitação é de extrema necessidade para a manutenção da vida dos 
pacientes internados nos diversos leitos e UTIs do HMAR, e também para realização de cirurgias e 
pequenos procedimentos. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1. Deverão ser seguidas as orientações contidas no Guia Nacional de Li citações Sustentáveis, 
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da CGU 
/AGU. 

13.2. Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para a aplicação dos 
materiais a serem adquiridos e nem para a fiscalização e gestão contratual, tendo em vista que o HMAR 
possui profissionais de saúde capacitados, e uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), 
voltada inteiramente para a contratação e acompanhamento de todo o processo administrativo. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Com  a finalidade de evitar quaisquer impactos ambientais ou danos à saúde dos pacientes e/ou profissionais da área 
hospitalar, executamos os procedimentos exigíveis para coleta interna dos possíveis resíduos dos serviços de saúde, sob 
condições de higiene e segurança, de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem 
como, os requisitos mínimos de inspeção dos coletores transportadores de resíduos dos serviços de saúde. A empresa 
contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber: 

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas 
da ABNT; 

- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação corno produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 
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-Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor ço,.luitre— ' 

0 
possível; 

-Que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

-Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  

(Restriction of Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), Chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local; 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão-de-obra local; 

- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; 

- Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, 
considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e 
rejeitos; a responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos 
desta contratação é do licitante. 

15. Resultados Pretendidos 

15.1 Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, com o cumprimento 
de normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização dos insumos 
necessários ao trabalho dos médicos nas Clínicas Médicas, Centros Cirúrgicos, UTI, Posto de 
Atendimento Médico e Unidades de Internação, bem como nas ambulâncias do Hospital para os cuidados 
prestados aos usuários do SAMMED/FUSEX/PASS. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes 
para Organizações Civis de Saúde (OCS) ou Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) a custos muito 
superiores aos praticados pelo SAMMED/FUSEX/PASS, beneficiando não só o sistema de saúde do 
Exército Brasileiro, como também o usuário, que arcará com valores muito menores quando da utilização 
dos serviços de saúde neste nosocômio. Além disso, pretende-se realizar contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gases medicinais, com cessão de equipamentos em comodato, 
vencedora do futuro Pregão, que atenda as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE (HMAR), visando o pleno atendimento aos usuários necessitados da utilização do oxigênio. 

15.2 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresa, no período de 
01  (urn)  ano, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16.1. Justificativa da Viabilidade 

16.1. Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento, declara que a contratação pretendida é viável e atende 
aos princípios da razoabilidade administrativa, uma vez que a mesma é indispensável ao atendimento ao 
usuário do Hospital Militar de Área de Recife. 

UASG 160199  
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16. Responsáveis , 

HAIL,TON\A SARA CAVALCANTE 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto ríôf10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

./A111111." 

MOACIR MATpl/SERPA  
Chefe do Almoxarifado 

r 
-2,"--  

ONARDO CARARINO DE MATTOS 
Equipe de Planejamento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, NÃO CONTÍNUOS, 

DESTINADOS À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

PREGÃO N° 	/2023 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

NUP n°: 64583.012300/2023-13  

OBJETO: Contratação de serviço não continuado de manutenção preventiva e corretiva, de 

instalação e retirada de aparelhos de ar condicionado tipo  SPLIT  das dependências, com reposição 

de peças e fornecimento de mão de obra exclusiva, visando atender às necessidades do HOSPITAL 

MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), localizado na Rua do Hospício, n° 563 — Boa Vista, Recife-PE, 

CEP: 50050-050. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 

anexos, mediante processo licitatório. 

FASE DE ANÁLISE  

(x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO 01 -- Contratar empresa sem especialização necessária 
Probabilidade: 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta  

Id  'Danos 

1. Insucesso na execução do serviço pretendido.  
Id  Ação Preventiva Responsável 

1. Definição 	de 	especificações 	técnicas 	que 	garantam 	a 
especializada de acordo com as normas vigentes.  

contratação 	de 	empresa Alnnox Central 

Id  Ação de Contingência Responsável 

1. Abrir processo administrativo para retificar a fase da habilitação técnica. SALC 



r . 



P  
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RISCO 02 — Irregularidade da empresa (certidões) 

Probabilidade: 
( x ) Baixa ( 	) Média ( ) Alta 	 _ 

) 	- - .._. - 	 , 
Impacto: 

, 	, - 
( 	) Baixa ( x ) Média ( ) Alta  

Id  Danos 

1. Atraso no andamento do processo.  

Id  Ação Preventiva Responsável 

SALC  1. Solicitação das certidões à empresa contratada. 

Id  Ação de Contingência 

para regularização das pendências. 

Responsável 

1. Contatar os fornecedores SALC 

RISCO 03 — Conformidade do processo 

Probabilidade: 
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta  

Id  Danos 

1. Atraso no andamento do processo. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Contactar os fornecedores para regularização das pendências. SALC  

Id  Ação de Contingência Responsável 

1. Contactar os fornecedores para regularização das pendências. SALC 

RISCO 04— INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Probabilidade: 
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta  

Id  ' Danos 

1. lnexecução do objeto ou atraso na conclusão  

Id  Ação Preventiva Responsável 

1 Contactar os fornecedores para regularização das pendências. SALC  

Id  Ação de Contingência Responsável 

1. Contactar os fornecedores para regularização das pendências. SALC 

2 
Notificar a contratada para cumprimento do prazo, sob pena das 

cominações legais. 
Fisc . Adm 

RISCO 05— AUSÊNCIA DE GARANTIAS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Probabilidade: 
( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta  

Id  Danos 

1. lnexecução do objeto ou atraso na conclusão 
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Id  Ação Preventiva " Resporiacá;eel  

1. Contactar os fornecedores para regularização das pendências. sin-0,-Dj 

2 Exigir, como condição para início dos serviços, garantias de execução contratual Fisc.  
_ -- 

Id  Ação de Contingência Responsável : 

1. Contactar os fornecedores para regularização das pendências. SALC 

2 
Notificar a contratada para cumprimento do prazo, sob pena das 

cominações legais. 
Fisc . Adm 

RESPQNSÁVEL 

Município de Recife, 29 de outubro de 2023. 

MOACIR MATIm. SERPA— 2° Ten  

Chefe do Almoxarifado do Hospital Militar de Área do Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: Hospital Militar de Área de Recife 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Setor de Material 

Responsável pela Demanda:  Ch  do Almoxarifado 
Moacir Matos Serpa —2°  Ten 

Matrícula/SIAPE: 

E-mail:  almoxhmarconsumo@gmail.com  Telefone: (53)984785735 

1. Objetivo da Contratação 

Realizar a Aquisição de contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gases medici-
nais (Oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido de Carbono) de forma PARCELADA, 
e com cessão de recipientes em regime de comodato, visando atender às necessidades do Hospital Militar de Área 
do Recife, conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas neste Edital e seus anexos, destinados a 
atender aos pacientes do Hospital Militar de Área do Recife. 

2. Justificativa da necessidade da contratação. 

Os produtos são considerados Insumos para o Hospital, necessários ao atendimento dos pacientes internados nas 
enfermarias, nas consultas ambulatoriais e no PAMO. São insumos estratégicos de suporte à vida, cuja falta pode 
comprometer o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo, tendo a finalidade 
de não vir a sofrer com o desabastecimento destes itens e tal pedido do demandante ter como base as necessidades 
levantadas ao longo dos anos anteriores pelos pacientes deste nosocômio. 
3. Quantidade de itens a ser adquiridos 

N° 
item 

Descrição /especificação Unid Med 
Quantidade Solicitada em 

TR 

1 

Oxigênio medicinal (02) líquido, 
conforme as especificações e sistemas 
de abastecimento previstos na RDC 
50/20 

M3  
200.000 

2 

Oxigênio medicinal (02) líquido, 
conforme as especificações e sistemas 
de abastecimento previstos na RDC 
50/20 

M' 9.800 

3 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza mínimo de 99,5% (fornecimento 
em cilindro com capacidade de 3 a 4 
m3). 

M3  
300 

4 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza mínimo de 99,5% (fornecimento 
em cilindro com capacidade de 3 a 4  
ms).  

M3   300 

5 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza mínimo de 99,5% (fornecimento 
em cilindro com capacidade de até 2 
m3). 

M3  
700 

6 Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza mínimo de 99,5% (fornecimento 

M' 700 
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em cilindro com capacidade de até 2 
mi). , 

1 
, 

7 
Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento 
em cilindros com capacidade de 25 até 
29 kg). 

M3 
100 • ' 

8 
Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento 
em cilindros com capacidade de 25 até 
29 kg). 

M3 100 

9 
Dióxido de carbono (CO2) — Alta pureza 
(fornecimento em cilindros com 
capacidade de até 33 kg). 

M3 
200 

10 
Dióxido de carbono (CO2) — Alta pureza 
(fornecimento em cilindros com 
capacidade de até 33 kg). 

M3 200 

11 
Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, 
cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 200 
bar), de até 10 m3. 

M3 
100 

12 
Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, 
cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 200 

3  bar), de até 10 m. 
M3 100 

4. Previsão de data em que deve ser adquirido o material 

O pregão tem validade da ata até 12 meses, após homologada. Porém o material será adquirido de acordo com a necessi-
dade da demanda 
.. Indicação dos Membros da Equipe de Planejamento da Contratação 

I 	tegrantes 
MOACIR  MAT  fi S SERPA — 2°  Ten  

Chefe do Almoxarifai • 

—....k—uoill.ilLam,111,..r.Lagd, 	--- 	Ati 	''...;' 
LEONARDO CARARINO DE MATTOS — STen 

Membro da Equipe de planejamento 

i. Responsabilidade pela Formalização da Demanda: 

, 
/ 

\ 
Recife/PE, 06 de novembro de 2023. 

lop„iHAILTO TONTO ASARA CAVALCANTE — Cel 
r0 denador Despesas HMAR 
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Informações Básicas 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 	Número da Contratação 	 Processo Administrativo 

Serviços 	 90038/2022 	 64583.016036/2023-89 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição contratação futura de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de gases medicinais (Oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido 
de Carbono) de forma PARCELADA, e .com  cessão de recipientes em regime de comodato. pelo período da vigência do 
contrato, visando atender às necessidades do HMAR (Hospital Militar de Área de Recife pelo prazo mínimo de 12 (doze).' 
meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento.  

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas este instrumento. 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÕES UNID 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

QUANTIDADE TOTAL 

EXCLUSIVIDA 

DE ME, EPP : 

COOPERATIN 

1 429464 

Oxigênio medicinal (02) líquido, 

conforme as especificações e sistemas 

de abastecimento previstos na RDC 50 

/2002, da ANVISA. 

m3  8,09 200.000 
R$ 

1.617.500,00 
NÃO 

2 429464 

Oxigênio medicinal (02) líquido, 

conforme as especificações e sistemas 

de abastecimento previstos na  RUG  50 
/2002, da ANVISA. 

rn3  8,09 9.800 R$ 79.257,50 SIM 

3 216980 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 

pureza mínimo de 99,5% (fornecimento 

ern  cilindro com capacidade de 3 a 4  
Ens).  

m3  44,58 300 R$ 13.373,25 SIM  

Termo de Referênclà47/2023, 
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216980 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 

em cilindro com capacidade de 3 a 4 

m3). 

pureza mínimo de 99;5% (fornecimento
.4,  

44,58 300 R$ 13.373,25 Estepe 

5 216980 

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de 

pureza mínimo de 99,5% (fornecimento 

em cilindro  corn  capacidade de até 2m3). 

in3  57,08 700 R$ 39.954,25 SIM 

216980 

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de 

pureza mínimo de 99,5% (fornecimento 

em cilindro com capacidade de até 2m3). 

rn3  57,08 700 R$ 39.954,25 Estepe 

7 422898 

Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento 

em cilindros com capacidade de 25 até 

29 kg). 

kg 63,30 100 R$ 6.329,50 SIM 

422898 

Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento 

em cilindros com capacidade de 25 até 

29 kg). 

kg 63,30 100 R$ 6.329,50 Estepe 

9 367675 

Dióxido de carbono (CO2) — Alta 

pureza (fornecimento em cilindros  cons  

capacidade de até 33 kg). 

kg 57,85 200 R$ 11.569,50 SIM 

10 367675 

Dióxido de carbono (CO2) — Alta 

pureza (fornecimento em cilindros com 

capacidade de até 33 kg). 

kg 57,85 200 R$ 11.569,50 Estepe 

11 405954 

Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, 

cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 200 

bar), de até 10 ni,. 

m3  43,66 100 R$ 4.365,75 SIM 

12 405954 

Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, 

cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 200 

bar), de 'até 19 in3. 

m3  ,13,6 100 RS 4.365,75 Estepe 

TOTAL R$ 1.847.942,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto IV 10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de  1 (um) ano contados da assinatura da Ata de Registro de Preços,  na farina 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — A tualizaçãoi maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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1.5. A empresa ganhadora do item 1 e 2, oxigênio medicinal (02), produto fornecido em conformidade com a RDC Tt°  50 
/2002, da ANVISA, deverá ceder ao HMAR, em regime de comodato, durante toda a vigência do contrato:  

1. 5.1. 01 (um) tanque criogênico estacionário, com capacidade mínima aproximada de 3.000 m3, se o produto oferecido 

for o oxigênio líquido ou; a instalação da usina concentradora de oxigênio, se o fornecimento for por este sistema. 

1.5.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal.  

1.5.3. Instalar uma central reserva  (back up manifold),  com capacidade para manter o fornecimento do produto por 

no m" 	o 36 (trinta e seis) horas. A central reserva deverá ser dimensionada e instalada com uma quantidade de 
cilindros suficientes, também cedidos em regime de comodato, para atender o fornecimento acima mencionado, de forma 
a ser acionada automaticamente em qualquer ocasião em que o fornecimento do sistema primário seja interrompido, 
garantindo assim, a integridade vital dos pacientes. 

1.5.4. As instalações de suprimentos por tanques criogênicos ou por usina concentradora devem ser executadas em 
observância à RDC 50/2002, da ANVISA, item 7.3.3. Gases Medicinais, e respeitar os padrões definidos na norma NBR 
12.188/2003, da ABNT, no que couber, sendo compostas de uma unidade de suprimento primário e uma unidade de 

suprimento reserva — central  back up  de cilindro. Esta última deverá ser interligada, igualmente, ao tanque ou usina  e à 

rede principal existente. 

1.5.5. A contratada deverá proceder a instalação do tanque ou a usina concentradora de oxigênio, executar a 
interligação com as redes existentes e garantir a continuidade do fornecimento de oxigênio até o funcionamento do 
equipamento em comodato, seja através de cilindros de oxigênio, da central reserva  (back up),  ou de outra forma, que 
não seja interrompido o fornecimento de oxigênio gasoso medicinal. Em caso de pane do equipamento, o custo de 
utilização da unidade de  Back up  será de responsabilidade da empresa CONTRATADA dos itens 01 e 02.  

1.5.6. 0 Hospital Militar de Área de Recife disponibilizará o local para instalação do tanque criogênico ou da usina 
concentradora, e da central reserva  (back up).  Porém, caso a base existente não atenda ou não sustente o equipamento a 
ser instalado pela contratada e/ou à instalação da central reserva, a contratada deverá arcar com as despesas para 
adequação das mesmas, sejam elas estruturais e elétricas.  

1.5.7. Os cilindros das centrais de reserva devem seguir as especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas,  à 
rotulagem e às cores dos mesmos.  

1.5.8. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificando: o nome do produto, as 
precauções e a classificação ONU do gás acondicionado, conforme a Resolução 420/04 da ANTT. O rótulo do corpo do 
cilindro deve descrever as principais características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o 
potencial de risco.  

1.5.9. A contratada deverá instalar um sistema de monitoramento eletrônico do nível do tanque criogênico (sistema  de 
telemetria) ou da usina concentradora, que permita a detecção à distância das suas condições operacionais, o 
acompanhamento e a programação de logística de atendimento, sem a necessidade da disponibilização de pessoal do 
hospital para essa tarefa.  

1.5.10. A contratada deverá fornecer tabela para utilização do tanque estacionário (Criogênico), assinada por 
responsável da empresa, relacionando a leitura do manômetro diferencial (expressa em pol. de H20 ou unidade 
equivalente) com a quantidade de gás contida em m3  em condição  standard,  isto é, 21° C e 760 mm Hg.  

1.5.11. O oxigênio dos cilindros da central reserva só serão pagos se forem utilizados. Nesse caso, deverão ser 
recarregados imediatamente para manter a eficácia da central. Ao final da vigência do contrato serão devolvidos cheios 
para fornecedora.  

1.5.12. 0 valor do oxigênio gasoso, utilizado por interrupção do sistema principal de fornecimento, será equivalente ao 
valor do m3  vencido na licitação.  

1.6. Os produtos referentes aos itens 3 e 4; 5 e 6 (Oxigênio Gasoso), deverão ser fornecidos em cilindros de uso padrão 
medicinal, conforme NBR 12176 da ABNT e outras normas correlatas, quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos 
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1.7. Os produtos referentes aos itens 7 e 8 (Óxido Nitroso), 9 e 10 (Dióxido de carbono) e, 11 e 12 (Nitrogênio gásoso), 

deverão ser fornecidos em cilindros de uso padrão medicinal, conforme NBR 12176 da ABNT e outras normas correlatas, 
quantos às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos e devidamente lacrados com o selo do fabricante, com as 
capacidades indicadas em cada item licitado, os quais serão cedidos ao HMAR em regime de comodato. 

1.8. A etiqueta de colarinho em todos os casos, deve ser colocada na parte superior do cilindro identificando: o nome do 
produto, as precauções e a classificação ONU do gás acondicionado, em conformidade com a resolução 420/04 da ANTT — 
Agência Nacional de Transporte Terrestre, e suas alterações. O rótulo do corpo do cilindro deve descrever as principais 

características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco.  

1.9. As empresas ganhadoras dos itens referentes aos gases gasosos, deverão disponibilizar cilindros, em regime de  

comodato conforme quadro abaixo:  

Itens Especificações Quantidade 

3 e 4 
Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza mínimo de 99,5% 

10 
— (fornecimento em cilindro com capacidade de 3 a 4 m3). 

5 e 6 
Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza mínimo de 99,5% 

45 
— (fornecimento em cilindro com capacidade de até 2m3). 

7 e 8 
Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento em cilindros com capacidade de 

04 
— 25 até 29 Kg). 

9 e 10 
Dióxido de carbono (CO2) —Alta pureza (fornecimento em cilindros com 

04 
— capacidade de até 33 kg. 

11 e 12 
Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 

02 
— 200 bar), de até 10m3. 

1.10. Para os produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária as empresas vencedoras deverão apresentar, quando for 
aplicável:  

1.10.1. declarar que os produtos cotados são rotulados e embalados de acordo  corn  a legislação sanitária vigente e que 
em seu rótulo e embalagem externa contém as seguintes informações: data de fabricação, prazo de validade, número do 
lote, número do registro na ANVISA/MS, nome do responsável técnico, com o respectivo número de registro na entidade 
de classe correspondente;  

1.10.2.número de registro de todos os produtos cotados (nacionais e importados), autorizado pela Agência Nacional  de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;  

1.10.3. A licitante deverá encaminhar, conforme solicitação do pregoeiro, a prova do registro de cada item cotado na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde, de acordo com as disposições constantes no anexo V 
(Relatório de Material licitado);  

1.10.4. aso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância SanitáriafMinistério da 
Saúde, proponente deverá apresentar cópia autenticada do ato que isenta o produto de registro;  
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1.11. Responsabilizar-se pela entrega, conforme especificado neste Termo, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada.  

1.12. Como não se trata de pregão centralizado, a Ata poderá ser utilizadas por outras UG neste  caso, as não 
participantes. Assim, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do 
certame, desde que haja autorização do órgão gerenciador, e nos quantitativos previstos no Decreto n° 9.488, de 30 de 
agosto de 2018, como regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto na Lei 14.333/21.  

1.13. 0 Instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões às Atas de Registro de Preços  não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

1.14. Caso não haja vencedores (fracassados) e/ou não haja participação (desertos) para os itens assinalados como 
Exclusivo ME/EPP, cuja participação, ressalta-se, é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, os itens 
nomeados como ITEM ESTEPE serão avaliados na aceitação na forma de ampla participação, caso não seja necessário o 
item será cancelado. Destaca-se que os itens nomeados como itens estepes são cópias dos itens exclusivos, considerados 
portanto itens reservas, criados para fins de evitar gastos aos cofres públicos com a republicação de licitações para itens 
desertos ou fracassados. 

1.14.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.  

1.14.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer  pelo 
menor preço. 

1.14.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 
termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata prorrogável na forma da Lei 14.333 
/21. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID  PCA no PNCP:00394452000103-0-000149/2023; 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023  

III) Id  do item no PCA: 37 

IV) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS 

V) Identificador da Futura Contratação: 160199-90038/2022 
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3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO' E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora 
NR32/ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de 

assistência à saúde da população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa  e 

ensino em saúde em qualquer nível de complexidade. 

4.1.2.0s  requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o processamento de produtos 

para a saúde visando à segurança do paciente e dos profissionais envolvidos serão estabelecidos de acordo com a 

Resolução da Diretoria Colegiada — RDC 15/2012 — AN VISA.  

4.1.3 Respeito à Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos 
resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.  

4.1.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO, casos existentes.  

4.1.5. Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — 

PGRSS confeccionado pelo órgão, obedecendo também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe 

sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 

gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público 

e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010);  

4.1.6. o armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a saúde pública e do  meio 
ambiente seguirão as normas fixadas pela associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT/NBR 12235;  

4.1.7. Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob 
condições de higiene e segurança, serão seguidos de acordo com as normas da ABNT — NBR 12810. Assim 
como, os requisitos mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de 
saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 14652;  

4.18. as estações para transferência  de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão 

ambiental competente e manter as características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, 

rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra; 

4.1.9. os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 228 de 28/03/2018, não podem ser reciclados, 
reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal:  

4.1.9.1 os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos  a 
processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com 
nível  III  de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local 
devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  
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4.1.9.2 os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos  a 

processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível  corn  nível  III  de inativação'  e> 
devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado  para 

disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.2 os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos  a 

processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível  III  de inativação  e 

devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado  para 

disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.3 os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem ser encaminhados sem 
tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços 
de saúde;  

4.1.9.5 os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a 
tratamento 	específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — AN VISA. 

4.1.10 os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n° 228 de 28/03  
/2018 com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização,  
recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final específicos:  

4.1.10.1 as características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informações 
de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ;  

4.1.10.2 os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos  
perigosos - Classe I;  

4.1.10.3 os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterros;  

4.1.10.4 os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio;  

4.1.10.5 os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado;  

4.1.10.6 os resíduos quando no estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública 
de esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais,  
gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes; 

4.1.11 os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no  art.  da Resolução do  
CONAMA n° 228 de 28/03/2018 que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de  
isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a  
reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos Grupo C e devem obedecer às  
exigências definidas pela CNEN:  

4.1.11.1 os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo  de 
decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação; 

4.1.11.2 os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados  
resíduos das categorias biológicas, química ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações  do 
grupo ao qual pertencem.  

4.1.12 os resíduos pertencentes ao Grupo D. constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n° 228 de 28/03 
211 : e a • s ni f 	• 
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encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão  
ambiental competente; 

4.1.12.1 os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reutilização, recuperação  ou 
reciclagem devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA 
n° 275, de 25 de abril de 2001.  
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4.3.13 os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA n° 228 de 
28/03/2018 devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou 
radiológica:  

4.1.13.1 os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas acondicionadas e coletores 
estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação; 

4.1.13.2 os resíduos a que se refere caput deste artigo, com contaminação radiológica, devem seguir as 
orientações contidas no  art.  23, desta Resolução; 

4.1.13.3 os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem ser tratados 
conforme o  art.  21, desta Resolução. 

4.1.14 A contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde — PGRSS confeccionado pelo órgão, amparados pela RDC Anvisa 222/2018 e na resolução do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), obedecer também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e 
do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  

Da proteção ambiental:  

4.1.15 Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria  
Colegiada RDC 306/2004 — AN VISA;  

4.1.16 Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes 
ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.17 Respeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio 
ambiente. 

4.1.18. Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que 
possível, que:  

a) os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável 
conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;  

b) sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — Inmetro corno produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento;  

d) os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibromados (PBDEs).  

4.1.19. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09 
/2003 e da Instrução Normativa Ibama, n° 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de  recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio — SDOs abrangidas 
pelo Protocolo de Montreal (notadamente  CFCs,  HaIons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes: a) não 
é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua 
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, 
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manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias; b) durante,  os 

processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias  
controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;  c) É 

obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final  ou 

disposição final; d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes 
que atendam a norma aplicável; e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não  estejam em 

conformidade com as especificações da citada Resolução, bem corno de quaisquer outros vasilhames  utilizados 

indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-
12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Haions H-1211, H-1301 e H-2402; f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos 
que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade  de 

retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante  coleta 

apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada 

Resolução; g) a SDO recolhida deve ser reciclada  in  loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal  fim 
que possua dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e 
enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente. 271 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO — CGU/AGU Guia Nacional de Contratações Sustentáveis PROVIDÊNCIA  A 
SER TOMADA g.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros  
regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de  coleta e 
acumulação associados às centrais de regeneração. g.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias 
controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou disposição final."  

4.1.20. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização  pelos 
órgãos responsáveis.  

Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com 
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

4.2.1 Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação 
de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência  (Art.  41 da Lei  
14.133 de 01 de abril de 2021)  

1.4.2.2 É vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas (TCU,  

Acórdão 113/2016, Plenário).  

4.2.3 Sobre similaridade: "É ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por  
critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos termos do   art.  
41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei no 14.133/2021. Quando necessária a indicação de marca como 
referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões  "ou 
equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e 
sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais cláusula prevendo a 
necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório 
ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto  similar ou 
equivalente à marca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU.  

4.2.4.Ater  aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as necessidades deste certame (Lei n° 9787 de 
10 de fevereiro de 1999).  
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4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro ItiglaçF:C vde! H.  • — 	
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apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja pr*riça _s_e a_ 	
m 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 	 -çl.,.. i-,... — ,, - .. ,... • '• ,c, 
,,-"• ..,, 

4.5. 0 pregoeiro também poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, 
garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em 

português  (Art  25 e 26— Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019).  

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta  (Art  17, § 3';  Art  42, 

inciso II,  Art  42, § 2° da Lei 14.133 de 01 abril de 2021).  

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-050 
(SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS — SALC), horário de entrega: manhã de 07:30h às 11:00h 

e tarde de 13:00 às 15:00h, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, sendo que a empresa 

assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item 4.6, o licitante deverá enviar 
para o endereço de  e-mail:  licitação.hmar2021@gmail.com  o código de rastreamento referente ao envio 
/posa  gem  da citada amostra. 

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  chat  pelo interessado, 
antes de findo o prazo  e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1.0s  pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão arquivados no 
Hospital Militar de Área de Recife e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, 
compondo o cadastro de materiais.  

4.9.2.Nos  casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão ser utilizados  como 
instrumento para desclassificação do item/grupo  (Art  7 — Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 e  Art  59 
Lei 14.133, de 01 abril 2021).  

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no 
prazo de 20 (vinte) dias corridos,  após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

74.1 á. 	 it cekict 	_ 
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Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.17. 	3.hdtida a (.4 Luldldt.d4,d0 àlLOdl d0 õlijtu, 444,4 segu1ait 	LuitJlÇOtS. 
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tit / 

4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência do garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.2. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da Nota de Empenho,  em remessa 

parcelada,  no seguinte endereço Rua do Hospício n° 563, Bairro Boa Vista, Recife/PE, de segunda a quinta-feira, das 08 às 
11 horas e das 13 às 16 horas e nas sextas-feiras das 08 às 11 horas.  

. ria11t. 	 LIU CItEI tLIC3 110$ .5e9U1.Ieco pi 
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5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas de imediato para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço. 

5.4.1. Rua do Hospício n° 563, Bairro Boa Vista, Recife/PE, de segunda a quinta-feira, das 08 às 11 horas e das 13  
às 16 horas e nas sextas-feiras das 08 às 11 horas.  

5.4.2. Os materiais objeto desta licitação deverão ser fornecidos de forma parcelada, mediante solicitação de agente 	_ 
deste hospital, designado fiscal de contrato, sendo que o prazo para entrega não pode ser superior a 48 (quarenta e  oito 
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horas) contadas da solicitação para os itens 1 e 2; 3 e 4, os itens que possuem comodato de equipamento, contarkó—pra"Zó  ,:,-.:URA 
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de 48 horas, a partir da solicitação quando houver o equipamento instalado; 	 0 

5.4.3. 0 abastecimento do oxigênio líquido será feito todas as vezes que o tanque criogênico atingir o nível de  50 

polegadas. A leitura remota feita pela empresa, através do uso do sistema de telemetria instalado, determinará a 

necessidade do reabastecimento. Isso deve ocorrer no mais curto prazo possível, sendo no máximo 24 (vinte e quatro)  

horas. 

5.4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste  
Termo de Referência e na proposta.  

5.4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dias, a contar da notificação  da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.4.8. Será critério de aceitação a inexistência de capacidade do Hospital em receber o maquinário para produção  
/armazenamento dos gases.  

5.5. iV.r 	LLISU at t ei/oito pet  turvei.,,  ,11 ULU t 	If UUr 	tibU dotor, tgl-f Itrue L, O pUC1U   ( ,]a at, fl ,tbeS  
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos  ern  perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus 

ou custo adicional para o Contratante. 

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de 

assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a 
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, 
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas 
na fabricação do equipamento. 

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,  contados a partir da data de retirada do equipamento dos dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. Na hipótese do subirem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 

superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executor os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.17. 0 custo  reference  ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
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permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depoiSitle 	..., 

expirada a vigência contratual. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei IV 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 110  11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 
Lei IV 14.133, de 2021,  art.  117, §1°,  e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( 
Decreto 	11.246, de 2022,  art.  22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V).  

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto IV 11.246, de 2022,  art.  22, VII 
). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto 00  11.246, de 2022).  
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6.8.1. Caso ocorram descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto 00  11.246, de 2022,  art.  23,1V). 

.j.  Alert,  riu 	 COI, II (WL4I 	CCC LI U0Jey1,21 C.) 	ut1u5. 
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Gestor do Contrato 

6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto IV 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21. VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n' 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis,  a contar do recebimento da nota fiscal ou instruMen'to de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei 

n° 14.133, de 2021,  o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias  úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 

do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7', §2° da Instrução Normativa SEGES/ME 00  77/2022. 

UASG 160199 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei 00  
14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimeràO -de7;s4itisj.: 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 
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Cessão de crédito 

   

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instruçâo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente 

tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciários dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n" 8.429, de 1992,  tudo nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020. 

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Forma de fornecimento 

8.2. 0 fornecimento do objeto será de forma parcelada, mediante solicitação  de agente deste hospital, 
designado fiscal de contrato,  sendo que o prazo para entrega não pode ser superior a 48 ( quarenta 
e oito) horas contados da solicitação  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de ''''' 4---j—. I 
identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res-pectiVa--
sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://),v-ww.gov.briempresas-e-ne ocios/pt-briempreendedor 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ri.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera,  coin  averbação no Registro onde  tern  sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 
da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4', §2" do Decreto n° 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. Mu 	de aurortzuçáo 	ptiiti o exet (.kro 	ativei 
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8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta IV 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes rEstadual/Municipan  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/MuniOpal]  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/IVIunicipal]  relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
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8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 

física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, 
de 2021),  ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput,  
inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios  socials,  comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (uni) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo  de 

10% do valor total estimado da parcela pertinente.  

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ri° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional  ern  plena validade; 
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8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
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8.31.4. 0 fornecedor clisponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos ate ados, - • 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,  end'  ereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.31.5. Th 	uva 	./1111iit1,13J UU ti4ukSLuv 'cl 	  

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  40, inciso XI, 21, inciso I  e 42, §§2° a 6' da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.32.4. 0 registro previsto na Lei 11. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764, de 1971,  ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.847.942,00 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado da contratação é de R$ 1.847.942,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, 
novecentos e quarenta e dois reais).  

9.2. / 	,t,,,,ryove ic cuulu levou em LUILSI 	 U 	ULUS.UU e,,1, e L ntratante e 
. 	. 

wttt utcitlu, 1// V/ toe epeCilíCiliu 	7z 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de foto que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações  (art.  25 do Decreto n° 11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso lido caput do  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.3.2.  ern  caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado,  con  forme critérios definidos para a contratação. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União. 

.Z. Pt. Cult id cu,a0 =el  atendida pela  egutilte urca,au. 

5 cl 	II 	cl C. 

tiiaiIifl 	 

et licit 	0 dc 	espesa ...],  

ai IU 	CII1U. 

10.3. A 	 uo,  ene,  - 	 CI, 	Ll 	 fit.) 	 'ff..  Li 	Lg.., uvUçUU rIU 	V. 	 I! 1U I 	pi_ .1.0 

ill
. 	 .  
Je.,"Liçu 	 pu 	 • 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

MOACIR MA OS SERPA 

Chefe do Almoxarifado do HMAR 

2-6(1-Mck 
HAILTON 	 ASARA CAVALCANTE 

Ordenador de Despesas 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: main/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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MlNISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/23 
Processo Administrativo n° 64583.016036/2023-89 

ANEXO — PARECER TÉCNICO DE INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a 
serem observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 — MARCA: 

3— FABRICANTE: 	 REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

4 — REGISTRO ANVISA: 

5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 
( ) Sim 	 ( ) Não 

6 — EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 
6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e 
de esterilização): 
( ) Completa 	( ) Incompleta 

6.2 — Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): 
( ) Sim 	 ( ) Não 

6.3 — Selagem / Integridade: 
( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

6.4 — Quanto a abertura: 
( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada 
item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim 	 ( ) Não 	 ( ) Não se aplica 





r.-. 
— 

fr 

.p„ 7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos-,/, 
aos pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 
Sim _ 	 Não 	 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 
insumo/produto em caso de defeito e ou mau funcionamento. 
Sim 	 Não 

8— AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada 
avaliação de no mínimo 72 horas): 
( ) Sim 	 ( ) Não 

9— OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 — JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 	 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.016036/2023-89 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  

Item/Subitem alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Subitem 1.1 Termo de Referência Acréscimo Descrição do objeto a ser adquirido. 

Subitem 1.5 ao 1.15 Termo de Referência Acréscimo Descrição detalhada dos objetos 

Subitem 4.1.1 ao 4.1.14 

Termo de Referência Acréscimo Prazo de vigência da ata. 

Termo de Referência Acréscimo 
_ 

Requisitos da contratação - sustentabilidade 

Subitem 4.1.15 ao 4.1.20 Termo de Referência Acréscimo Requisitos da contratação— Da proteção ambiental 

Subitem 4.2.1 ao 4.2.4 Termo de Referência Acréscimo Indicação de marcas e modelos 
_ 

Subitem 4.3 Termo de Referência Supressão Da Vedação de contratação de marca ao produto 

Subitem 4.5 

!-- 

Termo de Referência Acréscimo Envio de documentos ao pregoeiro 

Subitem 4.6 Termo de Referência Acréscimo Local de entrega das amostras 

Subitem 4.9.1 ao 4.9.2 Termo de Referência Acréscimo Sobre o parecer técnico 

Subitem 5.2 Termo de Referência Supressão Parcelamento 

Subitem 5.4.3 ao 5.4.7 Termo de Referência Acréscimo Local de entrega 

Subitem 6.9 Termo de Referência Supressão Fiscalização contratual 
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' - Item/Subitem alterado • (Edital/Contrato/Ata) 
Minuta alterada Tipo de modificação 

(alteração/ supressão) 
Razões que motivaram a alteração 

ipitem 7.24 ao 7.32 
—t 

Termo de Referência Supressão Antecipação de pagamento 

Subltem 8.2 
, 	- 

Termo de Referência Acréscimo Forma de fornecimento 

b

•?- 

t Sulem 10 , _ Termo de Referência Supressão Adequação Orçamentária 
_J 

Recife-PE, 28 de outubro de 2023. 

MOACIR MATOS RPA —2°  Ten  
Encarregado do Setor de Material do Hospital Militar de Área de Recife 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OFÍCIO N° 87-Almx/HMAR 

EB: 64583.015781/2023-19 

1. Recife, PE,19 de setembro de 2023. 

Senhor(a) 

Gerente da IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

Assunto: Solicitação de orçamento para processo licitatório - Gases Medicinais 

Prezado(a) Gerente, 

1. Solicito verificar a possibilidade de realizar orçamento para fins de execução de processo 
licitatório conforme itens abaixo: 

Item Descrição Unidade 

1 e 2 Oxigênio medicinal (02) líquido, conforme as especificações e sistemas de 
abastecimento previstos na RDC 50/2002, da AN VISA. 

m3  

3 e 4 Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza mínimo de 99,5% 
(fornecimento em cilindro com capacidade de 3 a 4 m3). 

m3  

5 e 6 Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza mínimo de 99,5% 
(fornecimento em cilindro com capacidade de até 2m3). 

m3  

7 e 8 Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento em cilindros com capacidade de m3  
25 até 29 kg). 

9 e 10 Dióxido de carbono (CO2) — Alta pureza (fornecimento em cilindros com 
capacidade de até 33 kg). 

m3  

11 e 12 Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 
200 bar), de até 10 m3. 

m3  





;s 
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2. Por fim, solicito que a resposta seja encaminhada para o  e-mail: 	 ',•`: - 	,,L.!,,, , 

almoxhmarconsumogmail.com,  contendo as seguintes informações: Razão social da emtii,à-,' c.;  
CNPJ, endereço e assinatura de um representante legal, se possível até o dia 29 de setembro Clé.  

2023.  

Atenciosamente, 

MOACIR MATOS RPA - 2°-  Ten  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OFÍCIO N° 87-Almx/HMAR 

EB: 64583.015781/2023-19 

1. Recife, PE,19 de setembro de 2023. 

Senhor(a) 

Gerente da SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL & MEDICINAL EIRELI LTDA 

Assunto: Solicitação de orçamento para processo licitatório - Gases Medicinais 

Prezado(a) Gerente, 

1. Solicito verificar a possibilidade de realizar orçamento para fins de execução de processo 
licitatório conforme itens abaixo: 

Item Descrição Unidade 

1 e 2 Oxigênio medicinal (02) líquido, conforme as especificações e sistemas de 
abastecimento previstos na RDC 50/2002, da AN VISA. 

m3  

3 e 4 Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza mínimo de 99,5% m3  
(fornecimento em cilindro com capacidade de 3 a 4 m3). 

5 e 6 Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza mínimo de 99,5% 
(fornecimento em cilindro com capacidade de até 2m3). 

m3  

7 e 8 Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento em cilindros com capacidade de 
25 até 29 kg). 

m3  

9 e 10 Dióxido de carbono (CO2) —Alta pureza (fornecimento em cilindros com 
capacidade de até 33 kg). 

m3  

11 e 12 Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 
200 bar), de até 10 m3. 

m3  
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2. Por fim, solicito que a resposta seja encaminhada para o  e-mail:  
almoxhmarconsumo(@gmail.com,  contendo as seguintes informações: Razão social da effipres 

CNPJ, endereço e assinatura de um representante legal, se possível até o dia 29 de setembro,de 

2023. 

Atenciosamente, 

MOACIR MATO ERPA - 22  Ten  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO! 1817) 

OFÍCIO N° 87-Almx/HMAR 

EB: 64583.015781/2023-19 

1. Recife, PE,19 de setembro de 2023. 

Senhor(a) 

Gerente da  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE Ltda 

Assunto: Solicitação de orçamento para processo licitatório - Gases Medicinais 

Prezado(a) Gerente, 

1. Solicito verificar a possibilidade de realizar orçamento para fins de execução de processo licitatório 
conforme itens abaixo: 

Item Descrição Unidade 

1 e 2 Oxigênio medicinal (02) líquido, conforme as especificações e sistemas de 
abastecimento previstos na RDC 50/2002, da AN VISA. 

m3  

3 e 4 Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza mínimo de 99,5% (fornecimento em 
cilindro com capacidade de 3 a 4 m3). 

m3  

5 e 6 Oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza mínimo de 99,5% (fornecimento em 
cilindro com capacidade de até 2m3). 

m3  

7 e 8 Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento em cilindros com capacidade de 25 até 29 
kg). 

m3  

9 e 10 Dióxido de carbono (CO2) —Alta pureza (fornecimento em cilindros com 
capacidade de até 33 kg). 

m3  

11 e 12 Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 200 bar), 
de até 10 m3. 

m3  

2. Por fim, solicito que a resposta seja encaminhada para o  e-mail:  almoxhmarconsumo@gmail.com,  
contendo as seguintes informações: Razão social da empresa, CNPJ, endereço e assinatura de um 
representante legal, se possível até o dia 29 de setembro de 2023. 

Atenciosamente, 

MOACIR MATOS ERPA - 29  Ten  

Chefe do Almoxarifado do HMAR 
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IBG 
Indústria Brasileira de Gases 

AO 
HOSPITAL MILITAR DA ÁREA DE RECIFE 

LICITANTE: 
ENDEREÇO: 

IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 
Av. Antonieta Piva Barranqueiros, 150 
Distrito Industrial — Jundiaí — SP — CEP: 13213-009 
Fone: (11) 2136-8534 — Fax: (11) 2136-8533  
Site:  www.ibg.com.br  —  e-mail:  licitacao©ibg.com.br  
CNPJ: 67.423.152/0001-78 — I.E.: 407.160.902.118 

PROPOSTA 

ITEM QUANT UNID  DESCRIÇÃO 
MARCA/ 	PREÇO 	PREÇO TOTAL 

FABRICANTE UNITÁRIO (R$} 	(R$) 

   

1 -  M3  

Oxigênio 	medicinal 	(02) 	líquido, 
conforme as especificações e sistemas 
de abastecimento previstos na RDC 
50/2002, da ANVISA. 

IBG/IBG 6,00 - 

2 - M3  

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza 	mínimo 	de 	99,5% 
(fornecimento 	ern 	cilindro 	com 
capacidade de 3 a 4 m3). 

IBG/IBG 50,00 - 

3 - M3  

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de 
pureza 	mínimo 	de 	99,5% 
(fornecimento 	ern 	cilindro 	com 
capacidade de até 2m3). 

IBG/IBG 100,00 - 

4 -  KG 

Óxido 	Nitroso 	Medicinal 
(fornecimento 	em 	cilindros 	com 
capacidade de 25 até 29 kg). 

IBG/IBG 82,00 - 

5 -  KG 

Dióxido de carbono (CO2) — Alta 
pureza (fornecimento em cilindros com 
capacidade de até 33 kg). 

IBG/IBG 52,00 - 

6 -  M3  

Nitrogênio 	gasoso, 	incolor, 	inodoro, 
cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 
200 bar), de até 10 m3. 

IBG/IBG 48,00 - 

CONDICÕES GERAIS 

Condições de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Prazo de entrega: 10 (Dez) dias. 

IBG — Indústria Brasileira de Gases Ltda. 
Av. Antonieta Piva Barranqueiros, 150 — Bloco A — Distrito Industrial — CEP 13213-009 — Jundial — SP  

Tel.:  +55 (11) 2136-8534 
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indústria Brasileira de Gases 

Declaramos, ainda, que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais 

como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração e outras, materiais, serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 

edital e seus Anexos. 

Jundiaí, 22 de setembro de 2023. 

IBG — Indústri Br si ra de Gases Ltda 
Tiago J. D. antos 
RG: 40i389,184-0 

CPF: 319.479.658-59 
Depto. Licitações 

IBG — Indústria Brasileira de Gases Ltda. 
Av. Antonieta Piva Barranqueiros, 150 — Bloco A — Distrito Industrial — CEP 13213-009 — Jundiaí — SP  

Tel.:  +55(11) 2136-8534 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 
4° Região Militar/4a Divisão de Exército 

Hospital Geral de Juiz de Fora 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00002/2023 (SRP) 

09:00 horas do dia 06 de março de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal BI 203 - 
;eJF2 de 28/10/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
)cesso No 64580000849202387, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00002/2023. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de Gases Medicinais 
ra atender as demandas do Hospital Geral de Juiz de Fora.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
:ebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

:m: 1 - Grupo 1 
scrição: Gás comprimido 
scrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Inodoro , Nome: Oxigênio , Massa Molecular: 31,99 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,99% , 
-acterística Adicional: Grau Analítico , Fórmula Química: 02 , Número De Referência Química: Cas 7782-44-7 
itamento Diferenciado: - 
antidade: 523 
br Máximo Aceitável: R$ 48,9600 
:ervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

sito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 48,9600 e com valor negociado a R$ 46,5100 e a quantidade de 523 Metro cúbico . 

(") ,m: 2 - Grupo 1 
scrir"-,Gás comprimido 	

1 ,T 	I11-1Y- 	, 

scri, 	;omplementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Odor E Sabor Adocicado , Nome:,  Óxido Nitroso , Massa Molecular: 38,63 G/MOL, Grau De Pureza: Teor 
i. 98% ,/V , Característica Adicional: Uso Medicinal , Fórmula Química: N2o , Número De Referência Química: Cas 10024-97-2 
itamento Diferenciado: - 
antidade: 46 
br Máximo Aceitável: R$ 79,3600 
:ervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

eito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 79,3600 e com valor negociado a R$ 75,3900 e a quantidade de 46 Quilograma . 

,m: 3 - Grupo 1 
scrição: Gás comprimido 	 - 
scrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Inodoro , Nome: 
9990/,, , Característica Adicional: Grau Analítico , Fórmula Química: Co2 , Número De 
itamento Diferenciado: - 
antidade: 48 
lor Máximo Aceitável: R$ 49,7600 
:ervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

Dióxido De Carbono", Massa Molecular: 44,0 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mínimo De 
Referência Química:'Cas 124-38-9 

Unidade de fornecimento: Quilograma 
Situação: Aceito e Habilitado 

eito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 49,8900 e com valor negociado a R$ 47,3900 e a quantidade de 48 Quilograma . 

,m: 4- Grupo 1 
scrição: Gás comprimido 
scrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Inodoro , Nome: Ar Medicinal , Grau De Pureza: Teor De Oxigênio Entre 19,5% E 23,5% , Característica 
cional: Uso Medicinal , Fórmula Química: Ar Do Ambiente Comprimido 
itamento Diferenciado: - 
antidade: 2.541 
lor Máximo Aceitável: R$ 50,8900 
:ervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

Bite 	1:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 50,8900 e com valor negociado a R$ 48,3400 e a quantidade de 2.541 Metro cúbico. 

:m: 5 - Grupo 1  
-'" l'" 	--I scrição: Gás comprimido `,1;; 

K
,- l''' °  

scrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Líquido , Nome:' Oxigênio ,, Massa Molecular: 31,99 G/MOL; Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,5% , 
-acterística Adicional: Medicinal , Formula Química: 02 , Número De Referência Química: Cas 10024-97-2 
itamento Diferenciado: - 
antidade: 17.000 	 Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
lor Máximo Aceitável: R$ 10,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
:ervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

..ito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 10,0000 e com valor negociado a R$9,5000 e a quantidade de 17.000 Metro cúbico . 
,_,.._... 	_  

:in:  6 - Grupo 1 
scrição: Gás comprimido 
scrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Altamente Refrigerado 
*eza: Teor Mín. 99% V/V , Fórmula Química: N2 , Número De Referência Química: Cas 7727-37-9 
itamento Diferenciado: - 
antidade: 100 
	

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
br Máximo Aceitável: R$ 26,7500 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

:ervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 

eito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 26,7500 e com valor negociado a R$ 25,4100 e a quantidade de 100 Metro cúbico . 

Relação de Grupos 

rupo 1 

«atamento Diferenciado: - 

31icabilidade Margem de Preferência: Não 

itério de Valor: R$ 333.631,6100 	 Situação: Aceito e Habilitado 

:eito para:  AIR  LIQUIDE BRASIL LTDA, pelo melhor lance de R$ 333.637,8500 e  corn  valor negociado a R$ 316.940,3300 .  

ens  do grupo: 

1 - Gás comprimido 

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
Situação: Aceito e Habilitado 

Unidade de fornecimento: Quilograma 
Situação: Aceito e Habilitado 

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
Situação: Aceito e Habilitado  

I 
, Nome: Nitrogênio Líquido , Massa Molecular: 28,96 G/MOL, Grau De 





2_2. .1067:L4876 .266850622 
" 

Moacir Matos  Serf.,'-2°  T 	-••• 

Chefe do Almoicarifado  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando da Aeronáutica 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00104/2022 (SRP) 

09:00 horas do dia 20 de abril de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 
6/DOC/DOC-1 de 04/11/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente 
Processo No 67215007672202215, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00104/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de empresa especializada 

ra o serviço de fornecimento de gases medicinais liquefeitos e não liquefeitos de forma continuada, com a disposição de tanques de armazenamento e suas manutenções 
?.ventivas e corretivas.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
ices para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

m: 1 - Grupo 1 	 , 
scrição: Gás comprimido 
scrição Complementar: Gás Comprimido Aspecto Físico: Gás Incolor , Nome: Oxigênio ,'Massa Molecular: 31,99 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,8% , 
•acterística Adicional: Medicinal , Fórmula Química: 02 , Número De Referência Química: Cas 10024-97-2 
itamento Diferenciado: - 	 . _  - - 
antidade: 121.000 	 Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
br Máximo Aceitável: R$ 8,1700 	 Situação: Aceito e Habilitado 
:ervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

sito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 8,1700 e com valor negociado a R$ 7,3500 e a quantidade de 121.000 
tro cúbico. 

:m: 	'!!..upo 1 
Gás comprimido 

scrição Complementar: Aspecto Físico: Gás Incolor, Nome: Oxigênio, Massa Molecular: 31,99 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99%, Característica Adicional: 
) Medicinal, Fórmula Química: 02, Número De Referência Química: Cas 7782-44-7, 
itamento Diferenciado: - 
antidade: 396 
	

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
br Máximo Aceitável: R$ 70,5900 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

:ervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

sito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 70,5900 e com valor negociado a R$ 69,0000 e a quantidade de 396 
tro cúbico. 

3 - Grupo 1 
scrição: Gás comprimido 
scrição Complementar: Aspecto Físico: Líquido, Incolor, Nome: Óxido Nitroso, Massa Molecular: 38,63 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mín. 99% V/V, Formula Química: N2o, 
-nero De Referência Química: Cas 10024-97-2, 
stamento Diferenciado: - 
antidade: 110 
	

Unidade de fornecimento: Quilograma 
lor Máximo Aceitável: R$ 51,6800 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

:ervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

sito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 51,6800 e com valor negociado a R$ 48,0000 e a quantidade de 110 
ilograma . 

m: 4 - Grupo 1 	 6 1 

scrição: Gás comprimido 	 , 
scrição Complementar: Aspecto Físico: Inerte, Incolor, Inodoro, Nome: Nitrogênio, 'Massa Molecular: 28,96 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mín. 99,5% V/V, Característica  

.4„ 

clonal:  Uso Medicinal, Fórmula Química: N2, Número De Referência Química: Cas 7727-37-9, 
rtamento Diferenciado: - 	

'Unidade de fornecimento: Metro cúbico anti 	k: 66 
ior I 	.no Aceitável: R$ 73,4700 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

:ervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

sito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 73,4700 e com valor negociado a R$ 69,0000 e a quantidade de 66 
tro cúbico.. 

m: 5 - Grupo 	 r - 
scrição: Gás comprimido 
scrição Complementar: Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Nome: Dióxido De Carbono, Massa Molecular: 44,0 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mín. 99,5% V/V, Característica 
cional: Uso Medicinal, Fórmula Química: Co2, Número De Referência Química: Cas 124-38-9, 
itamento Diferenciado: - 
entidade: 187 	 Unidade de fornecimento: Quilograma  
or  Máximo Aceitável: R$ 92,4800 	 Situação: Aceito e Habilitado 
ervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

sito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 92,4800 e com valor negociado a R$ 90,0000 e a quantidade de 187 
ilograma . 

m: 6- Grupo 1 
scrição: Gás comprimido 
scrição Complementar: Aspecto Físico: Inerte, Incolor, Inodoro, Nome: Ar Sintético, Grau De Pureza: Teor De 02 
licinal, Fórmula Química: Mistura De Oxigênio E Nitrogênio, 
tamento Diferenciado: - 
antidade: 1.331 
	

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
or Maximo  Aceitável: R$ 33,9300 	 Situação: Aceito e Habilitado 
ervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Entre 21 E 22,5%, Característica Adicional: Uso 

sito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 33,9300 e  corn  valor negociado a R$ 31,4000 e a quantidade de 1.331 
tro cúbico . 

m: 7 - Grupo 1 
;crição: Gás comprimido 
ícrição Complementar: Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Nome: Oxigênio, Massa Molecular: 31,99 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,5%, Fórmula Química: 
Número De Referência Química: Cas 7782-44-7, 
tamento Diferenciado: - 
sntidade: 440 	 Unidade de fornecimento: Metro cúbico  
or Maximo  Aceitável: RS 56.8700 	 Situacão: Aceito e Habilitado 





escrição: Gás comprimido 
escrição Complementar: Aspecto Físico: Incolor, In 
2, Número De Referência Química: Cas 7782-44-7, 
ratamento Diferenciado: - 
uantidade: 440 
alor Máximo Aceitável: R$ 56,8700 
ltervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

odoro, Nome: Oxigênio, Massa Molecular: 31,99 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99,5%, Formula Química: 

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 
Situação: Aceito e Habilitado 

Moacir Mato's ..Sç 

ceito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 56,8700 e com valor negocik8f5 
e 440 Metro cúbico. 

:em: 8 - Grupo 1 
escrição: Gás comprimido 
escrição Complementar: Aspecto Físico: Incolor, Inodoro, Nome: Oxigênio, Massa Molecular: 31,99 G/MOL, Grau 
uímica: 02, Número De Referência Química: Cas 7782-44-7, 
ratamento Diferenciado: - 
uantidade: 440 
alor Máximo Aceitável: R$ 40,1400 	 Situação: Aceito e Habilitado 
itervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

ceito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
e 440 Metro cúbico. 

NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 40,1400 e com valor negociado a R$ 37,0000 e a quantidade 

:em: 9 - Grupo 1 
escrição: Gás comprimido 
escrição Complementar: Aspecto Físico: Inerte, Incolor, Inodoro, Nome: Nitrogênio, Massa Molecular: 28,96 G/MOL, Grau De Pureza: Teor Mín. 99,5% V/V, Característica 
dicional: Uso Medicinal, Formula Química: N2, Número De Referência Química: Cas 7727-37-9, 
ratamento Diferenciado: - 
uantidade: 82.500 
alor Máximo Aceitável: R$ 11,7400 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Itervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

ceito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE 
e 82.500 Metro cúbico. 

LTDA., pelo melhor lance de R$ 11,7400 e com valor negociado a R$ 8,5000 e a quantidade 

Relação de Grupos 

ru  pp-1,  

fret 	ito Diferenciado: - 

4plicabilidade Margem de Preferência: Não 

2ritério de Valor: R$ 2.100.746,4500 	 Situação: Aceito e Habilitado 

4ceito para:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., pelo melhor lance de R$ 2.100.746,4500 e com valor negociado a R$ 1.725.981,4000. 

[tens do grupo: 

° 1 - Gás comprimido 

° 2 - Gás comprimido 

° 3 - Gás comprimido 

4 - Gás comprimido 

5 - Gás comprimido 

° 6 - Gás comprimido 

7 - Gás comprimido 

° 8 - Gás comprimido 

9 - Gás comprimido 

Histórico 

:em: 1 - Grupo 1 - Gás comprimido 

,ropostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 	Declaração 
Equiparada 	ME/EPP  

WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS 	Não 	 Não 
DO NORTE LTDA. 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CATMAT 433103 - Oxigênio Líquido Medicinal, incolor, inodoro, pureza mínima 99,5 °h. ORP313001GZ Nos valores 
propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

.ances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNIWCPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 8,1700 	 34.597.955/0013-23 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Ventos do Item 

quantklade 

De Pureza: Pureza Mínima De 99,95%," Formula 

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 

Unidade de fornecimento: Metro cúbico 

34.57.955/0013-23  

----'112]/CPF 
	

Fornecedor Quantidade 	Valor Unit. 

121.000 	R$8,1700 

Valor Global 

R$ 988.570,0000 

Data/Hora 
Registro 

19/04/2023 
14:39:55 

20/04/2023 09:00:00:850 

Evento 

,ceite de 
roposta 

labilitação de 
)rnecedor 

Data 	 Observações 

20/04/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., CNPJ/CPF: 34.597.955/0013-23, pelo 
10:39:17 	melhor lance de R$ 8,1700 e com valor negociado a R$ 7,3500. Motivo: Valor negociado conforme registro no  chat  

20/04/2023 
11:47:51 Habilitação em grupo de  pro  



:” 



Fornecedor 

• 
Unidade de 	Quantidade Valor 

Fornecimento Ofertada Unitário  

¡AIR  LIQUIDE 
1BRASIL LTDA 

Descrição do 	Descrição 
Item 	j Complementar ; 

1IBG INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 

!GASES LTDA 

órgão 

1ESTADO DO 
MARANHAO 

!ESTADO DE 
'GOIAS 

!ESTADO DAS 
¡ALAGOAS 

¡METRO CÚBICO 16.000 	!R$5 

1METRO CÚBICO 50.000 	1R$9.50 

'METRO CÚBICO 11.800 	IR$10 
1ALEXSANDRO 
1SANTOS DA SILVA 
1LTDA 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação da Número 
Modalidade 

Código do, 
;  Compra 	do Item 	 CATMAT 

Data da 
Compra 

09/03/2023 

15/02/2023 

30/03/2023  

UASG 

9P1280E9F2EI1T-URA 
¡MUNICIPAL DE SÃO 
ILUÍS/MA 

989403 -
IPREFEITURA 
1MUNICIPAL DE 
!ITABERAÍ/G0 

1928669 - 
ISECRETARIA 
[ MUNICIPAL DE .,
SAUDE DE CORURIPE1 

1 1479021 1GAS  
00023/2023 100004 ¡Pregão 

ICOMPRIMIDO  

IGAS 
100021/2023 100004 !Pregão '479021 COMPRIMIDO 

100301/2023 100002 Pregão 
IGÁS 

1479021 
!COMPRIMIDO 

mruisTtnro OA 
MESTÃO E E, E.  INOVAÇÃO  

EM SERVIÇDS,  PUBLI cos  

Moacir Matos Serp 	Ten  
Chefe do Almoxarifado 

MEDIA 

R$ 8,17  

MEDIANA 

R$ 9,50 

MENOR 

R$5 

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade ria Compra 

479021 	 2023 	Pregão 

Relatório gerado dia: 20/09/2023 às 15:50 
Fonte: paíneldeprecos.planejamento.gov.br  
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100009/2023 100010 Pregão GÁS 
COMPRIMIDO 

1422898 

00022  00051/2023 Pregão 

R$47,97 

jR$78,80 

MINISTÉPIO 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO 

EM SERVIÇOS PÚRLICAMS 

Moacir Matos Se -2°  Ten  
Chefe do Almoxarifado 

MÉDIA 
	

MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 57,16 
	

R$ 47,97 
	

R$ 44,72 

FILTROS APUCADOS 

Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade da Compra Esfera 

422898 	 2022, 2023 Pregão 	 Federal 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

MY,  

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento  

Quantidade Valor 
Ofertada 	Unitário I  

Data da 
Compra 

Modalidade Fornecedor  Órgão 	 UASG 

1422898  
GÁS 
COMPRIMIDO 

IQUILOGRAMA 100 

1QUILOGRAMA !100 

1QUILOGRAMA !135 

*$44,72 
AIR  LIQUIDE 
BRASIL LTDA 

1153065 - 
ItiNIVERSIDADE 

110/07/2023 
!FEDERAL DA PARAIBA - 
!CAMPOS I 

MINISTERIO DA 	.130016 - LABORATÓRIO 
AGRICULTURA E !FEDERAL DE DEFESA 
PECUARIA - MAPA jAGROPECURIO/PE 

;153164 - 
UNIVERSIDADE 	

1,INIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA

!FEDERAL DE 	
1 1/07/2023 

MARIA 
STA.MARIA/RS 

!00008/2023 100008 Pregão 422898 
GÁS 
COMPRIMIDO 

1WHITE MARTINS • 

GASES 
INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA. 

BR'ASOX 

OXIGENIO 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

'UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA 
PARAIBA 

Relatório gerado dia: 21/09/2023 às 08:46 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  





Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Código do Descrição do 
CATMAT 	Item 

Identificação Número 
Modalidade 

da Compra do Item 

100126/2023 100001 'Pregão 

100037/2023 	100010 	I Pregão 

100003/2023 100002 Pregão 

I GAS 412488  
COMPRIMIDO  

GÁS 
ICOMPRIMIDO 

IGÁS 
ICOMPRIMIDO 

412488 

1412488  

S 	II IMO IPVIIIMAL  

MitlISTÈP! DA 
5E17410 E DA 1 /40VAÇÃ 

Eli SERVIÇOS PÚBL3C01 

Moacir Matos Serp 	Ten  
Chefe do Almo arifado 

MEDIA 

R$ 43,57 

MEDIANA 

R$ 44,80 

MENOR 

R$28 

FILTROS APLICADOS 

Descricáo Compiementar 

GÁS COMPRIMIDO\, NOME OXIGÊNIO\, ASPECTO FÍSICO INCOLOR\, INODORO\, FÓRMULA QUÍMICA 02\, MASSA MOLECULAR 31\,99 G/MOL\, 
GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99\5% \, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA  CAS  7782-44-7 

Nome do Material (PDM) Ano da Compra Modalidade da Compra 

GÁS COMPRIMIDO 	2023 
	

Pregão 

Descrição 	Unidade de 	Quantidade 	Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

1MLX COMERCIO lMINISTERIO DA 
IDE GASES LTDA ISAUDE 

1CARLOS 	:UNIVERSIDADE 
,R$44,80 'EDUARDO SILVA FEDERAL DE 

i& MS LTDA 	eyicosA 
'T.  

1EICHELT & 	COMANDO DO 
1EICHELT LTDA 'EXERCITO 

„ 
Data da 

UASG 	 Compra 

250052 - INSTITUTO 
NACIONAL DO 	23/05/2023 

ICANCER- Rj 

.154051 - 
IUNIVERSIDADE 	31/05/2023 
¡FEDERAL DE VICOSA 

160423 - HOSPITAL 
1DE GUARNICAO DE 124/07/2023 
1 

Fornecedor 	órgão 

¡METRO CÚBICO :12.000 

41-• 

iMETRO CÚBICO 11.000 

-4. 

1METRO CÚBICO 1200 

111$28  

1R$57,90 
SANTIAGO/RS 

Relatório gerado dia: 21/09/2023 às 06:39 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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100026/2023 100007 ¡Pregão 115/05/2023 

18/04/2023      

MI"TilSTÉRM DA 
CIESTÃO E OA ligOVA,V, .11 
EN SSW' ços 	tI COI  

110V11101. Fla L RM.  
Moacir Matos Seta -2°  Ten  

Chefe do Almoxarifado 

 

MÉDIA 
	

MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 46,18 
	

R$ 42,00 
	

R$ 32,07 

FILTROS APLICADOS 

Código Material/Serviço Ano da Compra Modalidade da Compra 
367675 	 2023 	Pregão 

Quantidade total de registras: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

, 	 -r— 
Código 

' Número 
Modalid de 	 Descrição do 	Descrição do 	. do Item 	

CATMAT 	
Item 	. Complementar 

4 

Unidade de Quantidade 
Fornecimento Ofertada 

¡367675 GÁ'S  
1 	

¡COMPRIMIDO 
1 

I 
367675 

:GAS  
COMPRIMIDO  

IGAS 
3676l5 ICOMPRIMIDO  

1QUILOGRAMA 11.433 

1QUILOGRAMA i300 

'METRO CÚBICO 1480 

Valor 
Unitário 

1R$32,07 I
AIR LIQUIDE 

'BRASIL LTDA 

-4. 
IIBG 
1INDUSTRIA 

1R$42 	1BRASILEIRA 
IDE GASES 
1LTDA  

;AIR  LIQUIDE 
IR$64,47 

!BRASIL LTDA  

:EMPRESA 
jBRASILEIRA DE 
IPESQUISA 
IAGROPECUARIA 

¡COMANDO DO 
1EXERCITO 

!DISTRITO 
!FEDERAL 

Data da 
Compra 

1135031 - EMBRAPA CLIMA 
'TEMPERADO/PELOTAS/RS 

1160399 - HOSPITAL MILITAR 
IDE  AREA  DE PORTO ALEGRE 

1974200 - COMPANHIA DE 
;SANEAMENTO AMBIENTAL DO 06/03/2023 
IDF CAESB 

Fornecedor 
	

Órgão 
	

UASG 

00003/2023 100005 lPregão 

00004/2023 00016 1Pregão 

Relatório gerado dia: 19/09/2023 às 13:16 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor Fornecedor 
Ofertada 	Unitário 

Órgão 

> METRO CÚBICO .100 

!METRO CÚBICO 15.000 

'METRO CÚBICO 11.300 

• 

SILTON OXIGENIO 
,R$3.9 	HNDUSTRIAL& 

LTDA  

WHITE  MARTINS 
GASES 
INDUSTRIAIS DO 
NORTE LIDA. 

!R$40 
ONISTERIO DA 
lAGRICULTURA E 
!PECUARIA - MAPA 

!R$32,22 

AIR  LIQUIDE 
BRASIL LTDA 

ICOMANDO DO 
:EXERCITO 

1COMANDO DA 
IAERONALITICA 

    

MMISTÉRIO DA 
IIIESTÃO E DA INovkçÂo 
ENI SSRVIÇOS PUBLICOS  

Moacir Matos Se a -2°  Ten  
Chefe do Almoxarifado 

uni~ 	TR,45Ag 

 

MEDIA 

R$ 30,41  

MEDIANA 

R$ 32,22 

MENOR 

R$ 19 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 

1. Em cumprimento ao que prescreve a, Lei 14.133/21 e alínea a), do inciso IV, do  Art  25 da Portaria Ministerial n°305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-02), esta Comissão 

declara, sob as penas da lei, que foi realizado pesquisa de preços para a aquisição gases medicinais, visando atender às necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 
DE RECIFE (HMAR),obtendo os valores estimados para os itens, conforme descrito no quadro abaixo: 

I  ii III  

ITEM CATMAT ESPECIFICACCIES UNID 
PAINEL DE 

PREÇOS 

ATAS COM CONTRATAÇÕES  

SINIILARES 
IBC.  MÉDIA QUANTIDADE TOTAL 

1 429464 	
conforme 
Oxigênio 

sislemas 
na 

medicinal 	(02) 	líquido. 
as 	especificações 	e  

de abastecimento previstos 
RDC 50/2002. da AN VISA. 

in'  8.59.51) R$ 9,50 RS 7.35 R$ 6,00 RS 8.09 200.000 R$ 1.617.500,00 

479464 	
Conform):  
sistemas 

Oxigênio 	medicinal 	(02) 	liquido, 
• as 	especificacqe, 	é 

de. abastecimento previsto 
ma CDC 5W20l'2, cla ANVISA. 

• ....RS.,0:50  . 

. 

RS 0;50 
• .. 

R.S.7,35 . R$ 6.00" 8 . RS 	j19 . 	9.800 	• 125 "9.25750 

3 

1.------. 
479021 

(fornecimento 

Oxigénio Gasoso Medicinal, grau de 
pureza 	minima 	de 	99,5% 

	

em 	cilindro 	cons  
capacidade de 3 a4  in').  

ni 
 , 

R$ 44,80 R$ 46.51 8.937.0)) R.5 50,00 R$ 44.58 300 RS 13.373.25 

479021  
Oxigéni6 Gasosó Medicinal, grau de 
pureza 	rnInimo• 	de 	99,5% 
(fornecimento 	em ' cilindro 	com 
capacidade de 3 a 4 ivf1).  

,.. 
R$ 44,80 R5 46;5.1 RS 37.181•. RS 50:00' RS 44,58 300 

• 

R$ 13,373,25 .. 

5 479021 

Oxigénio Gasoso Medicinal grau de 
pureza 	minim° 	de 	99.5'h 
fornecimento 	en) 	cilindro 	com 

capacidade de até 2m3). 

, 
8.544,8)) R$ 46,51 R$ 37.00 RS 100.00 RS 57.08 700 R$ 39.954.25 

479021 

OxigêniO (iasoso••Medicihal. grau de 
purezz 	minima 	de 	99.5% 
(fomecimento 	em 	cilindro 	con)  
capacidade de até 2m3). 

r.1, R$ 44,80 R$ 46,51 • R$ 37,00 RS 100,00 R$ 57,08 700 RS 39.954,25 

7 422898 
Óxido 	Nitroso 	Medicinal 
(fornecimento 	em 	cilindros 	cons  
capacidade de 25 olá 29 kg). 

kg RS 47,79 89 75.39 12.5 48.00 RS 82.00 8.5 63.30 100 RS 6.329.50 

• 
422898 ' 

• 

Óxido. 	• Nitroso • ••. . 	N1,,,licinal 
(forriecirneruo 	em 	eilindros-  corn  
capacitlade 4, 25 até 2)551 

' 
. 'RS 47.79 .i`ei,.7.5. ,..) 	. tz's .48,011 - RS.82.00 . RS 63,30  IOU  RS 6329.50 . 

9 367675 
Dióxido de carbono (CO2) -  Alt  
pureza 	(fornecimento 	ens 	cilindros 
coin  capacidade de até 33 kg). 

kg RS 42,0) RS 47,39 RS 90.00 RS 52,00 RS 57.85 200 RS 11.569.5(1  

10 367675 
Óióxido de carbono (CO2) 	Alta 
purez 	(fornecimento em cilindros 
cons  eapacidade de até 33 kg). 

kg 

—I 

11,842,18) 89 47,39 . R590,00 15$ 52,00 RS 57,85. 	, 200 RS 11.569.50  

II 405954 
Nitrogênio gasoso, incolor. inodoro. 
cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 
200 bar), de ate 10 m'. 

mi RS 32,22 8925.41 RS 69.00 89 48.0)) RS 43,66 100 RS 4.365.75 

12 405954 

• 
Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro 
cilindro de alta pressão (20 Mpa ou 
200 bar), de até 10  in'.  

RS 32,22 89 25,41 

' 

, RS 69,00 113 48,01) 8943,66 100 ks 4.365,75 

TOTAL R$ 1.847.942,00 

2. METODOLOGIA UTILIZADA, 

2.1. Para o levantamento dos Preços de Referência, foi seguido o disposto na Instrução Normativa n" 65. de 07 de julho de 2021, que dispõe sobrou procedimento administrativo para a realização de pesquisada preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta. observando principalmente o  Art.  4 que trata dos Critérios.  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que tratado Metodologia. 
Na formação dos preços de referência foram utilizados os parãmetros I,  It, III  e IV. conforme melhor detalhado abaixo. Foi utilizada a média para o calculo dos valores de referência, analisando possiveis discrepâncias e exageros. 
" • 	 .! 	• 

2.1.1. 0 parametro I (pine) de preços) foi utilizado através do lançamento dos valores da mediana na coluna I da planilha: 

2.1.2. A utilização do parâmetro 11 (alas com contratações similares) foi realizada através do lançamento na planilha dos valores de alas de contratações similares conforme a coluna II: 

ATA 02/2023 - UASG 160121 	B: ATA 104/2022 UASC 120628 

2.1.3. 0 parâmetro  lit  (sitio) eletróMicos) o insumo não é comercializado desta forma: 

2.1.4. Para o parâmetro IV (cotação  cons  empresas) foram enviadas solicitações de cotações conforme abaixo discriminadas. 

67.423.1.5210001-78 -  IBC  INDUSTRIA BRASILEIRA DE CASES LTDA 

2.1.5. Não foi possivel a utilização do parâmetro V (base nacional de notas fiscais eletrônicas). este almoxarifado não ter acesso no cilado sistema: 

2.1.6. Os valores assinalados  cons  "*- foram excluídos dos cálculos por serem inexequiveis ou excessivamente e)evados: e 

3. Diante do exposto, o preço estimado dos Bens do presente certame foram obtidos através da média entre os parâmetros utilizados.. 

Recife-PE 	Tow. 5,?de 2023 
',/••"'" 

Chefe do Almo (fado do HMAR 
MOACI ATOSS PA -2' Ten  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 

1. Em cumprimento ao que prescreve a, Lei 14.133/21 e alinea a), do inciso IV, do  Art  25 da Portaria Ministerial no  305, de 24 de maio de 1995 (IG 12-02), esta Comissão 

declara, sob as penas da lei, que foi realizado pesquisa de preços para a aquisição gases medicinais, visando atender às necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 

DE RECIFE (HMAR),obtendo os valores estimados para os itens, conforme descrito no quadro abaixo:  

I II III  

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÕES UNID 
PAINEL DE 

PREÇOS 
ATAS COM CONTRATAÇÕES 

SIMILARES 
IBG MÉDIA QUANTIDADE TOTAL 

I 429464 

Oxigênio 
conforme 
sistemas 
na 

medicinal 	(02) 	liquido, 
as 	especificações 	e 

de abastecimento previstos 
RDC 50/2002. da ANVISA. 

m'  
R$ 9,50 R$ 9,50 R$ 7,35 R$ 6,00 688.09 200.000 R$ 1.617.500,00 

• 429464 
con  
sistemas 
na 

	

Oxigénio 	medicinal 	(02) liquido,  

	

Iorme 	as 	especificaçãtés 	e 
de abastecimento previstos 

RDC 50/2002, da AN VISA 

R$ 9.50. ::.  iú;  9.so  it$  7.35 	..  its  6:00 	- 
• 

.65 5.150 17.500. 
• 
g$ I41.531,25, • 

3 479021 

Oxigênio Gasoso Medicinal, grau de 
purern 	nlínimo 	de 	99.5% 
fornecimento 	em 	cilindro 	con  

capacidade de 3 u4  in').  

si
, 

6(44.8(1 6046.51 6037.110 6$ 50,00 6044.50 300 6$ 13.373.25 

47,0„, 
. . 	.(fornecimenlo 

ClxigéMo :Gasoso Medicinal,'  gran' dc  
pureza 	mlnirad . 	de . 	99.57b, 

em, : cndro 	con)  
capacidade de) a4  in').  

R$ 44 ,80 
- 	. 	- 	• 	• 

	

R 	6:3 S 41 

	

. 	; 	• 	; 

65 	711:) • Rtz 50,00..... R$ 44,58 300 R$ 13.373,25 

3 4791)21  

Oxigênio Gasoso Medicinal grau de 

f"orrTecimennito:i 	cilindro 99c5oui 
capacidade  de até 2m"). 

6044.011 R$ 46.51 R$ 37,00 R$ 100.00 6057,110 700 6039.954,25 

479021 

Oxigênio Gasoso 'Medicinal grau Ca 
pure 

07nc ncimento 
mínimo 	de 

dro 
 99

c  
.5II'4 

0 - 	 em 	c on  
capacidade doulé 21”. 	• 

65 4480 • R$ 4õ,51 • . 	o RS 37.00 . 
. 	.„ .. 

• 
R$ 100,00 • • 66 5700 7 : R$ :+9.954,25 ' • 

7 422898 
Óxido 	Nitroso 	Medicinal 
(fornecimento 	em 	cilindros 	com 
capacidade de 25 ate 29 kg). 

kg 6047.79 6075.39 R$ 48,00 R$ 82,00 60(3,30 100 R$ 6.329.50 

O 42289(fornecimento 

• 
óxido 	. 	Nitroso 	• 	•• 	NIc,.liciiial 

• ern 	cilindros 	cOm 
capacidade de 25 até 29 kv. 

kg R$ 47,79 RS 75.39' R$ tklillt ES 82.111.  R$ 63,30 
• 

. 	'100 . 12.5 6.379.50 

9 367675 
Dióxido de carbono (CO2) — Alta 
pureza 	(fornecimento 	ern 	cilindros 
com capacidade de ate 33 kg). 

kg 6042.11)) R$ 47,39 609)1.11)) R$ 52.00 6057.05 200 R$ 11.569.50 

• 367675 
Dióxido de •caIbeno (CO2) -•• Alia 
pure.',.a• p‘omecimenlo ,em'' cilindrct's 
cons  capacidade de até 33 kg). 	' 

kg R$ 42,00 	í R$ 47,39 RS•90,110 	• . • R$52,00 RS 57,85 200 

, 

R$ 11.5(9,50 • '  

' 	I 	I 405954 
Nitrogènio gasoso. incolor. inodoro. 
cilindro de alta pressão (20 Mpa  on 
200 bar), de até 10 m'. 

in'  6032.22 R$ 25.4) 60 09.0)) 6040.11)) R$ 43.66 100 6(4.365.75 

12 405954 
NitrogènM . gasoso, incolor, inodoro, 
dlincirci:‹Ile alta pres.são.(20.•MPa  cis  
200 bar), deáté 10 inil 

t 60 32.7'.  602)41.  • R.$ 69A 
. 	...... 	• 	. 
'• 	60-50111 • :. 19.543 6( . 	:10.0 . 6043(575 

TOTAL R$ 1.910.218,7$ 

2, METODOLOGIA UTILIZADA: 

2.1. Para o levantamento dos Preços de Referência, foi seguido o disposto na Instrução Normativa n" 65. de 07 de julho de 2021. que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral. no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o An. 4 que trata dos Critérios.  Art.  5 que trata dos parâmetros e Ari. 6 que trata de Metodologia. 

Na formação dos preços de referência foram utilizados os parâmetros I. II, itt e IV.  conform  melhor detalhado abaixo. Foi utilizada a média para o calculo dos valores de referência, analisando possíveis discrepãncias e exageros. 

' 
2.1.1.0 parametro 1 (painel de preços) foi utilizado através do lançamento dos valores da mediana na coluna ida planilha: 

2.1.2. A utilização do parnmetro 11 (atas  coin  contratações similares) foi realizada através do lançamento na planilha dos valores de alas de contratações sondares  con  forme a coluna 

ATA 0212023- UASG 160121 	B: ATA 104)2022— UASG 120628 

2.1.3. 0 parámeiro Ill (sitios eletrónicos) o insumo não é comercializado desta forma, 

2.1.4. Para o parâmetro IV (cotação com empresas) foram enviadas solicitações de cotações conforme abaixo discriminadas. 

67.423.152/0001-78 -  IBC  INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

2.1.5. Não foi possivel a utilização do paràmetro V (base nacional de notas fiscais eletrônicas), este almosarifado não ter acesso ao citado sistema: 

2.1.6. Os valores assinalados com 	foram excluidos dos cálculos por serem inexequíveis ou excessivamente elevados: e 

3. Diante do exposto. o preço estimado dos  liens  do presente certame foram obtidos através da média entre os parâmetros utilizados.. 

Recife-PE, 2 e 	rode 2023 

MOACI M  TOSS  A — 2°  Ten  
Chefe do Almoxar  ado  do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 

1. Em cumprimento ao que prescreve a, Lei 14.133/21 e alínea a), do inciso IV, do  Art  25 da Portaria Ministerial n°305, de 24 de maio de 1995  (IC  12-02), esta Comissão 
declara, sob as penas da lei, que foi realizado pesquisa de preços para a aquisição gases medicinais, visando atender às necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 
DE RECIFE (HMAR),obtendo os valores estimados para os itens, conforme descrito no quadro abaixo: 

i II  III  

! 
1 	ITENt CA TNIAT ESPECIFICAÇÕES UNID 

PAINEL DE 
PREÇOS 

ATAS COM CONTRATAÇÕES 
SIMILARES  IBC  MEDIA QUANTIDADE TOTAL 

I .4  ,,,41(.44  
Oxigénio 	medicinal 	(02) 	liquido 
con  forme 	a 	e s 	s 	Cv, peci ricaç  
sistemas de abastecimento  pre, ism  
na RDC 5042002. da ANVISA. 

ri' R.$ ).50 RI 9.50 RS 7.35 RS 60) R$ 8.09 200.000 RS 4617.500.00 

429464 

Oxigênio 	medicinal 	102) 	liquido. 
onlbrme 	as 	especfficacões 	e 

sistemas de abastecimento  pre,  istos 
no 00 55112002. da ANVISA. 

m , 
ps  :Ls('  R$ 950 RS 7.35 . 	RS 6.00 125 8.09 9.800 RS 79.257.5o 

i 
Oxigénio Gasoso Medicinal.  parade  

	

eci 
pureza 

 ment  
minim° 	de 	-005% 

(fonio 	em 	cilindro 	coinso 
capacidade de 3 a 4 01"). 

R$ 44.80 R$ 46.51 RS 37.0ti R$ 50.00 R$ 4458 300 .. R$ 13.374.25 	
, 

: 

• 4 
47505 , 

- 

Oxigénio Gasoso Medicinal, grau de 
purcla 	miniino 	de adro 60.5% 
(fornecimento 	em 	cil 	eon) 
capacidade de 3 a4 mi). 

ni' 
R$ 44.80 RS 46.51 R$ 37.00 RS  5t).0ó  RS 44.58 300 R$ 13.373.25 

r Oxisenio 
47,,,., 1  

Gasoso Medicinal  gran  de 
pureza 	minim° 	de 	90.5"o 
1
,

1
a
-o
p
z
i
c
d=

n
d
ic
e
i 
al
: m

.n)
cil i ndro 	cent  

is, RS 44.80 R5 46.5 1 R$ 3 7.m) R$ 100.00 RI 57.08 700 R5 39.954.25 

37902) 

Oxiitènio Gasoso Medicinal grou de 
pure/a 	minimo 	1.1.. 	

99.5% 

llomecimenlo 	en, 	cndro 	com 
capacidade de até 2.rn-9. 

a, 
 

RS 44,80 R$ 46.51 RS 37.00 R$ 100,10 R$ 57.08 700 95 39.954.25 

422898 
Oxido 	Nitroso 	Medicinal 
( lorneeimeino 	en, 	cilindros 	coin  
capacidade de 25 ate 29 kg). 

Lg RS 47.79 RS 75.39 0$ -90,0 R$ 82.90 R$ 63.30 100 RS 6.329.511  

422898 
Óxido 	Nilroso 	- 	Medicinal 
(fornecimento 	em 	cilindros 	com 
capacidade de 25 aié 29 kg). 

kg R$ 47.79 05 75.39 R$ 48.00 05821)0 >05 63.3)) 100 RS 6.329.50 

) 367675 
Dióxido de carbono (CO2) -- 	Alta 
purela 	(fornecimento 	en) 	cilindros 
com capacidade de  aid  33 ke). 

kg RS 42.00 05 47.39 125 90.00 RS 52.00 RS 57.85 200 125 I I 569.50 

lo  367675 
Dioxido de carbono (CO2) - Alta  
pureza 	(fornecimento 	eia 	cilindros. 
eons  capacidade de ate 33 kg 

kg 00 423)0 as 47.39 RS' 90.00 RS 52.00 as 57.85 200 R$ 11.569,50  

I 	I 405954 
Nitrogénio e)0060. incolor. inodoro. 
cilindro de alta pressão (2)) Opa  on  
200 bar), de até 10  in'.  

m' R$ 32.22 5625.4) RS 6900 R$ 48.00 R$ 43.66 100 	. RS 4.3(5.75 

I,  405954 
Nitrogênio gásoso. incolor. inodoro. 
cilindro de  alb  pressão (20 !Pica ou 
200 bar), de até 10 mi. 

RS 32.22 00 25,4) RS 69,00 RS 48,00 0043.66 - 100 >054.365.75 

TOTAL 11$ .347.942,00 

2 METODOLOGIA UTILIZADA: 

2.1 Para o  le,  aniameido dos Preços de Referência, foi seguido o disposto na Instrução Normativa n" 65. de 07 de julho de 2021. que dispõe sobre o procedimemo administrativo parco realização de pesquisa de preços paras 
aquisição de bens e conlralação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta. observando principalmente o  Art.  4 que  train  dos Critérios.  Art.  5 que trata dos parámetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. 

Na formação dos preços de referência foram utilizados os parameiros I. II.  III  e IV. conforme mentor detalhado abaixo. Foi utilizada a media para o calculo dos sabres de referência. analisando posSiveis discrepâncias e exageros. 

2 I 1. O parâmetro [(painel de preços) foi utilizado airm.es do lançainento dos valores da mediana na coluna 1 da planilha: 

2.1 2. A  on  lização do parâmetro 11  lams  com contrail-0es sunilares) foi realizada atrai és do lançamento na planilha dos valores destas de coniraiações similares conforme a coluna 11: 

AT.A 112(2023- LIASG 160121 	B: ATA 1(14/2022- UASC 120628 

2 1.1 0 pardinetro  III  (sitios eletrônicos) o instilla não ê comercializado desta forma: 

2 1.4. Para o paranietro IV (cotação com empresas) foram  el.  iadas solicitações de colações  con  forme abaixo discriminadas. 

67.423.15210001-78 - IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE CASES LEDA 

2.1.5.  Nat:,  foi possível a ultlização do parâmetro V (base nacional de notas fiscais eletrônicas). este almoxarifado não  tar  acosso ao citado sisunnat 

2.1.6. Os s  atoms  assinalados com ".7  foram excluidos dos calculos por serem inesequiveis ou excessivamente elevados: e 

3. Diante do esposto. o preço estimado dos itens do presente certame foram obtidos através da media entre os parâmetros uotsoudos 

Recife-PE, 28 de outubro de 2023 

MOACI MATOS SERPA - 2°  Ten  
Chefe do Almoxarifado do HMAR 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7' REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na Lei n° 
14.333/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME, de 07 de julho 
de 2021. 

1. OBJETO: Aquisição de gases medicinais, visando atender às necessidades de diversos setores do HOSPITAL 

MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR). 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA: 18 a 27 de setembro de 2023 

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio da 

( x) Média 	( ) Mediana ( ) Menor Preço 	( ) Outra: 	  

4. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art.  50  da IN 65/2021 — SEGES/ME, 

com as observações abaixo descritas. 

( x ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

Foi utilizado o parâmetro acima, sendo lançado no mapa comparativo os valores das medianas. Anexo a este relatório 

seguem impressos os relatórios 

( x ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Os itens presentes na coluna II do Mapa Comparativo, foram obtidos através da fonte (https://www. 

comprasgovernamentais.gov.br) Segue abaixo relação das UASGs e pregões utilizados: 

PREGÃO UASG 

02/2023 160121 

104/2022 120628 

( )  III  - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento 
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da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaçãO do ed't 
contendo a data e a hora de acesso; 

Objeto da licitação não é comercializado deste modo, 

( x ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,,por meio de 
ofício ou  e-mail,  desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

Foram remetidas solicitações de cotações para 03 (três) fornecedores, via  e-mail,  abaixo listados: 

67.423.152/0001-78 — IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES 
24.380.578/0020-41 —  WHITE  MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
41.068.263/0002-09 — SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL & MEDICINAL EIRELI LTDA 

Apena a empresa IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES respondeu às solicitações e teve seus valores lançados no 
Mapa Comparativo na coluna  III.  As demais empresas não reponderam em tempo hábil às solicitações. 

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida 
no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. 

Não foi possível a utilização do parâmetro V, tendo em vista este almoxarifado não ter acesso ao citado sistema; 

8. ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Este relatório segue o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME, de 07 de julho de 2021, 
levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia 
Geral da União (AGU). 

Na formação dos preços de referência, do Mapa Comparativo em anexo, foram utilizados os parâmetros I, II e IV, 
conforme já citado nos tópicos acima, Foi utilizada a média para o cálculo dos valores de referência. 

Após análise crítica e detalhada dos preços obtidos, chegou-se aos Valores de Referência, conforme Mapa Comparativo em 
anexo. 

9. ANEXOS: A documentação comprobatória deste item a ser adquirido compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 
este relatório. 

Recife, PE, 28 de outubro de 2023. 

MOACIR MATO ERPA —2°  Ten  
Chefe do Almoxarifado do HMAR 

CCUW.( 
HAILTON 	

jrn' 	-1. 

CASARA CAVALCANTE — Ce! 
Oydenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817)  

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição no 1/2023, de 28109/2023, do Almoxarifado Central do HMAR 

ANÁLISE DOS PREÇOS COLETADOS:  

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com a 
mesma especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

( X ) SIM 

( 	) NÃO 

OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados preços com grande 
variação entre os valores coletados? 

( 	) SIM 

( X )NÃO 

OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do 
mercado na data da requisição/termo de referência? 

( X ) SIM 

( )NÃO 

OBS: 

Recife-PE, 28 de outubro de 2023. 

---"~," 
MOACIR MÃOS: RPA —2°  Ten  

Encarregado do Setor de Material 

HAILTON 	 SARA CAVALCANTE — Cel 
Osdenador de Despesas do HMAR 

; 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7' RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO 

Em cumprimento às normas para aquisição de bens e serviços, e o contido na Requisição n° 451/2023 — 

Chefe do Almoxarifado, de 28 de setembro de 2023, considerando que trata do registro de preços para aquisição de 

gases medicinais, necessários ao atendimento dos usuários assistidos nesse nosocômio. 

São insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no trata-

mento, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um 

todo. 

As quantidades apresentadas no Termo de Referência pelo setor demandante, justificam-se pela 

necessidade de aquisição de gases medicinais, tendo a finalidade de não vir a interromper o tratamento dos 

pacientes, não sofrer com o desabastecimento destes itens e tal pedido do demandante ter como base as 

necessidades levantadas ao longo dos anos anteriores pelos usuários e pacientes deste nosocômio. 

Dessa forma, e com base no inciso  III, art  13°, do Decreto n° 10.024, combinado com inciso V, do  art  

8° também do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Resolvo concordar com a referida aquisição. 

Recife, 06 de Novembro de 2023 

2   
HAILTON 

	

	 CAVALCANTE — CEL 
Ordenador de Despesas do HMAR 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CM NE — 7' RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA POR QUANTITATIVO 

A aquisição dos bens abaixo elencados atenderá às necessidades dos diversos Setores do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE, tendo em vista a necessidade da continuação do fornecimento do insumo, prestando assim, uma maior assistência aos usuários do 

Fundo de Saúde do Exército no âmbito da r Região Militar. 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÕES UNID 
VALOR MÁXI- 

MO ACEITÁVEL 
QUANTIDA- 

DE 
TOTAL 

ITEM ES-
TEPE 

1 429464 	especificações 
Oxigênio medicinal (02) líquido, conforme as 

e sistemas de abastecimento  pre-  
istos na RDC 50/2002, da ANVISA. 

m3  8,09 200.000 R$ 892.000,00 NÃO 

2 429464 
Oxigênio medicinal (02) líquido, conforme as 
specificações e sistemas de abastecimento  pre-  
istos na RDC 50/2002, da AN VISA. 

rri3  8,09 9800 R$ 792.82,00 NÃO 

3 216980 
oxigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza 

ínimo de 99,5% (fornecimento em cilindro 
om capacidade de 3 a 4 m3). 

in3  44,58 300 R$ 11.628,00 NÃO 

216980 
xigênio Gasoso Medicinal, grau de pureza 
Inimo de 99,5% (fornecimento em cilindro 

om capacidade de 3 a.4 m3). 	• 
m3  44,58 300 R$ 11.628,00 SIM 

5 216980 
oxigênio Gasoso Medicinal grau de pureza 

ínimo de 99,5% (fornecimento em cilindro 
om capacidade de até 2m3). 

m3  57,08 700 R$ 32.424,00 NÃO 

216980 
• xigênio Gasoso Medicinal grau de pureza 

ínimo'de 99,5% (fomecimento em cilindro 
om capacidade de até 2m3). 

rn3  57,08 700 R$32.424,00 SIM 

422898 
Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento em ci-
indros com capacidade de 25 até 29 kg). 

kg 63,30 100 R$ 4.886,00 NÃO 

422898 Óxido Nitroso Medicinal (fornecimento em ci- 
indros com capacidade de 25 até 29 kg). .. 

. 
Kg 63,30 100 R$ 4.886,00 

, 
SIM 

9 367675 
Dióxido de carbono (CO2) — Alta pureza (for-
necimento em cilindros com capacidade de até 
33 kg). 

kg 57,85 200 R$ 7.454,00 NÃO 

10 367675 
Dióxido de carbono (CO2)— Alta pureza (for-
necimento em cilindros com capacidade de até 
33 kg). 

kg 57,85 200 R$ 7.454,00 SIM 

11 405954 Nitrogênio gasoso, incolor, inodoro, cilindro de 
lalta pressão (20 Mpa ou 200 bar), de até 10 m3. 

43,66 100 R$ 2.548,00 NÃO 

12 405954 Nitrogênio gasoso, incolor;inodoro, cilindro de 
Ita pressão (20 Mpa ou 200 bar), de até 10 ire. 43,66 100 R$ 2.548,00 SIM 

TOTAL R$ 1.847.942,00 

Recife, 28 de outubro de 2023 

---,- 
MOACIR ATO ERPA —2°  Ten  

Chefe do Almoxarifadodo HMAR 



e 

7N, ,? 	:N. N. 
3 

.. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N" 	/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.016036/2023-89) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.422/0002-80, 

sediada à Rua do Hospício, n°. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do 

seu representante legal, o Coronel HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE, portador do 

CPF n°. 553.451.154-00, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da 

obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° e seus incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de 

janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), bem como dos critérios 

e práticas de sustentabilidade dispostos nos itens 4.3 ao 4.7 do Teinio de Referência, anexo ao Edital, 

referente ao pregão eletrônico para a eventual contratação futura de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de gases medicinais (Oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido de 

Carbono) de forma PARCELADA, e com cessão de recipientes em regime de comodato, pelo período da 

vigência do contrato. Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Recife-PE, 06 de Novembro de 2023. 

Cti-4A3J- 
HAILTON 	ONIO CASARA CAVALCANTE - Coronel 
Ordenador de'Despesas do Hospital Militar de Área de Recife \ 	) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO 

O processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato toma-se mais vantajoso a esta 
instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação 
completa do equipamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria científica, fornecimento de 
todos os consumíveis, assistência 24 horas por dia (inclusive feriados e finais de semana), substituição de peças e 
de equipamentos, quando necessário sem custos adicionais para o HMAR, sendo as manutenções preventivas e 
corretivas, responsabilidade da empresa fornecedora, a cessão do tanque criogênico e dos vasilhames (cilindros) 
pela mesma, permitirá que não se corra o risco de haver desabastecimento em função de problemas nos 
equipamentos, bem como, propicia a utili7ação de equipamentos de última geração. 

A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, 
principalmente, a partir da existência de uma demanda mínima que tornaria viável a aquisição de tais 
equipamentos. O que não seria a alternativa mais vantajosa para a administração do Hospital Militar de Área de 
Recife (HMAR), pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado equipamento vincula o 
HMAR à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a 
frequência que a medicina moderna exige. 

Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a 
devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se 
deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos 
equipamentos. 

Entende o Corpo Técnico, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os 
custos correspondentes à opção de aquisição ou locação dos equipamentos, os elementos apresentados 
(insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de 
"investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada pelo HMAR, são capazes de justificar a inviabilidade da 
opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há que se falar em demonstração 
de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos tornaria inviável a cessão dos 
equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. 
Existem diversos fornecedores em condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

Desta forma, optar pela aquisição de tanques para armazenamento de gases medicinais com comodato ou 
optar por aquisições de gases e locação de equipamentos distintamente, como já dito anteriormente, poderia ser, 
na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de 
interface poderia ser seriamente prejudicada. 

Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante 
a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais 
encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, 
principalmente se comparados aos observados com nossas contratações. 

A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a 
demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por 
vezes, podendo se tornar ociosa. 

A forma de aquisição dos gases medicinais com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade 
obtenha do fornecedor os equipamentos necessários à realização do fornecimento de gases medicinais, sem a 
necessidade de locação ou adquiri-los, levando à economicidade na gestão administrativa. 

A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de 
benefícios, os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita 
o acesso a equipamentos modernos. Se de um lado a economia obtida com a aquisição dos insumos, decorrentes 
do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a disponibilização do 
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acesso aos equipamentos comodatados, equipamentos esses todos cobertos por seguro contra sinistros e com /N) 
despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade do fornecedcir, 
contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos seus usuários com 
excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equativa ao 
maior número de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. O comodato de 
acordo com capítulo VI, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é um empréstimo para uso temporário, a título 
gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o 
prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o custo da depreciação e da manutenção dos 
equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem contratados, cuja expectativa mínima 
de compra é concreta e baseada em séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem aumentado com o 
passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato 
inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração 
não está obrigada à aquisição de uma quantidade mínima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem 
fornecidos. 

Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de 
equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade 
de acesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois 
é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, ou seja, as despesas de manutenção e 
conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, desde que previsto no termo de 
contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodatado seja novo, o mesmo estará coberto pela 
garantia. 

Destaco que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo HMAR, no 
decorrer dos anos de 2019 e 2020, todas elas  corn  sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços 
disponibilizados para a Família Militar de Recife. 

O objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para o armazenamento de gases medicinais para 
o HMAR, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

No que diz respeito ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando calculados e 
comparados os valores médios, mostrou-se mais Interessante o regime de comodato em relação a modalidade de 
locação (custo de R$ 2.500,00 por mês - custo anual de R$ 30.000,00, já incluído manutenção preventiva e 
conetiva). E em relação a aquisição de um tanque o custo é em tomo de 250.000,00 (sem manutenção preventiva 
e conetiva, teria que ser feito um contrato de prestação de serviço, com custo adicional). Por fim, no sistema de 
comodato, o único custo para o HMAR é a compra do gás medicinal no valor do metro cúbico que teria do mesmo 
jeito, tanto no sistema de locação como na aquisição. 

Recife, PE 28 de outubro de 2023. 

MOACIR MATO ERPA —2°  Ten  
Chefe do Almoxarifado do HMAR 

GLAN.,L 
HAILTON AN, ONIO CASARA CAVALCANTE — Ce! 

' 	Ordenador Despesas HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MIL1TAR DO NORDESTE 
IIOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 

pelo Chefe do Almoxarifado do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, considerando que 

estes materiais são Registro de Preços para „aquisição de gases medicinais, visando atender às 

necessidades do Hospital Militar de Área de Recife, como também o atendimento dos usuários do 

sistema FUSEX, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e 

orientações em vigor, com fillcro no inciso 11, do  art  14, do  Dec  10.024, de 20  Set  19, resolvo: 

- Concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 

legislação em vigor. 

Recife-PE, 06 de novembro de 2023. 

umuro ARA CAVALCANTE — CEL 
rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7a RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio da Requisição 451-Almox/ 
HMAR/2023 — Chefe do Setor de Almoxarifado, de 28 de outubro de 2023, no qual mencio-
na a seguinte justificativa: 

A aquisição dos bens adquiridos por meio deste certame visa atender às necessidades 
de gases medicinais do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), visando o 
pleno desempenho das atividades meio e fim. Essa contratação é necessária e essencial, e a 
falta do material prejudicará a realização e manutenção das diversas atividades desempenha-
das, necessárias e previstas no decorrer do ano, aos integrantes desta OMS. Logo, trata-se de 
aquisição de bens comuns, com o objetivo principal de suprir esta Unidade Gestora com insu-
mos necessários. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em 
virtude de serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 
interrupções no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de consu-
mo de anos anteriores desta organização militar de saúde. Perante as plausíveis necessidades 
expostas nos documentos anexos, resolvo: 

— concordar com as referidas aquisições, de acordo com o Inciso V do  Art  8°, do De-

creto n° 10.024/2019, combinado com o Inciso  III  do  Art  13, também do Decreto n° 

10.024/2019 e na Lei n° 10.520/02, todos combinados com o  Art  82 da Lei n° 14.133/21, que 

trata de Registro de Preços; e 

— determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica a ser gerado no Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto 11.462, 
2023, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, subsidiariamente, a Lei n° 

14.133/21e legislação correlata. 

Recife, 06 de novembro de 2023 

Cti-MGL' 
HAILTON 	 I SARA CAVALCANTE — CEL 

4, 01.denador de Despesas do HMAR 
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eci e PE, 04 de dezembro de 2 	. 

CARLOS FREDERICO 
Ordenador de DeSi", 

EVEDO PIRES — Cel 
do HMAR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços 

regulado pelo Decreto n° 11.462/223 de 31 março de 2023 e em observância ao  Art.  82 da Lei no 

14.133 de 1° de abril de 2021. 

Pelas características do bem a ser aaquirido, há necessidade de aquisições 

i"requentes, em conformidade com o inciso I e  III,  do  Art.  50  e  Art.  6° do Decreto n° 11462/2023, 

de 31  dc  março de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a participação de 
outros órgãos,  corn  a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abastecimento 
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da 1RP foi a instabilidade cio preço da moeda estrangeira, a atualização 
ua tabela CEMED (no caso de medicamentos), abada ao contingenciamento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a validade 
Ic suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequível 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

O risco de desabastecimento destes Mateiáis, em suas diversas modalidades, que 
ievarian-1 à diminuição da assistência aos militares da ativa, inativos e seus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos às organizações Civis de Saúde. O que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exército (FUSEx). 

Nesse Contexto, os órgãos e entidades submetidos ao caput do dispositivo somente 
poderão dispensar a Intenção de Registro de Preços, de forma justificada pelo órgão gerenciaclor, 
que caracteriza, a princípio, naquelas situações onde a Administração se veja tecnicamente impedida 
de observar aquele procedimento. As dificuldades acima mencionadas levaram a Administração a 
promover os procedimentos licitatórios do HMAR,  corn  a máxima celeridade possível, a fim de não 
comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALO a promover os pregões eletrônicos pard 
eiaooração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências económicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

Recife. PE 34 de dezembro de 2023  

4áf1,2,  
CARLÕ PR  ERIC°  DE AZE 0 PIRES — Cel 

Ordenador de Despesa 	HMAR 

-440, 1 	-(atp<aeL 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N') 4812023 
(Processo Administrativo nu° 6 583.01205612023-81) 

DEcLARAO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cl..11-rprimento o estabelecido no inciso II, ao  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
ie ,e-ponsabffidade Fiscal de 04/05/2000, publicada .no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 
uctacào de disponibiiidade orçamentária para Abiuisição de insumos laboratorias íncluirido 

comodato de quipamentos para atender as necessidades do laboratório de Análises Clínicaz no setor de 
Mole,-lar Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). ck., acordo  corn  a Portaria n° 001-s' P;  de 27 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, porianto, adequação orçamentara e financeira  corn  a Lei Orçamentária 

nual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e  corn  a Lei de Diretrizes 
Orçamentáhas. 

Deciaíando assrn que, as referidas despesa: J-t5p em conformidade ao disposto no  Art  

d- 	Complementar nc' 10112000. 

Recife, PE, 04 de dezembro de 2023 

CARLO " igv»ICO DE AZhhr IRES  
Orr  -nador de Despesas r• 	MAR 





MINISTÉRIO DA D FtSA  
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco 1817) 

ARAÇÃO DE  ATIVIDADE DE CUSTEIO  E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITA  ÃO  
CONTRATAQO 

Ee,ciaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
eurn a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instàncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

Consideram-se atividades de cus,eio, para fins do disposto no  art  30  dc  
ec, .eto r 10,193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos ,as 

ãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

fornecimento de combustíveis, • energa elétrica, ,água, esgoto e serviços de 
;alecomunicação, 

11 	os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, seguran 
transportes, informática, copeiragern, recepção, reprografia, telecomunicações 

manutenção de prédios., equipamentos e instalações, 

1 reaiizacães de congressos e eventos, serviços de pulaiicidade, serviços gráficos e 
eci torials, 

aqu'sição, )cação e reformas de imóveis;  

aquisição, manutenção e locação de veieuíos, máquinas e equipamentos; e 

lisição de materiais de .expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do oujeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto r-_-sk;  ago, 
,ãO  a dassifica  ão  orçamentária da despesa," 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança institu 
conforme Decreto n" 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°:  

Art  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato ao 
Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 
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1' Para os contratos as Cluarquer Vaiar, 	ompetência de que trata c),Oaptt 
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

titulares de cargos de naturezá.  espécia!; 

H dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de. 
Estado, e 

dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

, 2' Para os contratos  corn  valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
pianejarnento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3' Para os contrato,,  corn  valor igual ou inferior a R$ 1.000.000.,00 (um milhão de  
rears),  a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada  ac),  
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 

subdelegeção." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constituí atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
uuaiquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
Cie prorrogação, podendo ser concedida por despacho no prôprio  process();  por memorando OU 

por meio eletrónico com assinatura digital ou outro meio idáneo 'qüe registre - autorização 
e-4:,ressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventuai contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação  corn  base nos normativos vigentes, 

Recife, PE, 04 de novembro de 2023. 

CARLOS FREDERICO Dt, AZEVEDO PIRES - Cai 
Ordenador de Despesas do HMAR 
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Áutereis, 
- • J.,:e  eerie  eere 	Heeeee , eioides 
keereseeee-ite eos 

'  
A r t,  .42 	 (el  eeree 	 pelt,  Coordenador e poderão 

dr na 	 . eociledas tecnica a administrativamente pelo 
-entaete 

eee 	A implanreeãe 	 ed., a ..,te 0 dia 	Ck., abril de 2024. 
A! tEd Re-yoga - se a Porteria aid' s5 (")::.-e, de ot.:3 de setembro de 2022, 

	

",;-,  Toole,  sc,,en efeito a Porteoe! FBN 	069, de 03 de outubro de ».523 
este 

 
Sat in  entra em vigor na data de sua publicação. 

Mínistérío da Defesa 

COMANDO DA AERONAUT1CA 

GABINCTE DO COMANDANTE 

poRTAKA, GABAER,  this  1.588/A,IUR-GABAER, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

(.1f.....)MANDANTE DA AERONA,I)T1CA,  co  uso da atribuição que  he  
iegaoa 	isca 	do  art  '12  de Portaria GIV1--,11D n2  2,141. de 1.3 de ebril  

e re  vs  V  cc.  dispiest, ne  eat  :141, nico 1, da lei El,  8.112, de 11 de  
rod,  e.ree.  22 e 3, dci ere. reLo rol 11.1.23, de 07 de rdlho de 2022, e 

'ere,eie 

 

nice  cee,a 	peeeeoe  eeleeelstratieo  Discipliner  n2 67241.01.2590/2022- 
,o 	 • .r el04 	 de 

AL-Ma, , 	 • fel.A.URO SANTO BERNARDO, rnetr!cela 

	

do 	 Proteode Megietério Superior, por ter incorricio 
ree 	 iecee !!!, 	i..e! 	;Si1.1.'1,:, de 11 de dezembro de 1990. 

fee3 sIMARCELO KANITZ DAMASCEN.0 

PORTAR1A GABAER 52  .1.602/G3,1, DE 19 DE  OUTUBRO  OE. 2023 

Ci.JMANDANTE DA ALSONAU"TiCie de acordo  corn  a disposto iS  art.  3'2, 
Cia Lei n2  ie.380, 	de dezembro de 1980, alteracia 

Lei n9 13",14, de 16 de de:ere:err,  an  2019, e o que consto do Proceesd n2 
01.1.318/202.1- 2, re,i,j,,E, 

P 	 SC,  SE.  Satan Hai°  MARQUES FlOCHA (Ni  Ord  
"49) pare Presteção de "Tareta per Ternoe Cert., em caráter eXCe;.,CiOnaí e mediante 

3cc ,,,oiueterie, peio prazo cie 	ii  (dede meses, coma Geetor cie Integreção se 
ernt.inieeyees do Projeto K.C-3'9C".) IV:illenreurn e teestei de Intef-;ração cio Projeto F-39  Griper,,  

.:!uadrâo de Tecnelogia 	Informaçâo  ea 	 Base Aérea de Anápolis (BAAN), 
ma  de,  !tees  2,5 7 e 2..5.10 da ICA 31-13, i3peovada pela Portaria nt 727/003, de 2 ia jsitio 
20, e da Portaria 'ca' cativa nt 2/MD, de 10 de janeiro de 2017, do ministéro da Defesa.  

Ten 	Ar ivi335CE1.0 KA3112 DAMASCNO 

COMANDO-GERAL DO PESSOAL 

DIRETORW‘ DE ADmIMSTRAÇÃO DO PESSOAL 

PORTARIA 01  RAP  Nt 5.51.4/4P02., DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

i:',IRETOR 	Al3MINIS!-Recee, 	pFssrdAL, 	uso 	corripEetência que ihe 
pela í'ortaria nt 377/003, de 7 de 	de 2011,  Art, in,  inciso 

ada 	1"...lOU  it  130, Seção 1, de 8 de juIne de 201.1., e considerando o Processo nt 
e007151/202.3-44, resolve:  

Art.  1.2  Alierar 	Portarie D13AP 	4.26,114PC2, de 7 de agosto de 2023, 
.-aua no DOU nt 111, de 9 de agosto de 2023, Seção 2, referente concessão de pensão 
A ALVES DOS SANTos ‘,111.)KAR.?.E[., viCsa do instituidor FÁBIO CA4NEiR0 MOKARZEL, 
nt 	 ocupante cio cargo de Professer de Magistéric Superior, código 701001„ 

,gime de Dedicação Exclusive, faiecido  ern  atividade, em 17 de agosto de 2021, no valor 
,pondente a 60% (sessenta por centos dos proventos integrais da ciasse "Professor  

nisei  02,  corn  a Retribuição por Titulação - RT (Doutorado), de acordo  corn  a Lei 
.772, de 28 clE.,  dezernbro de 2012, com  fundament,  no inciso 1, do  Art,  32,  Art.  33, 

3111;  a;Ínea «b«, Parágrefe 35  an  Arre 	Perágrafo 52, inciso 11, da Portaria 
•EDGC.VME 	464-r.-;„ de 24 de meie de 	eje. o  art.  217 da Lei n2  31 	ii  
eibro 	.!9‘90 e  Art.  23 da  Emend:,  Constitucional n2  .1.03 del2 de novembro de 2019, 
,neo eorigo 13i,  raso Vi, da Portaria ME et 424, de .29 de dezembre de 2020. 

ti od csíc.  jeortare3  aeu-,  ere  •eig,ce na data de SLia PLIIAC:a1;à0. 

IV!aj Brig A, 	Ce...l!LI--1ERME DA  SILVO,  IvIAGA.RÁO 

PORTAR1A DIRAP N,  1..516/4PCZ, GE. 18 DE OUTUBRO DE 2023 

DIRFTOR DE ADIViI31"fRAid,a,0 2,0 PESSOAL, na uso da comFeetência que 'ha 
!bdelegade  eel,  Portarie 	:-..:;77,1GC:e e'e 7 de iulho de 2011.  Art.  12, inciso VI, 
- ade 	DOO! nt 130, Seçãe 1, de 8 de 	de 201.1, e considerando  Process,  n2 

e..015 677/2012-02, resolve:  
Art.  1.2 Altera, -a Portaria DiRAP 	6.10714PC2, de 21 de dezembro de 2012, 

.:ada 	DOU n2 249, de 2".7 	dezembro de 2012, Seção 2, referente concessão de 
do in,titu,dor SANTLAGO 0ANTAS LIMA, 	in  0199922,  corn  a finalidede de 

,r o  art.  22, inciso 1, da Lei n2 10.857, de 	junho  cc  2004, e considerar a pensão 
na  Emend,.  Constitucionalnt 70, de 29  Of,  rearço  di,  2012, ficando inaltei-ados os 

•, termes daquela portaria.  
Art.  22 Esta Porteria ent,a  ern  vigor na deta de sua publ!cação. 

EViaj Brig is: L'OiZ. 	 DA S11VA 1V1AGARÃO  

PORTARIA DIRAP EISa 5,517,i4PC2, DE 18 DE OUTUBRO  OF,  2023 

52 DIREFOR Sf5 ADIMINISI'RACÃO 00 PE:S.5(3,AI., no,  uso da COITipetencia eue  !tee  
pe; 	 317-7 ../.23, de 	julho de 2011,  Art.  1.2, incieo 

'ada no DOU n2  130, Seção 1, de de  eel!,  de :011, e considerando o 
:.;,05283-1.12.023-79, resolve: 

Ai',  It  Concede r pe ns:'fie; niìal,rvc a isi,1 A  EN  E TERESA TO SCA N , musa de REN 
ocupante do cargo de Desenhista, cbdigo 444023, SIAPE nu 0208675, do quadro 

.:ssiea1 	i:;:omancici da  Aeronautic.,  aposentado, falecido  ern  28 cie novembro cle 
mo wiier ,-orresoondente a 60% (sessenta per  cent.)  dos proventos integrais clv 

• "C", 	V,. Nd  cam 	proventos Eu 	lass  "1", padrão  ii  Ni, íx:ir força cio  Art.  
e 	Lei rit 1:71I.. de 28 de eutubre 	 COM  fundament°  

da Portarie SGP/5EDGGfi,,,,E 	4.64te ee 24 de maio de 2022, c/c o artigo 21.7, da 
8.112., de 	de dezernbre de 1990, e  arts.  2:3 e 24, da Ernenda Constitucienal n2 

de 12 de novernbro de 2019. conforme o ertigo 12, inciso Vi, da Portaria ME n2 424, 
e de dezembi-o. 	2020,  

Art.  2,,  Os efeitos deste Portena  air' arc  em vigor em 21 de  cc. tensors  de 2023, 
Fe:L'aie.'irnento, 

cIlia 1677:7050 	 rT,  SOO, 

COMANDO DO EXÉRCITÕ,', . 

GABINETE DO COMANDANTE. 

PORTARiA C  EX  5,  1.536, DE 18 DE OUTUBRO 'DE 2023 

COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que Ine conferem o  art.  
2.0, inciso Vi, alinee "g", da EstrIltUW Regimental do Comando do Exercito„ aprovada  peke  
Decreto n2 5.751, de 12 de abril de 2006, e o  art.  92, inciso 11, alínea "a“„ cio Regulernento 
de Movimentação pare Oficiais e Praças do Exército, aprovado peio Decreto n2 2.04.0, de 
21 de outubro de 1.996, alterado pelo Decreto  re  8,514, de 3 de setembro de 2(.15:  e 
consider,ndo o disposto no  art.  49 da  Le'  Complementar ns'. 97, de 9 de junho  sic 
corn  re,:ia,-;;:-.) dada pela Lei CoMplementar  rid  136, de 25 de agosto de 2010, 1-250:1‹,,: 

1. • EXONERAR, por necessidade do serviço.,  ex officio,  o Sei COM  IC It  'iSSslS'I,i 
ALEXANDRE. DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA do desempenho do cargo 
Cornandarrte do :39  B  Corn  (Porto Alegre-RS.). 

2 NOMEAR, por necessidade do serviço,  ex officio,  a Ce.1 com 
ALEXANDRE DA FONSECA N E PO M tJC  ENO  DE  SO  u 	p:ara a d ese  re re, ho 	ee,ge  

Comandante do 	B  Cam  GE (Porto Alegre-R5).  

Gen Ex  TOMÁS MIGUEL IVIINF," RIBE1R0 

PORTARIA - C  EX  Ne 1,541, DE 19 DE 032151950 DE 2023 

O COMANDANTE DO E.Xf.:-..RCITO, no use das atribuições que lhe conferem o  err..  
20, inciso VI,  aline.  "g"„ cia Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada 
Decreto n,  5.751, de 12 de ebril de 2006, e a  art.  9,, incso II, alínea 'a', do Regulam,te 
de Movirnentração para Oficreis e Praças do Exercito, aprovado pelo DecrE:C, n' 2.040, de 
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nt 8.51.4, de 3 de setembro de 2.015, e 
considerando o disposto no  art.  42  cia Lei Complementar nt 97, de 9 de junde de  class'. 
corn  reci,,,ção  dad,,  peia Lei Complementar n2  136, de 2.5 de agosto de 2010, resoive: 

NOMEAR,  oar  necessidade do serviço, c Cel  OMB  (0111557047) MÁRIO  Yid  !"•,)F,  
VARGAS .JuNnoR para o desempenho do cargo de Diretor da Arsenal de Guerra de 
:Paulo (..,,,GSP),, Baruerl-SP.  

Gen Ex TomÁs IViiGUEL 	RIBEiR0  

PORTARIA-  C EX Alt 1.542, DE 19 DE  OUTUBRO  DE 202$ 

0 COMANDANTE 5112 EXERCITO, mo ifia das atribuições que 	eonferem , adie 
LtflitUr'd Regimental do er.,reziedo 	 pelo 

Decreto n2  .5.751, de:12 de abri1 de 2006, e o  art.  92, inc.,' II, alftliaa "a', 	RiagIViarrient.0 
de Movimentação para Oficiava e Praças cio Exercito„ aprovado pelo Decreto nt 2040,, 	de 
21 de outebro de 1996, akerado paio Decreto nt 8.514, de 3 de ;setembro de 2015, e 
considerando o disposto no  art,  42  da Lei Complementar nt 97, de 9 cie junho de 1999, 
com reciação dada  pale  Lei Complementar n2 136, de 21 de agosto cie 2010, reso1ve: 

EXONERAR, por 'necessidade do serviço„ as  officio,  o  Ten  Sei QEM Mec Arret 
(n11.54226444 2lVEL1NO BARATA DE SOUSA BATIS-FA. do desempenho do carge de Diretor 
do Arseeai de Guerra de São Paulo (AGSP), Barueri-SP.  

Gen Ex  TOMAS  NillGUEL MINE RIBE1RO PA1VA  

PORTARIA - C  EX  Ne 1,543, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

0 COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuições que  !he  conferem o  art,  
20, incise.lialinea "g",d Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo 
Decrete ,1-9  5.751, de 12 de abril cie 2006, e o  art.  92, inciso I,, alínea "a"'„ do Regulamento 
de Moverentação para Oficieis e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nt 2.040„ de 
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto  cat  8.514, d. 3 de setembro de 20-15,  ern  
cenformidade  corn  o  at  379, dciso II, parágrafo 12, do Regulamento 1,t-erno e dos 
Serviços Gacas, -aprovado peia  Poi-aria  C  Ex  nt 816, de 19 de dezembro de n03, e 
consid,,,,do o disposto no  art.  42  da Lei Complementar  of  97, de 9 de junno de 1.999,  
corn  redação dada pel, Lv, Corno1ementar n0 136, de :25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço, em caráter exceocional, a lei lef 
,...)202886842) CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES para o desempenho do cargo scm 

0!reter Interino do Hospital Militar de Amacia Recife (H Md A RECIFE), Recife-PE„ ate a 
e,sunção 	referido cargo pela Diretora nomeada por interméffio da Portaria « C  Ex  Nt 
7:1:3;  de 7 de Junno de 202.3.  

Gen Ex  TOMAS MIGUEL UNE RIBEIRO PAIVA 

COMANDO LOGiST1C0 

PORTARIA 	1.-DRH/CHCOL/COLOG, DE 10 DE 01.M.,iBRO DE 2023 

0 COMANDANTE LOGISTICO, no uso da competencia que  !he  foi conferida pela 
Portaria N2 218-Comandante cio Exercito, to 20 de març.o dt, 2017, resolv,,, 

EXONERAR. de ofício;  o  Corona!  9.11 (0154944417) uNicousi UNGARETTI BRANCO, 
›rec-C.P 96 1459452, do Comando Logistico (10100), na Guarnição de Brasília -  OF,  a partir 
de 31 de outubro de 202.3, de acordo cc5rn a alinea a) do inciso 11, do  art.  11 cle Porteria 
21,8 Cmt  Ex,  de 20 de março de 2017, de l,restador de Tarefa por Tempo Certo,  

Gen Ex  FLAVIO  MARCUS  LANCIA BARBOSA 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

COMANDO 

PORTARIA  NY'  141-0.-CMA,,  OE  16 DE OUTUBRO  OE  2023 

0 COMANDANTE fv'tiLITAP, DA .c,M.A2ÔNIA, no USO da competencia'cl., ha îoi 
conferida peie Portaria st 2.1.8/Crnt  Ex,  cie 20 de março de 2017„ resolve: - 

NOMEAR, a Segundo-Sargento da Reserve Remunerada (1275761235) FREDSON DE 
SOUZA TAVARES, Prec-CP 	961768878, no Hospital Militar de Área de 'Manaus (Manaus-AM), 
como Prestador de Tarefa por Tempo Certo, para exercer a tarefa de Auxiliar Técnico e 
Administrativo da .Serviço de Atendimento Medico e Estatíst,a-  SAME  e Serviço de Recepção  
corn  atendimento ao Cliente, peio prazo de 24 (vints e quatro) meses, a partir de 01/111I2023.  

Ex  RICARDO  AUGUST()  FERREIRA COSTA NEVES 

PORTAR L4 N9 142.-E1‘,C.MA2  DE. 16 DE. OUTUBRO DE 2023 

com,AND,A:cfrE MILITAR DA AMAZÓNiA, no uso da competencia 
eonfteida pela Portaria nc 2181Cmt.  Ex,  de 20 de março de 2017. resolve: 

ExONER.AR,  Ex officio,  o Subtenente da Reserve Remunerada (0366981231) 
PAULO 'ROBERTO STUMER FERNANDES, Prec-CP n2 9617188410, do Hospítai de Guaarniç.io 
cle Porte Velha (Porto Veftro-RO), a partir de 01111/2023, de acordo com a al1nea a), de 
inciso 	do  Art.  11, da Portarla n,  218-Cam Ex,  de 20 de, março de 2017,  

Gen  Es RCARDO AL.IGUSTO FERREIRA COSTA NEVES 

PORTARIA  NR  143-E1-CMA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 

0 COMANDANTE MILITAR DA AMAZÔNIA, no uso da competência  due !he  foi 
cenfencie pele Portaria 	218/Cmt  Ex,  de 20 de março do "2017, resolve: 

eX OffiCiO, O Terceiro-Sargento da Rese,a Rernunerada 
(1.2870643 	UMBERTO  HUDSON  PINTO RiBEiRO. Prec-CP nt 961583012., do Comando 
da 12,,  Reg,Vga fclilctar (Manaus-AM), a  pal-fir  de 28/11/2023, de acordo  con,  e alinea  Ft)  do 

do  Art.  11 da  Port  n2 218:Crnt  Ex,  de '20 MAR 17, e de acordo  corn  a aRnea do 
do  Art,  22. da  Port  DGP/C  Ex  nt  Of  de 05 ABR 21. 

fv,ii Brig Ai-  LUIZ GUILHERME  DA  SILVA  rviAGARÃO 	_ 	 Gen Ex  RICARDO AUGUSTO FERREIRA  COSTA NEVE.S .....„ 
_......................................................................................,....... 	.... . 	... .. 	. 	 . 	. 	..................___........................................,..e.....e................................. , 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel em Recife-PE, 30 de novembro de 2023 
(quinta-feira) 

-;,;cinLato deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3a  Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ASSUNTW) (;ERAIS 

ALTERAÇÕL 	, OFICIAIS 

a. Nomeação - ranscrição 

Par._  

o 
c,  

"O CONAAN 
alínea "g", 
abril de 2006, 
do Exército, 
de 3 de seteL 
Interno e dos 
considerando 
dada pela Lei 

NOMEAR,  

2, DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  Art.  20, inciso VI, 
,c!ura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto n°5.751, de 12 ue 

rt. 9°, inciso 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças 
edo pelo Decreto n" 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, 

2015, em conformidade  corn  o  Art.  379, inciso II, parágrafo 1°, do Regulamento 
,os Gerais, aprovado pela Portaria n° 816 Cmt  Ex,  de 19 de cr-.zembro de 2003, e 
osto no  Art.  4', da Lei Complementar n" 97. de 9 de junho de 1999,  corn  redação 
¡ementar n' 136. de 25 de agosto de 2010, resolve 

por necessidade do serviço, em caráter excepcional, o Cel Irf (0202886842) CARLOS FREDERICO 
DE AZEVEDO PIRES para o desempenho do cargo de Diretor Interino do Hospital Militar de Área de 
Recife (H NU A Recife). Recife-PE, até a assunçãc, do referido cargo pela Diretora nomeada por 
intermédio da Portaria — C  Ex  n° 743, de 7 de junho de 2023. 

H Mil A RECI1 L (kecife-PE), o Cel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES" 

Cel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 



, 



-- 
(Continuação do 	-Nr 1, de 30/11/2023. o(a) IIMAR) 

ransc rito do Boletim do Exército n' 66, de 27 de outubro de 2022) 

Em consequência. os interessados tomem conhecimento e providências.  

(Now  n° 3200-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 27 de outubro de 2023) 

b. Passagem de Direção 

Em virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor Interino e Ordenador 
de Despesas dr,  Hospital Militar de Área de Recife. 

Cel CARLOS, FRI.IDERICO DE AZEVEDO PIRES 

Em consequênc„ 
- a Secretaria  Ía 	onstai.  no Registro Histórico da  OM;  e 
- os interessado.  'omen]  conhecimento e providências. 

(Nota n 3200-SPM/SDiv Pes/HMAR. de 27 de outubro de 2023) 

2. ASSUNTOS àVliNISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA 

Apresentação 

a. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n' 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Geras para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército EB10-IG-08.003, 2' Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Ftsica por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
consistente e compatível com a situação do militar. 

Ccl CARLOS F KI.DERICO DE AZEVEDO PIRES 

b. Em cumprim, , ,•,, ao previsto na Portaria -C  Ex  n' 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerac ara a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando 	 EB10-10-08.003, 2  Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos I.cus de L3ens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por exonLação da nção de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma consideradal 
consistente e compatível c, 	a situação do militar. 

Cei HAILTON 	 -ASARA  CA VALCANTE 

Em consequência. os interessados tomem conhecimento e providências. 

4' Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

I. JUSTIÇA 

Sem Alteração. 
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Confinuação do 

1 2. DISCIPLIN. 

Sem Alteração, 

Nr e 30/1 1 /2023, cio(a) .1-Gliki  

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES Cel 
Diretor do HMAR 





  

. (Continuação do RI Nr 241, de 76/12/2022, do(a) 

 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n' 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e  (Avis  distribuidos ao HMAR,  corn  relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e plovidências. 

, b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE' E APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HM.A.R, no uso de suas attibuí(,:-.ões legais e nos termos do  Art,  30, inciso 
IV, da Lei n' 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do IIMAR, na função de Nilembi.-o da Equipe de Apoio, no período de 10  de 
Janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel. JOSIANY BEZERRA DANTAS  
Ten  Ce! FREDERICO GUSTAVO DA LUZ  
Ten  Ce1 MARCO  ANTONIO  GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREETAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZ1  
Cap  EMANUELLA GAL VÃO DE SALES E SILVA  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO  
Cap  RICA - O RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA,  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1 0  Ten  JENNA KADJA NEVES VALENTE 
10  Ten  MAYCON ROCHA TERZELLA 
10  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1 0  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
I°  Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
I"  Ten  RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
10  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
1"  Ten  VALERIUM THLIAN NOBRE DE ALMEIDA E LASTRO 
10  Ten JULIA  DA SILVA MARINHO 





\(Continuação do BI Nir 24L de 26/12/2022, do(a HMAR 

I"  Ten  MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO ?\,í '\RINHO 
10  Ten  ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
1 0  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1 0  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
1'  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1'  Ten  RENATA DAN1ELE AMARAL DE MEDEIROS 
1"  Ten  RAFAELLA FARIAS DA NÓBREGA 
1"  Ten  EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SÃ 
1"  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA  ILEA°  
1"  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1'  Ten  GEBYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
10  Ten  RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA  

Ten GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 
1' Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
U  Ten  NAT ALIA MARLA, DE BRITO VIEIRA GALDI--;0 
2' Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
20  Ten  MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2°  'Fen  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
20  Sgt  BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2"  Sgt  Rui VALTER MARTINS RODRIGUES 
3'  Sgt  DEPVISON BERNARDO DE LIMA 
3"  Sgt  ANA  LUCIA  LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3'  Sgt  GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALCIOD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DlEx n° 218-Far  flospiRMAR, de 24  dc  novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidaçào das notas fiscais n" 31219 e 34701. 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNP.1 de sua filial, nos seguintes termos: 

1. Esclareço que a Empresa  BAXTER  HOSPITALAR UEDA - CNRI 49,351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n<3  31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas  con-ta o CNP.I 49.351.786/0011-52 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo tbrnecedor." 

(Transcrição do DIEx N' 218-Far  HosplIMAR, de 24 
Hospitalar do FIMAR) 

novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribuna' de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos: 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TGLI: 



f 

ti 



—ontinuação do B, Nr 241, le 26/12/2022, do(a) H 11AR)  

"Deve o ato convocatório disciplinar a _forma de apresentar a documentação. Exigee usua 
r•»:-,)-ilo aos 	cument(!,-: ne 

estejam em nome do licitante, preferenciahnente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

I)se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadainente são emitidos em nome da matriz; 

atestado:: de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
dom o numero do CNPJ (ME) da matriz ou da fihal. da empresa licitante;"(Licitações e contratos 
orientações e jurisprudencia do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed.  rev.,  atual. e  amp!. --
Brasilia  : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 46!) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [.. .1 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 

,habilitação" 

(TCL'. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial  "CNN  n' 
49.351.-786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-ae da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAEHMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do IIMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  3°, inciso 
IV, da Lei n' 10.520., de 1'7 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023:  

Ten  Ce! CÉSAR AUGUSTO BA' OS DE SOUZA  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA  



•, . 
tz);  

• 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

' 1'  Ten  MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1"  Ten  RENAN MENEZES CARDOSO  

Ten  TOMAZ  ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO 
.P  fen  jOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 

1" Ten  BRENA MARLA.NA  DE MELO MUNIZ 
2" Ten  jOSIMAR BAR OS GUIMARÃES 
2"  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 

I 3"  Sgt  PAULA SÉSSIKA E SILVA 
3'  Sgt.  VERÔNICA DA SILVA 
3'  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo  corn  a Portaria 	082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 304R-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAIDO (cônjuge) e a menor IVIELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1 "  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PIIPM) do militar 

supramencionado; e 
os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S  Div  Pes/F1MAR, de 19 de dezembro de 2022). 

1 2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo  corn  a Portana 
0824)GP, d- 23 ABR 14 (EB 304R-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2"  Ten  OSVALDO XAVIE', MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPPS  Div  Pes/IIMAR, de 19 de dezembro de 2023). 

APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes   ãs  etapas completas,  para o dia 27 de  dezembro de 2022.  
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4  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NO LESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernafilbuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2023 

Processo Administrativo N° 64583.012056/2023-81 

DESIGNAÇÃO 10 PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos prt,ços, 

análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso 
relativo ao Pregão Eletrônico N" 48/2023 — Objeto: Gases medicinais (Oxigênio medicinal, Nitrogênio 
gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido de carbono) incluindo comodato de equipamentos, visando atender as 
necessidades do Hospital Militar de Área de Recife e Órgãos participantes, de acordo com a Lei n° 4.133/2020 
Decreto  if  10.024/19, 

3" SGT VERONICA DA  SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo  corn  a Lei n° 10,520/02. Decreto ir) 
10.024/19. Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 	SI 	de 3 NOV 05. considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas,  
quail&  tomar conhecimentodc irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

20  Ten  MOACIR MATOS SERPA 

S  Ten  LEONARDO CARARINO DE MATTOS  

Asp  HERON SILVA OLIVEIRA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certa.; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 





e. realiza -ão  de diligências. quando for o caso, 

posicionamento técnico por ocasião à_  lase  de análise e aceitação das propostas, e. . - 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNI).1 e/ou Razão Social da empresa. 

Recife-PE, 04 de dezembro de 2023. 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PRES Cel 
Ordenador de Despesas do HMAR 



• ,• 	
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FORMULÁRIO  DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES  REALIZADAS  
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 48/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 645830012056/2023-8 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃOEiVI 
ATUALIZ-IÇÁO Eiti" OUTUBRO/2023. 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata)  

Tipo de modificação 
(alteração! supressão) 	

m Razões que motivara a alteração 
iteni/Subit 

alterado 

Introdução Edital Acréscimo 

Dados do licitante: Hospital Militar de Área 
De Recife, por meio da Seção  dc  AquiÀção. 
Licitação e Contratos 	SALC, sediadk: a. 
Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recire 
PE 

Acréscimo 

Registro de preços para contratação de 
serviço manutenção preventiva e corretiva, 
insta lçaão e desistaiação para aparelhos 
equipamentos condicionadores de ar, 
visando atender as necessidades do Hospital  
Militar de  Area  de Recife 

Item 1.1  Edital 

   

Item 1.2 Edital 
'tens 1.3 a 

Editai 
1.5  

Acréscimo 	Licitação também em gru_p_os 

Supressão 	Licitação dividida em itens e grupos 

Item Tz 
Itens participação é exclusiva 

Edital 	 Acréscimo 	microempresas e empresas _e peque., 
porte 

Supressão 	Não participará sociedade cooperativa. 

Objeto de licitação não é serviço e não terá 
proj elo básico 

ltem 3.6 	Edital 
itens 3.7.2 

e 3.7.3: 	Edital 
3.9 a 3.12 

Item 3.14 	Edital 
Os iançes apenas serão aceitos com vaiores 

Acréscimo 	em 02 (duas) casas decimais após a virgula 

Supressão 

Edital 	 Acréscimo 
	Envio dos documentos de habilitação junto 

com a proposta 	 
A fase de habilitação não anteceda as fases Edital 	 Supressão 
de apresentação de propostas  e lances. 

Edital 	 Supressão 	Não participará sociedade cooperativa. 
proposta de preços devera ser 

item 5.1.1 	Edital 	 Acréscimo 	apresentada considerando o valor unitario e 
total  dos itens. 

Item 4.2 

item 4.3 

Item 4.5  





„- 

Item 5.1A Edital 	
, , 	

, 	--- Supressão 	Não haverá quantidade mínima cota 	, , 	 . 	, 	. 	-4 
Item 5.2.1 Edital Acréscimo 

Não haverá previsão de quantidade thintmaJ 
de cotação  

Item 5.7 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 
r-- 

Item 5.9.1 

r 

Edital Acréscimo 
O prazo de validade da proposta de preços 
não poderá ser inferior a 	180 (cento e 
oitenta) dias. 

-I 
Item 5.9.3 Edital Supressão 

critério de julgamento não será de maior 
desconto 

Itens 5.11 
5 .12 

Edital Supressão Objeto de li
a 	

citação não é serviço 

Item 6.7 Edital Acréscimo 
O licitante somente poderá oferecer lance 
de percentual de desconto superior 	_ 

Item 6.8 Edital Acréscimo 
O lance ofertado não poderá ser inferior a 
1% do lance dado anteriormente. 

,--itens 6.13 
1--- 	a 6.13.6; 

6.21 
Edital Supressão O modo de disputa será  "therm”.  

Item 
6.22.1 

Edi'tal Supressão 
Não 	será necessário prévia pesquisa de 
mercado para os itens em grupo 

Item 
6.22.2 

Edital Supressão 

Não será admitida a previsão de preços 
diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou 
qualquer outro motivo 	 , 

J 
Item 

6.22.6 
Edital Acréscimo 

O licitante terá um prazo de 3 horas para 
apresentar proposta de preços adequada. 

Item 7.4 
I- 

Edital Supressão 
Não 	haverá 	inversão 	das 	fases 	de 
habilitação e julgamento 	 , 

1  Itens 7.7 a 
7.7.2; 7.10 

a 7A 0.4 
Edital Supressão 

, , 
Objeto de licitação não é serviço 	, 

; 
. -i -Item 7.12 

a 7.12.5; 
7.13 a 
7.13.2 , 

Edital Supressão 

, 
Não é o caso de custo global estimado do 
objeto de licitação 

, 
Itens 8.2 a 

8.5 
Edital S 

de 
 

Não 	haverá 	participação 	- 	empresa ' 
estrangeira 	 i 

Itens 8.10 
a 8.10.2 ,__ +_ 

Edital Edital Supressã 
Não haverá avaliação prévia do local da. -

o 
execução 

Item 
8 .13.1 

Edital Acréscimo 

i prazo de 3 horas, prorrogável por igual 
período, 	contado 	da 	solicitação 	do 
pregoeiro, 	para 	envio 	dos 	documentos 
exigidos para habilitação, que não estejam 
contemplados no Sicaf 

item 	, Edital 

L__ 

Supressão 
Não 	haverá 	inversão 	das 	fases 	de 
habilitação e apresentação de propostas e 
lances 

H 
Item 	; Q111,1,-,C, C171,1 I  Não 	haverá 	inversão 	das 	fases 	de 

8.13.2 e habilitação e julgamento 



• , 

• 



8.20 
 \-- 

Item 9 1 . Edital Acréscimo  
Prazo de 5 dias para assinatura e deolução 
da Ata de Registro de Preços assinada 

Item 11.10 Edital Acréscimo 

Os autos do processo permanecerão com 
vista 	franqueada 	aos 	interessados 	no 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, 
Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-
121-03-15h, de segunda a quinta, e na 
sexta-feira das 8-11 horas. 

Item 12.4 Edital Acréscimo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar 	da 	comunicação 	oficial, 	para 
recolhimento da multa 

- 	item 13.3 Edital Acréscimo  

impugnação e o pedido de esclarecimento, 
poderão ser realizados por forma eletrônica, 
por 	 e-mal' 
licitacao.hmar2021_Qigmaii.com. 

Item 14.10 Edital Acréscimo 
Endereço e horários, onde o edital e anexos 
estarão disponiveis 

Acréscimo Descrição do objeto a ser adquirido. Subitem 
1.1 

Termo de Referência 

Acréscimo Descrição detalhada dos objetos 
--, 

Subitem 
1.5 ao 1.15 

Termo de Referência 

Subitem 
4.1.1 ao 
4.1.14 

Termo de Referência Acréscimo Requisitos da contratação - sustentabilidade 

Subitem 
4.1.15 ao 	Termo de Referência 

4.1.20 

Acréscimo 
Requisitos da contratação - Da proteção 
ambiental 

- Subitem 
, 4.2.1 ao 	Termo de Referência 

4.2.4 

Acréscimo Indicação de marcas e modelos 

1 
Subitem 
4.3 

Termo de Referênci 
 

Supressão 
ao Da Vedação de contratação de marca o 

produto 	 1 e 
Subitem 
4.5  

Termo de Referência Acréscimo Envio de documentos ao pregoeiro 

Acréscimo Local de entrega das amostras Subitem 
4.6 

Termo de Refserência 

-Subitem 
4.9.1 ao 

4.9.2 

Termo de Referência Acréscimo Sobre o parecer técnico 

 	- Subitem 
, 5.2 

Termo de Referência Supressão Parcelamento 

ir Subitem Termo de Referência Acréscimo , Local de entrega 





4,3 ao 

5.4.7  

--i- Subitem 
. 

— 
Termo de Referencia Supressão Fiscalização contratual 

Subitem  
7.24 ao 

7.32 
, 

Termo de Referência Supressão Antecipação de pagamento 

Subitem 

+ 
0 Referência Termo de Acréscimo ' Forma de fornecimento 

1 
Subitem 
I O --, 

Termo de Referencia Supressão Adequação Orçamentária 

Subitem 
1.1 

Termo de Referência Acréscimo Descrição do objeto a ser adquirido. 

Subitem 
ao 1.15 

Termo de Referência 
_ 

Acréscimo Descrição detalhada dos objetos 

Subitem 
4(1.1 ao 
' 	. I s 1 4 

Termo de Referência 

_ 

Acréscimo Requisitos da contratação - sustentabili' ade 

Recife-PE, 05 de dezembro de 2023. 

MOACIR  MATOS  SERPA — 2' Ten  

Chefe do Almoxarifado do Hospitalar do Hospital Militar de Área de Recife 



r, 
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menor preço por item 

aberto 

V, r  
SIM 
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, 

do Rec,  (160199)  

Registro de preços para eventual aquisição de Gases medicinais (oxigênio 
medicinal; Nitrogênio gasoso Óxido Nitroso e Dióxido de carbono)  cow  

cessão de equipamentos em comodato ,para atender as necessidades 

h ospital Militar de  Area  de Recife (HMAR). 

A 	r„, 
y 

 A 
r"  

R$ 1.847.942,00 

Dia XXiXX XXXX às XX h (horário de  Brasilia)  
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tiffiá n O 

1. 	DO OBJETO 	 

2: DO REGISTRO DE PREÇOS 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	 4 

4, 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO...,..„,. . ........ ..... 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	8 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 	 ii  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9, 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    16 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 	  16 

11, DOS RECURSOS . 17   

12, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  	 17 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	  I 

14. DAS-.DISPOSIÇÕES GERAIS 	 .19 

, dinAra Ndcional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-(ieral da L'mão 
de Aquisições 	Atualização: maio/2023 

pela ,>ecrehria de Gestão e inovação 
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MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COrkru-30 MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospitai Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.012056/2023-81) 

Torna-se público que -o Hospital Militar de Área De Recife,  por meio da Seção  
ão  e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife —  

re,aiïzará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
14.133, de 10  de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplícave e., ainda, de acora'o com as conaiçoes estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO  

Ii 	O objeto da presente licitação é auuisição de gases medicinais (oxigênio medicinal, Nitrogênio 

soso, Oxido Nitroso e Dióxido de caroono com cessão de e. ui • amentos em comodato visanei. 

atder as necessidades  do Hosaki4  Militar de  Area  de Recife (HMAR),  conforme condições 

Auantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 	A licitação será dividida em itens,  conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando 

ao ft.-)tante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

OU 

1 3 „:".. a, 
 SOf  

 

'item.  e 

 

OU 

411 CO e 	da 

 

- 

  

    

1.4. 	A  licit-a-4:e 	 e os, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante  do 

fac&iitando  se  ac  ;,1-ante a particip@ção em quantos grupos forem de seu interesse, 

propc-sL -p-a-ra todos a 	• .  

OU 

A  licit-a-0o  será  
,* 
	

Ferecer proposta  pa-re  todos-os itens que o compõem. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

2,1, - 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as  

cue  constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

acionai de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Get al  da nião 

de :\ utusições - 

te,  ado  pela Secretaria de Ciestão e Inovação 
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DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas  

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 30S órgãos responsáveis pela informação 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração doc.-; registros tão logo identifique incorreção 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. 	.Para o item 2, a participação é exclusiva a microempreses e empresas de pequeno porte, nos termnT: 
do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada as microempre as t. as 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos velores somados extrapolem a receita  brute  
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. ID-EIS- 

s-ociedad  es cooperati 	- 	 e 	cc 	da Lei n° 11.133, de 20  
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 20157 

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

- 	3.7.2. 	autcr do anteprojeto, do projeto básico ou do orojeto executivo, pessoa física ou  juridic  
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

	

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de part..c.pr 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.7.5. 	aquele que mantenha .vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público  qua  
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles ses 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

	

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai, tenha sido 
condenada judicialmente, .com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou .por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

'amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições 	Atualização: maio/2023 

. Aprovado pela Secretaria de Gestão a. novação 
4 de 

.10 
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agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas juridicas reunidas em consórcio; 
tP 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuand0 nessa condição9 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrai.,.., • 
agente pubiico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possa 
_,_.entigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

islação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9' da Lei n° 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
pe‘,.soa, fisica ou jurídica, com o  intuit°  de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
soruhce jurídica no licitante. 

	exe-aivamente a seu serviço, o autor do 
poderá; 

     

 

e 	 a 	 e  

 

e 

 

   

     

on-trato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

i.lU. 	-- 

   

f-Se-a0-S. 

             

     

C C . 

     

e  

    

              

                

       

e 3.7.3--w. 

         

„ 

      

C 

        

               

 

AI 	 ” 
IF 	RIF .111,  

 

111 	01,  

     

- 

   

-C 	 e 

  

               

                 

41. 	41. 

Jo- :ojeto execu . e e  

3.12. 	E-141-I-iedações e contratações realiz 
p01'-  ,gencia 	 • * 

í--inanc-i-amen-to  ou da contrapartida nacional-, 
• e. por essas enfiJades 

e  e .11  

e - 	-ídica que integre o 
ou que seja declarada inidõnea ns termos da Lei  4--19  

3.13, A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
quaildade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante cic 
e,ropresa que preste assessoria técnica. 

3.11: .f.3! Inke,;es apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de .propostas e lances 
e de juigamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

.habilitação exigidos no editai  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 	C-a- 

    

'tan-tes- 

 

e 	_ 

 

e 

  

    

n-a forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos-de 
h-abl-i-itação e a proposta com o preço ou o perce-ntuai de desconto, observado o disposto nos itens 
8.1-3.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus aneos, bem como de que 

a proposta _apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na .Constituição Federal, nas eis trabalhistas,- nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

( ãuan. Nacional de  \Welch,  de Licitações e I ontratos da Consultoria-Gel da ,não 

Modelo de Aquisições 	Mualização,nato.  did 

ado  pela Secretaria na Oestão e iilovaçao 
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,4.4.2.. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emr.,)ret 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7 
XXXIII, da Constituição; 

não possui empregados executando trabalho degradante _ou forçado, observando o dispoFs-..--
nos incisos Ill e li do  art.  1° e- no inciso Ill do  art.  5' da Constituição Federal; 

4:4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos paro r.)essoa com deficiência e para reabilitado 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empres de pequeno porte  

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre os requisitos estabelecidos rr.: 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14 133. 
7021 

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno  ports,  

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4,6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ar) 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempres-3,, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

47. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou na hipótese de a fase de habiiis.ç• 
anteceder as fases  le  apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaç.'-o 
'anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos nu 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão público 
fase de envio de lances. 

4. -í 0. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos hctsntcs 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de env(.o de lances. 

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema o licitante poderá parametrizar o seu 	-- 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os e 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto -em relação ao lance que cobrir a melh(,---- 
oferta; e 

4.11..2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo.  cam  

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 	O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poder.. 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado'. 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, guando adotado o critério 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	peroentual de desconto inferior a lance já  rep,  trado pelo fornecedor no sistema, guano,  - 

adotado o critério • de julgamento por maior desconto. 

4,13. - 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final m2xmo parametrizado na forma do item 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o -  órgão ou entidade promotora da licitação. 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

'ainara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
\lodelo de :\ quisições — _Atualização: maio/2023 

provado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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Gabara ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no ._ 

inoo_;ervância d-c mensagens eii - ,tidas pela Administração ou de sua desconexão.  

ciLif,nte o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perd5e'91' 
,.., _,..._ .. 

OCIOS 

0 hcn,-,:rite devaí comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
tia comptelrieter o sigiio ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O iicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
campos: 

valor unitário e total  do item; 

Marca; 

Fabricante 

l 4. • 
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
--eontratação, 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
istas, trioutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

'¡eto. 

5,4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
'esponsabiiidacie do licitante, não lhe assis indo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou quaiquer outro pretexto. 

Se o regime trioutário da empies implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

e.e.) 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos ria 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
_ 
	Na-pro 	o, a Microemprosa c a Empresa de  Pe 	e  'Pew-  - e eeierão  se benefiGi-a-F--do 

, ,4t-4ti-goor triL' e 	pies 	visto que os serviços serão prestados ccm 

[rapaihaci-oros oro dedicação exclusiva  de 

	C-Of7r 
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OU  

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar ao 

regime de tributação pelo Simples Nacional' 

da.. A apresentação das propostas mplica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com .o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto lioitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
eauipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9_1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta)  dias, a contar da 

Jata de sua apresenta ã- 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respe  tar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

Caso o critério de julgamento seja o de maio-r desconto, o preço já- decorrente da aplicação do 
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5.10. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela i'-`- -ninistração por parte dos contratados 

efSejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União a, após o devido processo legal, gerar 
seguintes consequências. assinatura de prazo para a ad,r.:r.,ão das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Consfituição; ou condenação dos agentes púbfice,.; 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de o 
nções coletivas ou sentenças n-o-r--pn-ativa?„ o. 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e na -respectivas datas bases e vigências_ oc. 
base pi-a Classificação Brasileira de Ocupações CBO. 

5.12. Em todo caso, dev-erá ser garantido o pa-gamento do— 	 previsto  -R-G- 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCF::: 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de ser',  

eletrônico„ na data, horário e local indicados neste Edital. 

.6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes: 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por me,0 
suema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu receLA-nento e do valor consignado no registro. 

	

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

	

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

0.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de ercentual de desconto superior ao ultimo por 
ofertado e registrado pelo sistema. 

0 intervalo minimo de diferença de valores OU percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser lys,  
(um por cs_p_t0)  

	

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundea 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6,11.1. 	• A e- apa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. sei 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
período de duração da sessão pública. 

	

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dc.y,-; 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorropacã.---. 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem  fire!  
classificação. 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em reiação à proposta classificada em seglInae 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir  
rein  icio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Irnião 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

provado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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11_5, 	Após o  rein  icio previsto no item supra, os licitantes serão convocados paraprêJancE-R 

- 
<>, 

Caso seja adotado para o envio de ances no pregão eletrônico o modo de disputa .rto e fed-
iicitantes apresentarão iances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

13 1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse praz; 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o  period°  

ciez minutos, aleatoriamente deterrninado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
ances. 

Encerrado o prazo previsto no subitern anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
da otLlta de valor rflais baixo e c das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

,assarri 
 

on  ar um laftae final e recho em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

• 
	

No proceÉmento de que 'data o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
iance da etapa aperta, ou por  or  ar melhor lance. 

Não haverido pelo menos -Li-es ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores  
Jos  melhoíes lances subsequent.es,  rid  ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistern:',1 ordenará e divul a 

.s lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. 	Caso  

  

ipar da etapa aberta  so  
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s nas condições definidas no item-643-,--p-od-eti4o 
-t-rá-o methores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novo-s- 

-E4,1-Ge'c'sSÍVOS. 

A-etapa  cc  lances--d-a-rL---Tesão púbfica terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

roe-acsautomaticamente- peic-1 	quando houver • 	 'e 	«e •ois minutos do- 

du-ra-o-  da  '::e-ssã-o--p-úbli-ca 

. 13.3. 	A---tar-o-r~-ão a uto-n.-i-a'---; 

nunut&s-)-c-o-r-r-e-rá  sussrvamee se-i-npre que- houver lances enviados- nesse período de prorrogação, 

- 
,,huGa  

3.13.4, 	Não 	 ;a4-4c-,,-6 a. e -4. - 	 - 	- • 	e 

ceifar-Se- a 	a-u-t-o-rnaticamente, 	 ordenará e divulgará os h3nces conforme - a ordem final-de 

classificação. 

6.13.5. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta c  

        

poderá admitir 
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6.13.6. 	Após o reinício p-revisto 
laRces intermediários. 

6.14. Apás o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lan(.;es segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou rflaiS ;ances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.1 í. No caso de desconexão com o i:/regoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrôn.ico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

dc 	de Licitações e Coniyatos da  Consult, 	ieral 	' nião 

\tualização: maio - 202 
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a  dicer  

minutos; a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá  corn  o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno ro 

urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas  re-

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ara 

44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada  !del°  Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

6.20.1.. 	Nesas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se,,Ir 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma  tin  

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ar da primeira colocada, no prazo de 5 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não :- 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empreea 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificeare 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no  sit  briern anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realiza
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances -f-i-n-e4e-da 
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6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueet 

previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta e 
ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. aval ação do desempenho contratual prévio dos licitantes para a quai rieve—
preferenciamente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
obrigações previstos nesta Lei; 

• 6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no arnir...,r-dr, 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaeões dos 
de controle. 

	

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviço' 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por orgãe 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no deseneelvimento de tecnologia no Pa is; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigao 	nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
dezembro de 2009. 

6.22. 	Encerrada a etapa de _ envio de lances da sessão púnica, na hipótese da proposta do  primer  e 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratacAJ, 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definide o resultado do julgamento. 

U,Intara Nacional de Modelos de  Lint  cães e Contratos da Consultoria-Geral da l_tnião 
1,del o de Aquisições 	Atualização: maio/2023 

\  pro, ad,  pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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.222. 	Não será admitida a prbvisão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
condicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] I {Será admitida a previsão de p-reço.-.:. 
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22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçã(::. 
Hliciaimente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

azao de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

cL224. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais 
,citantes. 

0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do  
process°  liaitatório. 

pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)  horas, envie 
proposta adequaaa ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso.  

Jo-  documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

2.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
teita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado  ern  
prirneiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n' 
14 13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

rnpe,a a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1 A 	SICAF, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https.//www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Jniao (https://www.portaitransparencia.gov.brisancoes/cnep).  

A coriulta aos cadastros  sera  iealizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritárío, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7,3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude .por parte das empresas apontadas no Relatório de 
.Dcorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1, 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, !nhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2 . 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n'- 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de  con  ição 

- de participação. 

a,sional de Niod,l(), de Licitações e Coniumos da ( onsuitona-Cu t i  la  t_ não 

qw,içõcs 	\lualização. 
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7,5. 	Caso o licit6ite provisoriamente classificado em primeire. oqar 'enha se utilizado de al,um trE-3tarner-; 
favorecido às MEIEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneffcio, em conformidade  corn  os itens 3.5.1 
4.6 deste edital. 

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o preqoero 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

prE,ço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
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o cumprimento-dos acordos,  

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. 

7.8.2. 

7.8.3. 
contratação; 

7.8.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço  maxim°  defindo para 

nãolverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer  °Wm._  exigências deste Edital ou seus a, 
desde que insanável. 

7. 9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

• 7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. 

e-cro-h- 

          

      

• 

 

C 	11 

 

         

          

 

41' 

 

ee 	41̀  

      

        

          

7.10.1. 

    

p{E,J-  preço g!-- 	e 	p-rPitad_=? 44,a 	 aa 

   

 

C e 

 

  

     

7.10.2. 

-e-P-Fer'r4 	se -dará pela 	 superaçã--- -)r olor 

No regime de empreitada por preço 	 se  -dora os 

 

_ 	aa 

  

C . C 

   

• • 

 

    

— e 

  

       

        

          

          

     

ão de c. ,cdoas.clitário 	 eir3 	r?--t 
- e 	• 	e 

 

C C  

 

...cc  

     

planilha anexa ao  edital;  

7.10.3. 	c 	 — ai 	 e—Ge-n 	 — 	 - 	propostas cui 
valores forem • iferiores a 75% (setenta e cinco por ce-:n4o) do valor orçado pela 

 

a 	— 	• • • al • 

 

C 

         

             

7.10.4. 
cinco por 

            

       

e C e  

    

           

      

diferença entr 

  

4! - 

    

CCC 	C 

   

     

• • • 

 

       

        

e-i-s-d-e-a-C-041dG-GOM a Lei. 

'àmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
\  lucid() dc  Aquisições — Atualização: maio/2023 
-‘provado pela Secretaria de Gestão 'e Inovação 

1 aN 

• • 

 

C 

  



• osta,  sob pe-n- poota- 

C aa a Ali a 
IF 	1R IIIP 

A A A'A 
A • A 

Ei- 

12.1. 	Em--se--trata-ndo de servi- 
	 por 

.• 	f1
.
1 alb 	A A, 	 a 

A A A A A n-taf 

124 	Os citantes poderão apresentar produtividades dif 

 

* * 

 

C 4".  

 

ak, 	• 

 

. C 

 

      

        

stabelecida  
n-t-ra-rien-} • A 

.,i4SP05-4 

-im-p-ro-ve-exequibilidade da proposta. 

• - 
A 7 t-, 

á 

** dt 	cc, e  

/a A 

_ 

. 	* C 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

Paria efeito 
- e - 

à C. C 

A« • 4.A 	/11 • 

* 

'CC . 

egackt 
• 

C 	$ a.  A  
aja-majoração 

7 13, 	E-Fre-S- o preenc 

do e 	 cor • e  

Go -sidera se erro no preenchimento da planilha  7.13., 
la 	:411-  e e 
	e e 	e 	 e 	aa e 	k 

 

e 

     

       

e - 	• ee •-e 	, 

 

, 	•-• 

 

    

ANG 160199 

1 

,-,&Aareciirientos complementares, 
quibilidade da proposta. 

Gasc-o--c  
a ss 	 a „  AA 

em 	-p-r-i-me-i-ro---4u-g-ar 
adequado 

Termo de Referência 47/2023 
AR ,  

da proposta de preço, ou em caso daçesid 	L\  
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7..12.2. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de ia° de obra em regi-me de declicaçao- 
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7.14. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentála, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização .do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
citantes 

7.17-, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13, 	caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
1ici'ante será recusada. 

7  ii 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
anaitsará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguirise-a- com a 

3,ional de Niod,io,de Licitações e Cornratos da Consulioria-Geral da União 
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'verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

especificações constantes no Termo de Referência. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8i, 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos  term:  

dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 

8.2. 	Q-u-a-n-d-o per-mitida—a—participação de empresas estrangeiras que  

ex 
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8.5. 	Os documentos exigidos 	 -3- 
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8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poder-ão  ser substituidos por registro cadesi 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
n° 14.133/2021. 

	

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, 1. da tao 
14.133/2021). 

	

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de o- 
cumpre as exigêncils de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da PreviL
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas proposti: 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurad-: 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhc 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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	 posto  no  § 1° do art. 36 e n-o  § 1' do 
rmativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

Termo de Referênc43-t2#-,_ 

. 	A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
	FOLHA: 

Somente haverá a necessidade de .comprovação do preenchimento de requisi q§ -̂7rAect.afri - 

_-i,..;ít,..:sentayao dos docurnentos originais não -digitais quando houver dúvida em relação a  in 	ade do (-) • 'tse)4 

ocurnento agitei  ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

•;2. 	E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
„ituairzados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

(.1Ãiera-ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 31201r.  

caput). 

1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no morner11,..., 

a habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

- 13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serà(.-' 

nviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas  prorrogável por igual 

periodo, contado da solicitação do pregoeiro. 
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4. 	A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita  ern-- 	• - 

,4laçao ao licitante vencedor. 

8.14.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante melhor classificado. 

8.14,2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de- propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  

art.  39, §4°): 

.15.1. 	com plementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.152 
	

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da: 

propostas: 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.: 

8.1 7 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o p,!..egoeiro examinará 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apun::-ção de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
:oposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  

(art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20.  

 

- - e - 

 

e - 	- • 

   

   

- 

 

    

       

.11 

GOP-Re-C-1 

 

aa a a a 
11,  R 11. 

 

  

Caribira ',.cieional de  Model,  de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  
Model,  de ...\quisições 	:\tualização: maio/2023  

• lo  peia secretaria Jc bestão e Inovação 
15 de 



;ASC 160199 - 	 Termo de Referencia 471201i-: 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)  di',-::-, -
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo praz 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sancõEF-,::--
revistas na Lei n° 14.133, de 2021 

92. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a.  solicitaQLo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.- 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 	0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçi--" 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especi, 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condicões 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reseo 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro ciassfcado  

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

	

10.1.1. 	dos .Icitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forneced,  
registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro!._..oEt7,,, 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada auan.do houv,-
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
condições estabelecidos no edital; ou 

	

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, ncc 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao rio 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

(..amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consul,ria-Geral da União 
Modelo 	cjuisições 	Atualização: maio/2023 

provado pela Secretaria de Gestão e Inovação 



160199  Termo de Referência -VV  FL2 

ero classhicado, a Administração, observados o valor estimado e a .sua eventual 	
) 

sta no edi  al,  poderá: 

.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação' o'rdehi do 
- 	(-) eiassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudioatario; ou 

4.2..adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes 
.._.:servadao ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

OS RE-URSOS 

intel- posição de €.,3curso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
.--:Anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O rz3;..) -ecursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
htaçao do icitante: 

11 .3.1 

11.33 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou ck 
avratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o • prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
Julqamento. 

4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

.;-io era reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) lias úteis, contado .do 

recebin- ento dos autos. 

's recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

prado para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
Jtes, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1. 	O recuso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

I.J. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

.11 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrôni{_-,To 
,ciere o Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de 

s- equnda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

2 .1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado peloia pregoeiroia durante o certame; 

12. 1.2Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1 .2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;. 

12.1.2.n. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; • 

, 	,21Clallai de  Model,  de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

te Nquisições 	ktualização: maio/202.,  

pela Secretaria de Gestào e inovação 
7 de 



U-N,SG 160199 	 Termo de Referência 4712023 

pedi: para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; - 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandr- 

aonvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara, 

falsa durante a licitação; 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação; 

	

12.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. 	Com fulcro ITa Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes. e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

12.2-.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mc.)tiv 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadt,  quo  
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)  dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4=1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12 5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade p 
iC  tar  ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dat 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a mposiçdo  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da  Consul! 	da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e inovação 
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A concess.j') de efeito tuSpeiSìVO à ir1. ignacár  

• IfioUvack, pelo agente 	:.;ontratação, nos autos do  process')  de !icit 

rr.;edida excepcional e devera :ser 

era ser aplicada to responsà. 

contratar no âmbito da Admir 
do ou entidade, peo prazo maximo de ;.:5 

ècár--«'ír<ão de inidoneidade para icitar'414  con  

aa aevo. a:Frpedrã ' ret 
, VO a cUt 1 pertence  

em decorrência da prática a 
	

infrações dispostas ncr..; tens 12.1.4, 12.1.-, 12,1.6, 12.1,7 e 12.1.8,  ,ern  cun 

lfrações admiiiistrativdS previstas no itens 	 12.1.3 que justifiquem a Írnpr)si cl 

-Qenalidade mais -grave que' sanção de irnpedirn me de licitar e contratar, cuja duração observará o praz 

pr€.--wisto .no art. 156, 	-o •  a.: er-n." 14.133/202' 

'Ll" P 	A recusa injustificad..3 . dó adjudicatário em as3inar o contrato ou a -  ata de.  registro d.c. preço ou  en-,  

aceitar ou retirar o instrumerlo e(luivaiente no prazo --_-3.3tabelecido,pela..Açlministração; descrita no item 12 
'.;,-,3rae<te,3.ízárá o qescurnprirtit.:-mto total-  da obrigação a.3-'3Ütlikia e o^sujeitara:ãs:penahdádés e à iniediats. 

ao arantia  cc  proposta  en  favor do órgão ou'.entidE.,ce promotora :da lcitação, nos-- termos- do  art.  45 
; 
	

n..° 73, de .2  }7-3. 	: 

. A apuração de ret onsebilidade relacionadas às sanções '_de impecirnento de citar -e. contratar 

de inidoneicade - para licitar ou .coi ratar demandara a instauraçao: de _pocassc  (it 

au 	 Jo  a.  ser .ionduzi o por comissão composta por .  2. (dois) ou .  rnai,S servidores es áves,  quo  
ara oLc 	crcunst CiaS .conhecidos e intimará olicitante. ou o adjudicatário para, no prazo 	'5 

dias urcis.  contala da'data de sua 	 apresentar defesa escrita e especificar as provas  quo  

produzir.  

Caberá recurso  ii  a prazo de 15 (quinze) dias ,Jteis da aplicação das -sançõs de advert.énr,,, 

;mpecflrnento de icitar e ;ontratar, contado da das is ntimação, o .qual  -sera  dirigido à autoridad 

profer,vo d decisão reco'r da, que, as não a recom.iiierar no prazo do 5 (cinco) a;as úteis. encarr 

ce.c :.rso com sua fflowaçãp ar autorkdade superar.(v;->,  Ck'Vérá prnferi' sua decisão. :no prazo 

(vinte' dias úteis, contaao c!,.<3 	 o dds.  autos  

12.12. Caoerá a apre's'al-..-ação.•de 	 nona i'c ção da aoLe3ção .da ..,anção de  deck:' 	d 

iniaoneidade para loito c t contratar no nrazo de 15 (quinze) das Stos, contado da data da intft 

ecKiir',-) no pr";370 máximo.  co  20 'virte) dias úterc, a Atado do seu r?cebirrient.o. 

12. 13 O recurso  co  pedalo de reconsiaeracão talão _ efeito -  suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão  fin,  da autoridade com:,eiymte. 

1214apcação aaa sa ções . previstas nesti edital nã.o exciui, • n 	 obrig& 

repaPrão integral dos danos 

3. DA MPUGNAÇA0 AO ED  TAL  E DO PEND( DE ESCL,..REC'WE.--...;;, 

13. 
: 

	

uudici 	pessoa parte 	para r-nr,ugnar este 

	

, 
	devendo protocolar o pecflIo 	rêS) kA'35 úteis 

	 anerturz-3 ao  car  

rlpL 	ciú ao pedido de e-  risreorrerto será dvurgado em sitio e 

í-)i-_,F37o de 	k w 	'Ile  is, imrtao ao útrmo da  Sir  anterior á d:-4-  da abertura  dc  certame.  

I 3d 	A irnpu narão e o podrao de es,larecirnanto 7J3L'el.ão ser realzados por -1'orrna eletrônica, psa,  

llç,çii1)itatnai corn.  

134 	As impugnações 	 merk 	 prazos previstos no certame. 

ao, será
. 

	para - iOCiZCçáO do certame. 

14. DAS.DISPOS-a-S 'GfERA.IS.  

Será dívugada 'ata 0.3 sessão públka no sistema 

açào 

Pa 

"""1  
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RE 

()NCI I) I DO  

Outras ormações 

("ategoria 

\ iços 

Núnh 

9003 

;a Contratação 	 Processo Administrativo 

64583.016036/2023-89 

L Definco do o' 

CONDÇOES GERA 

3  

CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da presew,  

especializada no forne, 
de (arbono) de forma  

conuaw, 	aiido   mender  

weses. conforme condiçõe:. 

participantes (quando for  

conforme condições, q.  

ação e o registro de preços para aquisição contratação futura de pessoa jurídica  

:Ito  de gases medicinais (Oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dioxido 

LADA, e com cessão de recipientes em regime de comodato. pelo período da vigência do 

essidades do HMAR (Hospital Militar de Área de Recife pelo pi a.z .) mínimo de 12 Roile) 

intidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos -órgãos e entidades 	• 

estabelecidas neste instrumento.  

, dades e exigências estabelecidas este instrumento. 

NaClotidi Lie \1 la! 	dc Liehaçoes 

,1,-,deio de .\,1,iisi 3Oes 	SLualiiaçáo mai 

a.  aio  pcia 	etal ci ieCiestà, e  Inova, 

da  Consul 	 União 

2 1 de 



ITEM CÁTNIAT ESPECIFICAÇÕES 

VALOR 

UN1D MÁXIMO QUANTIDAD,  

ACEITAVE/1 

1 .01I'A I_ 

EXCLUSIVIDA 

DE ME, EPP 

COOPERATIV 

o de Referênda 47/2023 aSG 160199  

11Oxigênio medicinal (02) liquido. 

429464 
l!conforme as especificações e sistemas 

de abastecimento previstos na RDC 50 

kl/2002, da AN VISA. 

1  

xiciênio Gasoso Medicinal, grau de 

!ipureza mínimo de 99,5% (fornecimento 

em cilindro com capacidade de 3 a 4 

;m3). 

ide abastecimento previstos na RDC 50 
2 	429464 ,, 

1 
V2002, da AN VISA. 
b 

11 	 Il 
	. 	:H--- , 

I, , 
II 
Oxigênio  medicinal (02) liquido. 

1¡I conforme as especificações e sistemas 

m3 8.09 200 )00 
W-) 

17 500.00  
NÃO 

n-13 8,09 9.800 79 257.50 SIN/ 

m3 44.58 300 13.373.15 SIM 

nora \acional deNiodeias de Licitações e Contratos da Consultoria-Cieral da I ,sido 

, o 	.Atualização• stain:2023 

de (iestão e  Inn\  ardo 



-; corn  capacidade  de 25 .1 

),(i(y 	,so Medicinal  (fornecimento  

ilern 

29 

SIM kg 

44,58 m3 

57.08 

tjau 

lia de t».5();0(fornecinkito 	in3 

com capacidade de até 2m.3 

m3 	57,08 

,asoso Medicinal  grau  de 

216980 	purr  i„ 	rn.o de 99,5% (fomecimen o, 

¡I em co 	corn  capacidade  de ate :2m3). 

Estepe 700 	11 R$ 39.954,25 
• 

1 

SIM 63,30 100 	R$ 6.329,50 
1! 

,so  Medicinal (fornecimento 

com capacidade de 25 nc 	kg 

200 	R$ 11. 57.85 

57_85 Estepe 200 	R$ 11.56950 II  

43,66 

RS 1 84'7.942 00 

asoso Medicinal, ?rail 0. 

pure, 	,mo  de 99..5%  (fornecimento  

„em t. 	corn  capacidade  de 3 a 4 

m3). 

I OS 

0.1 	367675 	lipure!.. 

ticapae ,. 

carbono (CO2) — Alta 

lecimento  ern  cilindros  corn  

_ de até 33 kg). ' 

Nitroa 	gasoso, incolor, inodoro. 

I I 	405054 	cilinaalta pressão (20 Mpa ou 200 	m3 

bar). a.. 	10 m3. 

1 

100 	R$ 4.365,75 ! 

1  

SIM 

• 

Nitiogasoso incolor, inodoro_ 

405954 	1,cilint'i 	pressão (20 Mpa ou 2',)0 

1.:0 m3. 

—ir 

1 

43,66  Estepe 

Termo de Referência 47/20  
kin  C:A 

e 

- 

Dióx 	carbono (CO2) — Alta 

:367675 	pure,, 	,ecimento em cilindros  coin  

eapa,., 	de até 33 kg). 

9 

700 	IfS 39.954,25 

1.2. Os bens objeto desta 	:J.tação são caracterizadas como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

NaLionai de Niodclos 	Licitações 

\lodelo de Aquisções 	,dualização: cair  

pro\ ado  pela Secreta na de Gestão e inova. 

is da Consultoria-Geral da Linia, 
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objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. conforme Deeretu 	•.818. de 27 de setembro de 
2021. 

	

1.4. 0 pPalo de vigência da contratação é de  I (uni) ano  contados da assinatura da Ata de . 	.stro  de Prceos, na lar/na 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

,a  ',clonal  de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da (sido 

Ni.!!!kiçõe. 	Atualização: maio12023 

• ,• 	 ei,fia de Gestão e lnovação 



ã 

,• 

emii. 	,.ora. do i:erri 	enorJr„ina  02h  produto fornecido  

-nformiliade  co 	RDC n° 50 
na 	ÍNv isA, devera 	ao . itIMAR, em regime de comodato, 	rante toda a vigência do contrato:  

:5.1. 01 tir-n) tan ,. 

uto of 

ornec 

2 

[1st  

•neciriento do p  

dimensionado e  

i'--L,girnk-2 de comG 

cionada automatica 

seia interrompido, 

l.5.4. 	s instalações n. 

ob,er‘ ãneia á RDC 5O/2O(  
188120i3 01ABNT  

solo vento reserva — centi  

rede  principal existente.  

1.5.5. A contratad 

ojgiQxecutar 

iorneLimento de oxi 

,:lildros de oxigên  

interrompido o ff3 

equipamento, o  cu.  

empresa CONTRATAL 

criogênico estacupnário, com  capacidade mínima aproximada de 3.000 

,do for o oxigéo líquido ou., a instalação da usina concentradora de 

;to  for por este sistema.  

haver vencedor par a cota reserva, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da  cota 
asa, aos licitantes 	aanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado  da 

1U -el  reserva(back  up manifold),  com capacidade para manter o  

poi-  no mínim:;,  36 (trinta e  seis) horas. A central reserva deverá 

„alacia com  urn,  quantidade de cilindros suficientes também cedidos 

o, para atende o fornecimnto acima mencionado. de forma a se  

ite em qualquer ocasião em que o fornecimento do sistema primário 

tindo assim, a im2gridade vital dos pacientes.  

orimentos por tancoi4.s criogênicos  or  por usina concentradora devem ser executadas_  em 

ANVISA, item 7.3_'e Gases Medic;r, ais, e respeitar os padrões definidos na norma  
couber, sendo coigliostas de uma dnidade de suprimento primário e uma unidade  de 

eack  up  de cilindro. 1_5ta última deverá ser interligada, igualmente, ao tanque ou usina  e à 

verá proceder  a  instalação do tanque ou a usina concentradora de 

,terligação  corn  as redes existentes e garantir a continuidade do 

até o funcionamento do equipamento em comodato,  sea  através de  

:la  central reserva  (back up),  ou de outra forma, que não seja 

	gSOSO medicinal. Em caso de pane  do 

de utilização  da unidade de  Back up  será de responsabilidade da 

os itens 01 e 02.  

1.5.6. 0 Hospital Milit 

:e:tit:ol()draas'ine:IsameaLsr, r_::  • 
ser instalado pela contrat„ 

1.5.7. OS cilindros da_ 

quanto às etiquetas,;. 

e Área de Recife di,,,,nibilizará a local para instalação do tanque criogênico ou  (la  usina 

,erva  (back up.  Porca, caso a base existente não atenda ou não sustente o equipamento  a 

eiou à instala  'ão  tb  central reserva, a contratada deverá arcar com as despesas  para 

elas estruturais e elétycas.  

,ntrais de reserva devem seguir as especificações da ABNT (NBR 12.176) 

.tuiaem e às cor(-,s dos mesmos.  

A etiqueta de  cola  

precauções e a classificaç  
cilindro  des  e descrever  
potencial de risco. 

1.5.9. A contratada  

criogênico (sistema 

distância das suas  co,  

atendimento, sem a r  

o deve estar colocada na parte stwerior do cilindro identificando: o nome do produto,  as 

NU do gás acondicionado, conforme a Resolução 420/04 da ANTT. O rótulo do corpo  do 

ncipais característ s do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o  

•rá  instalar um skilerna de monitoramento eletrônico do nível do tanque 

telemetria ou da usina concentradora, que permita a detecção à 

_Ões operacionais, o acompanhamento e a programação de logística de 

2ssidade da disLz nibilização  de pessoal do hospital para essa tarefa.  

.âniara Nacional de Mocielos de  Licit  ações 

Modelo de Aquisições 	Atualiza;.-/ão:  maio, 

a do pela Secretaria de Gestd, e inovaçã,  • 

s da Consultoria-Geral da unia 
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em utilizados.  se 

central. Ao fina. da 

:31 nto, será egui  alen e aO 
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13.10. A con~da deverá fornecer tabela  uara utiiização 	Linque estacioná 	-#.-riogênico), assinada por 

	

responsável da ernpl  esa, relacionando a leitura io rnanômero 	f--(mcial (expressa 	ml. de  1120 ou 	khde 

	

equivalente)  com a quantidade de gás contida em  a 3  em  cond;Lp sta nt isto é, 21° C  e 7 	- rn Hg.  

ênio dos cilindros da ceusal reserva 	c- rão pagos se 

deverão ser recarregados imediatamente para  minter  a Jicáci 

gência do contrato serão devolvidos ci iaios para fornecedora.  

1312. 0 valor do oxi ênio asoso utilizado  or  'ruterru )c-ão  do skterna  principal de for 

valor do m' vencido na licitação,  

1.5.11, O OXi 

1.6. Os produtos referentes aos itens e 4; 5 6 (Cxi. ênio Gasoso), verão ser fornecidos 

em cilindros de uso padrão medicinal, (informe NBR 12176 da ABNT 	tras normas  

correlatas, quanto às etiquetas, à rotuiz7,em e às cores dos 

COmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consulioria-Geral da t :alão 

mod,lo de quisições — Atualização: maio/2023 

rrovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 



, 	sei4) do 1, corn  as cz iacidades indicadas em cada item líCi  ado.  os 

tes aos iten:-, .1 e 8 Cjxido Nitroso), 9 e 10 (Dióxido de carboi'io) e, 11 t. 

„ 

Especifïc  Quantidade  

10 
Oxigênio Gasoso N 	dual, grau de pti , 	,iiinímo de 99,5%  

4 
(fortiecímento em 	dro com capacidt 	te 3 a 4 m3).  

7 e 
Óxido Nitroso Med 

	 25 até 29 Kg).  

al  (fornecimento cm iindros com capacidade de 

ci capacidade de até „  

Oxioènio  Gasoso Nt. ,,,cinal grau de puni l mínimo de 99,5%  

(fornecimento em e dro com capacidaãe de até 2m3).  

Dióxido de carbont, 	02)— Alta purez. (fo; necirnento em cilindros com  

Nitrogénio gasoso, 	br, inodoro, cihtd 	) de 	alta pressão (20 Mpa  ou 

45 5 e 6 

2 
200 bar), de até  

9 e 10 

I 

A., 

-odutos ref 

(Ntrogénio gasosoi  ieverão ser fornecidos em cilindros de uso sadrão medicinal conforme 

	

12176 da ABNT 	Jutras normas correlatas, quantos às etiquetas, à rotuiagem e às cores 

mesmos e devida ente lacrados  corn  o selo do fabricante, com as capacidades indicadas 

	

ti cada itern licitado 	quais serão cedidos ao HMAR em regime de comodato,  

	 de c)larinbe 

„ ..,_preeauções e a k.  

oila de Trans  

do gas  nele  af.  

todos os casos, 	ser colocada na parte superior do cilindro identificando: o notw,- do 
,ificação ONU do 	3condicionado,em conformidade com a resolução 420/04 da AN I I 

Terrestre, e su,e, aL:erações. O rótulo do corpo do cilindro deve descrever as prinimiais 

zenado, os proceki;n:emos de emergência e o potencial de risco.  

empresas  gat 	doras dos ite,)5 derentes aos gases gasosos, deverão  

Wz 	cihnciros n regime de comodato conforme quadro abaixo:  

	

—10. Para os produtos suje 	ao regime de vigiIota sanitária as empresas vencedoras deverão apresentar, quando for 

aplicável: 

	

cierlArar 	P OS prOdUtn,-: 	di It  11/ 	ID 	II 	 " 	IS • 	 " • 	 Al 	a 

legislação sanitária vic,..nte e que em seu rótulo e embalagem externa contém as seguintes 

informações: data de ..bricação, prai_o de validade número do lote, número do registro na 

ANVISANS, nome do  -  _s_ponsável técrtico, com o respectivo número de registro na entidade  de 

classe correspondente  

	

1.10.2. número de re_gistro 	todos os produtc 	dos (nacionais e importados), autorizado pela Agência Nacional de 

Sanitária do Mini „ rio da Saúde;  

dear.',acional de Modeios de  Licitações  e C, 

:‘,1odeici de Xqukições 

pr, ado peL, 	 Ue (JCStão e Ino,açàe  

da Consultoria-Geral da a 
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1.10.3. 	A licitante deverá encaminhar, conforme solicitação  dc  ‘regoeiro, a prova  do 

registro de cada item cotado na Agência Nacionai de VigIlância Sanitár 	Ministério da Saúde, 

de acordo com as disposições constantes no anexo V ( Re;atório de Mate l licitado);  

1.10.4.  aso  o roduto  cotado  sea dis ensado do re istro  	Nacional  de \It 	,cia  Sa • ár;:) 	m:qtt,r'w  

Saúde, proponente deverá apresentar cópia autenticada  do ato flue isenta o produto de  reo; 

‘,1 (ie lodelos de Licitações e Contratos da Consultaria -Geral da 
\quisiçõe, 	Atualização maio/202.3 

• (ia-sido e  loaned  



,  

el LAS I  

Termo de Referência 

entu 	orrri 	 o neste Terrrio 

u.k2.1jesds 	4r.  al  L)pode e  uu, 	necessárias aci cumpriniento de suas obrigaçõs,,erão 

	 contratada. 

ataiegíio  cent 	Ata poderá ser utilizadas por outras UG neste  caso, as não 
w , titliaig1" k;igãO ou entà.k o ,dministração Pública Federal que não tenha participado docertaine,  

,tí4.* got:  ílawi çkttori'1,a00 '60 orgão geren,lado.c. e nos quantitativos previstos no Decreto n° 9.488, de  30 de agosto de 
o Sis,eiila de Regist, o de Preos previsto na Lei 14.333/21.  

t RC _ 

0 instrumento convocatório  reieá que o quantitativo decorrente das adesões às  

Qistrp de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

trdç aaata  de regktro de preços pdrao órgão gerenciador e para os órgãos participante :  

ie---, endememente do número de 	não participantes que aderirem.  

1.14. 	ão  iaja vencedores (fracassad“, ttoti não haja participação (desertos) para os itens assinalados como 
. - •= 	• • 	. • 	- 

‘clusi‘o ME/F.PP, cuja participação, ressa,-NC 	claC usiva para microempresas e empresas de pequeno  porte, os itens 
iiesidGs como ITEM ES'f EPE serão avalios 	aceitação na forma de ampla participação, cav.,  não seja necessário o 

a Serã C' 11CC ..a( o. Destaca-se que os itew, ãoldi,Jos  como itens estepes são cópias dos itens  considerados 
reservas, cria(4)s para fins de 	taeustos aos cofres públicos com a republicação de licitações para itens 

th_,erios ou fracassados. 

14.1, Na hipótese de não   have 	ç9paraa cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cot 	 oui   diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquern 	:.)reçcl do primeiro_ colocado da cota principal.  

1.14.2. Se a mesma empresa  veneer  a cok, lesel‘,da e  a cota principal, a contratação das cotas  deverá ocorrer 
ir....11611.M..1•116,2.1=11111111. 

menor preço. 

1.14.3. 	Será dada a prioridade de ã'uisi  ão  aos rodutos das cotas reservadas uando 

íoíeíli adjudicados aos licitantes cr,,alificpclos como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, ressalvados os casos em que ã cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido conforme vier a ser decidido pela Administra_g_ão,pos 

termos do  art.  82, §42, do Decreto n. 8.533, de 2015.  

í..5. 0 )razo de vi Incia da contratacão é d :2 - qe.)es contados  da assinatura da Ata rorro. avel na forma da Lei 14.333 

Zn Fundamentação da contrata-ão  

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA, NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus (ThwItitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 

Téenicos Preliminares, apêndice deste Termo de kefereneia. 

2.2. O objeto da contratação cstá previsto no  Plaits,  ck t ntratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I)  ID  1)(..fiA no PNCP:00394452000103-0-0.  (X)14',1.1L2u23; 

(dma a Nacional de Modelos de Licitações e Contatos da Consultoria-CieLn da Lina,  
Mock!,  de -\quisições 	:kwalização: inaiol2ü2r; 

pfo,ado peia Secretaria de Gestão e inovaçào 
29 de 

em 
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• II) Data de publicação no PNCP: 2010512023 

111)  id  do item no PCA: 37 

IV) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS 

V) Identificador da Futura Contratação: 160199-90038/2022 

•Hirira 	de \ lodelos deLicitações e Contrates da Consultoria ,Geral da 
. 	 sesAtualização: maio/2023 

O tdc, pela !>ecretaii'a de Gestão e Inevação 
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LJescFçao  da  so.0 au  

L.  L ) U?  IÇAL DA SO LUÇÃO  LOW—  "M IODO 
•
CONS I DERADO  O CCLO DE fDA DO' 

.:T  
, -:. 

,...,L.SPECIFCAçÃODO PRODUTO 

COn10 LIM °CIO eliCtifii•,f 	RQI"ille12017.;CICIO C111 tápiC0 específico dos Estudos Têcnicos Pre.in,fharcs, 
1.,..›nno de Rejévência, 

(LUSLOS da contratação 

[OS DA CONTRATAÇÃO 

dos Lriterios de susieruabilidade evemualmLnte inseridos no deserição do objeto., devem ser atendidos os seguintes 
baSekiill no Guia Nacional de 'L. onu-aLtOes Sustentáveis: 

	

4A-A,-, Proteção à scour..... kie 	...t2.122jhadores  dos serv iços de saúde e daqueles que exercem 

	

idesiL mocão e assistência 	oúde em aeral. consubstanciado no Norma Reiulamentadora 
ude-se  or  srview,  de saúde qalguer edifica   ão  destin rectaão de 
da o ula 	 romoQ.2.:_11£22£2.5a,)-±ssistênciae.,pza e 

e sioo em saúde em o u quer  ní  

4- j-.2. O requisitos fie boas ordticas po[a funcionamento dos serviços que realizam o proc•  s,-adp_e_nio=2r dutos 
pura a  saúde visando à segurança du.paciehi,' e dos profissionais envolvidos serão estabelecidos de acordo  coin  a 
kesoiuçá(,,  da Diretoi 	oie,Qiada — Ru;( .) 	2 -- AN  VISA. 

• ." 

..3 ik2snei e if e ão CON/1:,;1 ,i J22/2018 í ue us )tie  sobre  o  tratamento  e a dislosl 	Ina/ dos 

rc-ddifo dos ,,,rvicos de ',ufitie e dá outras 

• 

•:« 

4.1.5. De;,crá obcde•cer às disposiçãe.‘ a.; Plano  tie  Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - 
410. 01fflido. 

giSkS COlift:CeiOn a  JO  h-si 	ão,  obea,end,,  attlbém a  Politico  iVacional  de Resíduos So/idos que dispõe 
NIMINEDIMPP 

sohre 	pri1d7105, ob,;civos e instruh.a...,itos, bem como sobre as diretrizes relativas à 'estão lute rada e ao 
. 	• 	 • 	- 	 , 	"-•-• 

&!erenciamenio de resíduos sõlidos, incluuu.s os_d: 5!_igt.2.(Ls.,..!=_)~pilidades dos geradores e do poder  

e aos instrumentos econômicos a  licáveis (Lei n ;2.3o5 de 02/08/2010); 

4.1.6. o armazenamento de resíduos suJos eri_ osos de úrina a irote,'er a saúde ública e do meio 

ambiente seguirão as normas fixadas pela associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT/NBR 12235;  

4.1.7. Os procedimentos exi  wits 	 interna e externa dos resíduos de servi os de saúde sob 
,:ondições de higiene e segurança serão 	iittos de acordo com as normas da A BNT NBR 12810. Ass?w,  

tOtIW )s ret uisitos mínimos de constru  ão  e ao 	ye  ao dos coletores  trans  ortadores de resíduos de servi .t) fr 

soai /e, serão res )eitados viçando as  norm(  d Nfil? 14652 

4.18. as estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas  pelt')  órgão 

ambiental competente e nuinter as carü_iciTístl,w,  originals  de acondicionamento, sendo vedada a abertura, 

tompimento ou transferência do conteúdo ai' um;m0 umbalagenpara outra; 

4.1.9. os n..fsithios do Gru f». H. do CON/1414 n' 228 de 28/03/2018 não iodem ser rerieladoâ,  
fill/  L- ado,N (), 	 ,it,'-n-ão  anima: • , 

4.1,9.1 os residuo do Cru o M con~tes do anexo I desta Resolu  ão  devem ser submetidos a 

procesos  de tratamento eme uit,4mehzo ue pjomos a redução cie carga mic obiana  corn  atívei cour 

1..árnara Na,.::ional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral J.t União 
Modelo de Aquisições 	Atualização: caro 2(0/ 

provado pela Secretaria de Gestão e Inov.açâo 
3 1 d e 
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nível  III  de mativa n)iana e e--',eveyn se-í. 	 para aterro sanitário  nee  -`91do nu  kw&  
devamentel ja dpos  4  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da I nião 

Viodelo de Aquisições 	Atualização: maio/2023  
ado  pela Secretaria de Gestão e lnotação 



et, 	 o(;1 41 00 
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cro 
, 

2. constantes do anexo desta Resolticão devem ser submeti' 
no 	 ,  redo 'ão  de carga miccobiava com )ativel com nível Ill de Ira 

nara aterro sanitário licenciado ou local devidamente 1icencia(i4  para 
it;, ,,íeão final de -esíduos dos servi os de saúde. 

4.1.9.2 o residtioN d Cru o A- constantes do anexo 1 desta Resolu  ão  devem ser 	etidos 

	

_ 	_ . 	_ 	 _ 
tratamento com redução de carga microbiana compatível com nível  III  de  jnativa ,ão  e 

,4er ---11eamuhados )ara aterro sanitário licenciado  on  local devidamente licenciado para 
disiDosieão final de resíduos dos servi os de saúde.  

4.1.9.3 os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo 1 desta Resolução, podem ser encaminhados seib 
coto pré % io para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos  serf  iços  

de ,wi;lee 

--Li 1.  os resíduos do Grupo /1; constantes do anexo I desta Resolução, devem ser submetidos a 

	

didiheiila 	 e,,,-)ect[7feo orientado pela figència iN'arional de iilátuia Sanitária 

tiQS perteDee.utes ao Grupo B., coastantes do anexo I da Resolucão do CONAMA n° 228 de 28/0,-.,4 
com car.icteristicas de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reutilização,  

tera 'ão  ou  reciclaGein des, ern  ser submetidos  a  tratamento  e dis osi ão final es • ecíficos: 

caracterisieas dos resíduos ertencentes a este ru o são as contidas na Ficha de Informa 

4.1.10.2 os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos  
erigosos - Classe 1;  

h dOS 

1.1.10.3 o,s resíduos no esto líquido não dexem_ser_eiteaminhados  

 

posicão fin 

 

4 	11 * t 1. -  

  

h1.10.4 os resíduos seio características de periculosidade. não necessitam de tratamento prévio:  

os resíduos 	is o no estado sólido, podem ter disposicão final em atçrro licenciado:  

4.1.10.6 os resíduos quando no estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública  
le  esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais,  

,,,estores de recursos hídricos e de saneamentos competentes;  
I os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no  art.  da Resolução do  
AMA n° 228 de 28/03/2018 que contenham radionuclídeas em quantidades superiores aos limites de  
/to es eeificados na norma CNEN-NE-6.02 Licenciamento de Instala ões Radiativas e sara os uais a 
ização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitas radioativos Grupo C e devem obedecer às 
ncias definidas pela CNEN:  

4.1.11.1 os  re  eitos radioativos não • odem ser considerados resíduos até ue se 'a decorrido o tem o de 
lecaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação;  

4.1.11.2 os  re  eitos radioativos suando atine ido o limite de elimina  ão  sassam a ser considerados 	- 
.esiduos das categorias biológicas, química ou de resíduo comum, devendo seguir as determinações  do 

5rupo ao  qua!  pertencem.  

2 os resíduos ertencentes ao Gru .0 D constantes do anexo 1 da Resolu  'ão  do CONAMA n°228 de 28/03 

quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser 
_ilinhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão  
ental competente;  

, • 

4.1.12.1 os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reutilização, recLiperação  ou 
eeciclagein devem atender as normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA 
a° 275, de 25 de abril de 2001.  

.,ionalde Mode.los de Licitações e 'Contratos da Consultoria-Geral da União 
kquisições . Atualização: maio /2023 

,eia Secretaria cie Gestão e Ino,ação 
33 de 
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£)1110 22 
j o ôgka  

4.3.13 os resíduos sertencentes ao Gr o E. coustantesdo anexo I da Resolução do CO' 
28/03/2018 devem ter tratamento específico de acordo  com a contaminacão_  quip!,  
radio1ó2ica:  

4.1.13.1 os resíduos do  Gm  o E devem ser a resentados  para coletas acondicion:- Is em coletor 
estanAties rís idos e  hi  idos resistentes à ru tura à ',nctura, ao corte ou à ese3Hrie.. - 

4.1,13.2 os resithi 	ese refere ca t t deste a ti 	com contaminação radiológica  4eisin  çgir 

;)ija ões contidas no  art.  23 desta Resolucão 

4.1.13.3 os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos,  dc  
conforme o  art  21, desta Resolução.  

4.114 A contratada  des  erá. obedecer às dísirsi -  s do Plano de Cerenciarnento de Lesidu-- 
GRSS confecriomido,)elo  õr 	anwaradou_cia RDC A,nvisa 222/2018.e  Ina  resoh - 

INaeio.rial tc14? Meio Ambiente (( ONAMA. 358/0511_obeciecer também a Política Narional e 

u1isUõesohi'e seiis.i'iieíJiosu  oWetivos e nstnaueatos bem ç2plo sobreas dárri:?',es 

ser 1 -atad  

le Servicos 
o do (.onsel' 
dduos  SÓIki 

i thas à ues1 

ter5rada e ao aerenciamento de resíduos sólidos, incluídos ciL-2clzosos. às responsahilidack 'os 
" 

e r 	e aos instrumentos econômicos aolieávei!; ,e; P.' 1„,.. 	ue 0 	kj 

22..pj_s-ote  ão  ambiental:  

ffera(1<ire- 

4.1.15 Destina  ão  ambiental adequada dos resíduos de saúde_ern acordo  cons  a Resolução da 	etoria  

eiada RDC306/2004—AN ,VISA- 

4.1.16 Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo.  
ao meio ambiente à saúde e à lim eza urbana coi:forme as  normas da Associacão  Bra'  

Lffizogssmamouffleam,  

Técnicas ABNT /NBR 7.500; 

2a—is rofereni 
ra de Norm 

41.,!" Resjwito  aos  art. 225 e 170  da  Constituião Fç 	isõe 	 ão no fm- 
ç", 	

- 

4.1 18. Em observância à Instrução Normativa  SLTIAAP n2  1, de 19 de janeiro  ( 

necessário, sem  pre  que possível, que:  

2010, ,a 

a) os bens seiarn constituídos, no todo ou eL  arte, por material recicla( o, ató‘ 
conforme ABNT NBR 1544, -1 e 1544-2 

b) sejam observados os requsitos ambientais para a obtenção 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualid -,-- 

io  -or!“-l:fn  

certifica 

Industri 

Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto :ThAental . e 

relação aos seus similaresi 

c) oc. bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embilaem 
com o menor volume possível, que  utilize materiais recicláveis„ de turma a  
proteção durante o transporte e o armazenamento: 

d) os bens não contenham substâncias perigosas em concent 

recomendada na diretiva ROHS  (Restriction of  CertídnHazarck.  

tais como mercúrioihig), chumbo (Pb), cromo hexava (,,nte 

.(U),  bifPinii-oolibromados (PBBs), éteres difenil olibroma os 

   

4019. Na execução dos servicos, a contratada deverà obedecer âs clisuilsicães da Resolucão CONAI  

de Viadelos de 1..ielçóes e elaS da ( 	Iorla(mlal I. 

- Atualizaçã(',  maw  

de (iesic, 	 •  

.340, de 250 
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da Instrução Normativa ibama, n2  5, de 14 de fevereiro de 2018, nos prdcedim  

fierito, acondicionarnent 	azetanertce transporte das Substâncias cletetièstroerv 

cie Ozónio SDOs abrangidas  -eio Protocolo de Montreal notadamente  CFCs  Haions,  

:roe  ano obedecendo às seguintes diretrizes: a) nãoé permitida a liberação intencional de 

ica controlada na atmosfera durante as atividades sue envolvam sua comercialização, 

jecoihimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante  .a 

ional de Modclos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
\.quisições 	Atualização: maio 2023  

la  Se,etaria de Gestão e inovação 
35 de 

, 
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manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias; b) durar - 
processos   de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as  subst: 
controladas sejam rcolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração efou de incineração:  
obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação fi  
disposição final; d) As substâncias a que se refere este arti•o devem ser acondicionadas ade uadamente em reei 
que atendam a norma aplicável; e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejw-
conformidaeie com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames  tiff  
indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs  

CFC-114 CFC-115 R-502 e dos Halons 11-1211 11-1301 e H-2402 	suando os sistemas,  el  ui eamentos ou a  at  
que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidae 
retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante  e 
apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parkgrafos da  e-
Resolução; g) a SDO recolhida deve ser reciclada  in  loco, mediante a utilização de equipamento projetado para  le 

clue  possua dispositivo de  controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequae 

enviada a unidades de recicla.em ou centros de incineração licenciados selo  ór ão  ambientai competente 
CONWLTORIA-GERAL  DA UNIÃO CGU/AGU Guia Nacional de Contratações Sustentáveis PROVIDÊN( 
SER TOMADA .1 uando a SDO recolhida for o CFC-12 os res s ectivos  red  s ientes devem ser enviados aos_  cc  
regionais de  re  enera  ão  de refri erante licenciados selo  ór ão  ambiental com etente, ou aos centros de  col  
acumula  ão  associados às centrais de regenera  ão•  .2) É obri atória  a retirada de  todo residual de substi -
controladas  de suas embalagens antes de sua destinação final ou disposição final."  

4.1,20. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambienta, mantendo-se disppr 

È-Usc--4 !_zz,N.4o peosrosreáaonsáveis. 

1ndicação de marcas ou modelos 	 117,31...W,,k?_931): 

4.2. Na presente contraLação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s,. de acordt ,  
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

4.2.1 Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem comereendida pela identific  

de determinada marca ou determinado modelo a stos a servir a tenas como referência  Art.  41 d. 

14.133 de 01 de abril de 2021) 

1. 4:2.2 É vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas (TCL 
Acórdão 113/2016, Plenário).  

4.2.3 Sobre similaridade: "É ile!_al a indica  ão  de marcas salvo • uando devidamente ustificad:. 
critérios técnicos ou  ex  ressamente indicativa da ualidade do material a ser  ad( undo,  nos termos d 

41, inciso 1 alíneas a b ced da Lei no 14.l33/202Luocessáriaaindicacãode_filarca 

referência de ualidade ou facilita ao da descri  ão  do  Wet()  deve esta ser seouida das  ex  .ressõe 

es uivalente" "ou similar" e "ou de melhor e ualidade" devendo nesse caso o • roduto ser aceito de 

sem 	restri ões ela Administra  ão.  Pode a Administra ao inserir em se  us  editais cláusula reve 
necessidade  de a empresa  ale_lkip_w_ite do certame demonstrar, 	de laudo  ex  effido o laborr 
ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compativd_c_91ttluto  

eiuivalente à marca referência mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

4.2.4.Ater aos rodutos similares os .0 ais serão avaliados se atendem as necessidades 

certame (Lei ng. 087 del0 de fevereiro de 1999).  

-111 • -.41 

, a zielministração ni-70 aceitaró o Ibrilecimento dos sey e ncvo.ç 	Pl.( 

xfflência de amostra 

Ciimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  

Model()  de Aqui,sições 	Atualização: maio/2023 

pmvado pela Secretaria de Gestão e inovaçào 



/ ti imi,mtibilidade coin as es we' ica ões  demandadas sobretudo  

lmeiro 	- a )resente  amostra  soh 
ossa ser a e /da elos meios  

[lank)  a iadrões d ualidade e 
revistos nos subitens acima o  Pre  oeiro exi irá ue o licitante 

ena de não aceita  ão  da i ro osta  Art  17 3'.  Art  42, 

e 

Termo de Referênp1j;  

/hi 	o 	 til 	 quanto ao valor, 0 interessado ciassificado provisoricunenie ein 	 ih_ 
. .4( 

(VIC let"C;" Li‘11‘.1. IOCUI C 11OrÚr10 	SUU 	 divulgc.idos 	mensagem 	sisienta, ciya 
/0,10.',. OS intereSSUCIOS. 11ldllitid0 OS deT/WiSforneceefores interessados. 

O  in  iwoc-ifo também poderá convocar O licitante para enviar  document° di  ital  or  meio de  much 	̀dín't,  
oilivel no •‘i:stellia estabelecendo no  "chat"  razo razoável Jara tanto sob ena de iião aceita  'ão 	

_ 

dot:umentos passiveis _de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterfslicas 
7,1a;_eri!il  °fellatio,  em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, 

rWidade, além,de outras informações pertinentes', a exemplo de catáloos:.  offietos ou )rowsta. 
q,,it,').%  (Art  25 e  26 — Decreto n" 10.024 de 20 de setembro de 2019).  

de 01 abril de 202fl. 

0n0o511,Ls pude/ão se entregues no endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-050 

CAO AW 131(40, LI(ITAÇÃO E CONTRATOS SALC), horário de entrega: manhã de 07:30k às 11:00h 

rde de 13:00 as 15:00k, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, sendo que a empresa 

,me total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso nu entrega. 

4itlo as amostras não foreni entrezues pessoalmente no endereço citado no item 4.6, o licitante deverá enviar 
• 0 endereco de e-mall:  licitação.hmar2021(dgmaiLcom o código de rastreamento referente ao envio 
taum da citada amostra.  

É Jac:Which-1 prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  chat  pelo interessado, 
de findo o prazo ,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

No c'as'o de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, OU havendo entrega de 
.tra ora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes  ern  amostra 

serão arquivados no Hospital Militar de Área de Recife e poderão subsidiar avaliações 

dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão ser utilizados como 

instrumento para desclassificação do item/grupo  (Art  7 —  Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 e  Art  59 

Lei 14.133,de 01 abril 2021).  

). Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo, primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da 
»osta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á  coin  a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

verilicação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Rejerência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração  sera  o tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
tiontados peia equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no 

o de 20 (vinte) dias corridos,  após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 
•:„?cer„s'em ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. - 

Eill  caso de fornecedor revendedor ou distr 
guie a execução do contrato. 

..sacionai de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
ie Aquisições 	Atualização: maio /2023 

pela Secretatia de Gestão e Inovação 

cext-a de solidariedade emitida pelo fabricante, ,que 
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SU!--cont -atação 

416. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. 17 

4-ncipal 

4.18. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4 /9. Alio haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133, cie 2021, pelas ra 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

42. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garanlu 
contratação. 

5. Mod&o de execução do objeto 

MODELO DE EXECUÇÃO DO 

OBJETOCondições de Entrega 

5.1. 0 praco de entrega dos  hens  é de 15  (quince)  dias corridos contados do recebimento da Nota de Empenho.  em reme 
parcelada,  no seguinte endereço Rua do Hospício n° 563, Bairro Boa Vista, Recife/PE, de segunda a quinta-feira, das 0' 
11 horas e das 13 às 16 horas e nas sextas-feiras das OS às 11 horas.  

is parcelas  

42 -e -6H-e-b Prolo 	'c(-,-,1  -(-1‘ 	e;lf Compa,ição da pcn-ecia 

--, _ 
, 	, 

_,--2i,  do item ... unidades 	. do item .. unidades 	... 

3.2  
, 

. . unidades do item unidades do item ... 

[.-.7 
... unidades do item . .. unidades do item ... .._ 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra,-.-Oes respectivas fmedkitn 

que qualquer pleito de prorrogação de praco seio analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e ,tbrça major. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço. 

•Càrnara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da 

lodelo de Aquisições 	Atualização: maio/2023  

rein  Secretaria de Gestão e noração 



o0 199 	 Termo de Referê4ia 47,',023 

ua do Hospicio  IQ  563 Bairro Boa Vista, Recife/PE, de segunda a quinta4eira1  

16 horas e  nas sextas-feras das 08 às 11 horas.  

-.4 

:S.4.2. Os !naieriai,ayto4,;esr.a licitação deverão ser fornecidos  de forma •arcelada, mediante solicita ao de agente 
	 ieignaco fiscai 'e contrato, sendo que o prazo para entrega não pode ser superior a 48 (quarenta e  oito 

-.acionai de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerai da União 

. e AquisiÇões 	 maio 20 

• pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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horas) contadas da solicitação para os itens 1 e 2; 3 e 4, os itens que possuem comodato de  

equipamento, contará o prazode 48 horas, a partir da solicitação quando houver o equipamen 

instalado;  

5.4.-3.O abastecimento do oxi ênio lis urdo será feito todas as vezes que o tanque criogênico atingir o ni%el e 

ole adas. A leitura remota feita iela em resa através do uso do sistema de telemetria instalado, determina 

	

ilecessidade 	reabastecimento. Isso deve ocorrer no mais curto prazo possível, sendo no máximo 24 (vinte e qu 

5.44. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia, pelo(a) res ons.  

pelo acompanhamento  e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de  

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na  proposta.  

5.4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações const, 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituklos no prazo de 01 (um) dias, a contar da notificaci,  

contratada, às suas rutas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades  

5.4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados  

recebimento provisório, após  a verificação da qualidade e quantidade do materia 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.4.7. O recebimento irovisório ou definitivo do ob'eto não exclui a res onsabilidade da contratada 
resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.4.8. 	Será critério de aceitação a inexistência de capacidade do Hospital em receb 
maquínário para produção  

/armazenamento (los_msess 

5.5, No casa--(1,_ 	 4ta da entrega não poderá ser inferior -a     (dias  on  a;  
on  anos), ou a (metade, um terço, dois terços  etc.)  do prazo total recottlen  'ado  pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Delesa do Conszunidor 

5.7. garc'intia-  será prestada com vistas a manter os equipamentos lbrnecidos em perfeitas condições ele uso,  anti  qualquer 

- ou custo adicional parcg o Contratante. 

5.8 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,  on,  se . for o coso, por me/ 

assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5 9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens. compreendeu. 

bstituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras a,  

de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças  will: - 
na f,:-.-thric.-ac;(7o 	equipamento. 

5.14. Lima vez notificado,  o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício OH delcO 
prazo de até 24 (vinte  e quatro) horas, contados a partir da data de retirada do equipamento dos deigend3ncia.,  

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.15. 	hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibiliZar equipamento equivalente. de especificac00  "gm,/  nu 

superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante. (-1(,) modo a çyll-cmtir (.! conifintid 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

,rnara.Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral da União 

,delo de Aquisições — Atualização: rnaio12023  

ado  pela .Secretaria de Gestão e Inovação 
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, •§:;, 
, 

,- L'ilik ,I5-  ii,l() ( '( /1/-ci/C1(./0.  /ICU  (.) Contratunie 1111101  Lc 	a contratur empres,:ii diversa para  exec War  os repueu..  
) (i,) !:.cirl ou 110  sells  uomp(myines. /..`7eni c  onto  Cl exigir do Contratado o reembolso 1)0/00 custos rekvstivos, .yeni (vit „j  .  , 

.  l o  , iL ili V c/c a perthi  (hi  ( 11.i.filik, dos equipamenios.  

rclerente ao tran,sporte dos equipamentos cobertos peia garaniia será de resi)onsabilidade do Contratado. ( 

,acional de Modelos de Licitações e C01111-,110S da Consultoria-Geral cia União 

ie Aquisições 	Atualização: rnaio/202:i 

pela Seeretaria de Gestão e Inovação 
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ç.18. 	garantia legal ou contratual do objeto tem pralo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no  coal  
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições. mesmo depo: 
cypiroda a vigência contratual. 

0. Modelo de gestão do contrato 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

contrato deverá .ser executado fielmente pelas partes_ de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 

de 20:21. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

c.,;.is;_) de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronouama de execuç','Io será prorre 

auto raiicamente pelo tempo correspondente_ anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escalo sempre que o ato exi2 
tormalidade, admitindo-se o  us()  de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias  one  devam ser cum 
imediato. 

6.5. ,1\p-s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade poderá  corn  ocar o representante da  ern  
contratada para reunião inicial para apresentação do piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obriE_ 

contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execuç: 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. 	pelos respectivos subst• 
lei IV 14.133, de 2021.  art.  117, caput). 

Ização Técnica 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições emtahelscu  
!I.() contrato_ de mode:. aassegurar os melhores resultados para a Adi-ninistraçào. (Decreto a 	1.246. de 2022.  art  22 VI 

6,7,1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de Elerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionada 
, execução do contrato. com  a descrição do que for necessário para a regularização das  fa  ita,z ou dos defeitos observado 
(Lei ri° 14.133. de 2021.  art.  117. §10  e Decreto 	11.246, de 2022.  art.  22. II): 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá notificacõesi, 	.1 corre, 
da execução do contrato. determinando prazo para a correção. (Decreto n' 11.246. de 2(122.  art  22. 111): 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão (-

adoção de medidas que ultrapassem sua competencia. para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se tbr o cas, 
( Decreto n' 11.246. de 2022,  art.  22. IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  22. V). 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do contraio sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  22. 

Fiscalização Administrativa  

,Camara  Nacional de Modelos de LiCIIÇõeS e Contratos da Consultoria-t;eral da Iíniào  
'Model()  de Aquisições 	Atualizaçú, maio/2023 

rros do tela Secretaria de Gestão e inovação 
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d.. 	at:  to \ críficará a  [nail  4..tenção das conaições  dc  habilitação da contratada. acompàpbara"b"" 	 -.:•'„, 
Yil 

• • 	, , ., 	•.... 	•. ,,• ,„_ 	,'.-i.a:,. as ',Josas e a Formaiização de apostiianien to e termos aditivos. solicitando quglsque  

coi,l)robatolRy, pciíilicntes. caso necessário  (Art.  2.3. I e 11 do Decreto a I 1.246_ de 2022), 
• 

,..acional de Modelos de Licitações e (o atos da Consultoria-Geral da União 

o Aquisições 	:\tualização: maio /2023 

pela Secretaria ao Gestão e ino,:ação 
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Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente n 
solução_ do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência: (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  23. '). 

6. 9. 41-fm  do (,./spostor:inm, a fiscalilaç-69 contra-tua!  

(...) 

6.9.2. 

6.9.3.  (..)  

6.9.4. (..)  

Gestor do Contrato 

6 10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todo' 

os registros formais da execução no histórico de .9.erenciamento do co!iv-ato exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando reiatório com vistas à erificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n 11.246. de 2022.  art.  21. IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as ocorrências relacionadas 

er.erução do contrato e as medidas adotadas. informando. se  for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n" 11.246, de 2Q22,  art  21. 11). 

6.12, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições  dc  habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóri, 

de riscos eventuais. (Decreto n°11.246. de 2022.  art.  2. H1). 

6.13, 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. administrativo e seto 

quanto ao cumprimente de obrigações assumidas pelo contratado. com  menção ao seu desempenho na execução contratual. 

baseado nos indicadore> objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246. de 2022.  art.  21, II . ). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de. processo administrativo de responsabilização para fins 

aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n" 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo 

sstor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  21 X). 

0.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

,justificado a contratação e eventuais condutas a serene adotadas para o aprimoramento das ati\ idades da Administração.  (Deere  

11.246. de 2022.  art.  21. VI). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proced  merit  

de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE 

PAGAMENTORecebimento 

7.1, Os bens serão recebidos provisoriamente. de forma sumária. no ato da entrega. juntamente com a nota fiscal ou instrur 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de pos: 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

72. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento provisório. quando em 

• especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prezo de 24  horns  
n•otilleação  du  contratada. às suas custas. sei -n prejuízo ca i.-plicach) das pcnali(lacics. 

(..àmara-Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Aluisições 	Atualização: maio/2023  

ado 	Secretaria de Gestão e Inovação 
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tot 

1 o 	, , rrera no prazo 	 —as 	úteis, a contardo recebimento da nota fiscal oul,ris-trint 
kuniunstraçáo, após a verincayao da qualidade e quantidade do matei  tat  e consequelHe aceitação 

, • 

.ante 	Jeralhacka 

atações deCk:ilTeriie de de,SpeSaS CU iOS Valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11, do  art.  75 d 

! o  prat()  aia .no para o recebimento definitivo será de até 05 ci`neo dias úteis.- 

1.-irazo para recebimento elefinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, , de -forma justificada, por igual  period°.  
• .do  iota  ei necessidade 	 para a aferiç',.'to do atendimento das exigências contratuais. 

No caso ic eontro\,ersia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser obser\  ado  o  [col.  
I3 da 1,ei n() 14.133.  dc  2021 comunicando-se à emprest para emissão de Nota Fiscal no que pertine à pdfCCL 

iEros crsa da execução do objelo, para efeito de liquidação e pagamento. 

P' .11.0 aia a solução.  pet()  contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscul ou de 

amento uc eobiança equi\ alente, crificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa não  sera  
,miado tIara os lIns do recebimento definitivo. 

reeebii •  cm.° provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do  Seri,/  iço Pierli 

)nsabilidade etico-profissional peia perfeita execução do contrato. 

cia 

Recebida a  Nola  Fiscal  on  documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

desta seçao, prorrogák eis por igual período. nos termos do art..70,,§z da Instrução Normativa SEGES/ME 7112022., 

7.9. 1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido a 'metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o lirrnte de que trata o inciso II  do  art.  75 da Lei ri" 

i 4_133. de 2021.  

ant  fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
sentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: • 

7.10.1. o prazo de \  al  idade: 

7.10.2. a data da emissão: 

7.10.3 Os dados do 01)1111 ato e do órgão contratante: 

7,10.4. o período respectiv o de execução do contrato: 

7.10.5. o xalor a pagar: e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na •a.presentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

.dação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

aprovação da regularização da situação, sem  Onus  ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

aridade fiscal, constatada por meio de consulta 	ao S1CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

,ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei  if  14.133, de 2021_ 

, A Administração deverá realizar consulta ao SICAF.para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

b) identificar possi\ ei razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
Dição de contratar com o Poder Público, bem •como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, 

/61)1' ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação por escrito, 

que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá sIr  

ogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não  has  endo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente„ o contratante deverá comunicar aos órgãos 

.ifisávcis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplència do contratado, bem como quanto à existereia ele  

,acional U  Studios  de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerai da União 

isqI' çoes 	Atualização: raio 2023 

, pela Seeretaria de Gestão e lotado 
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ser efetuado, para  clue  sejam acionados os-  meios pertinentes e necessários par 
garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregl'ir,:lade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do  pro(,-
administrativo correspondente, asse:2:uracia ao contratado a ampla defesa. 

17. Havendo a efetiva, execução do objeto. os pagamentos serão reali?'.ados normalmente. até  one  se decida„ p a rescisEit, 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao WM', 

Prazo  Le  pagamento 

C) pagamento será .efetuado.no prazo de até 10 (dez) dias.üteis contados da finalização da liquidação da despesa.  conk,  
seção anterior, nos termosda Instrução Normativa SE'tGES/ME n' 77. de 2022._ 

7.19, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice !PCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência e conta corrente indica-os 
contratado. 

7 21. Será considerada lata do pagamento o dia em que consrar corno emitida a ordem bancária para pagamento.. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

• 7.22.1. Independentern,mte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver. serão retidos na lbnte. sq12 -
cla reaiiza.ção de pa2-arnentro, os percentuais estabelecidos na-  legislação vig,ente, 

.23, 0) contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei  Complemental-  n'' 123. de 2006. não sf:f: 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran.gidos por aquele regime. No entanto. o pagamento 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favor. 
previsto na referida Lei Complementar. 

Antedpação de pagamento 

,1  pres ate contratação 	aw,e-cipaçãe----(..ki   -3,6ffe 	total 	),-eoni-,,,,p-me as    !9÷,e;  'isto 

 	tópico. 

7.25. 0  contratado emitirá reci.19--,..5'eal  	 corre, 

(inc  	con&cloilOWe 	assinado o  
etc.),  para que o contratante efe tue-9-19-aganiento 

7..26. -Para- as etapas seguintes  do contrato, a a ntecipação  do-  p-a-.(f..-. f 	 7-"Yri  da seguint> 

/.26. 1. RS- 	 (Valor em extenso) quando  do  in 	scglinda--e-k,yck- 

7.26.2. 

7.27. Fica o -e-ejntrafat..o obrigado a devolver, 	 d4ategralidade 	•  a-atecipado-i-ta hip-étes 

v a o;- relatou t;'1 

7.27.2. 0 valor relativo  à parcela antec-i-p-e-de-Fe--Hão  coces Ia-da- 'tucnii:=.7L'.4--+H-,9H-e-tariamente Chí 

vat'iação acumulada  do 	 (especificar o índice  de correção monet-ária a ser adotado).  OIL  outro índice 
substitui  lo,  desde a data  do pagamento  da antecipação eLté-a---(4a-tg-49-dev-Ehlução.  

-do coto as regras 	o-p-f-',9_9c et 	 tme 

. 	;9 	e 	ange-C 1'17(1(10 Será 	O 	,719-1+1 	ce-H,,,,s,-,1-e-y 	 ... 
0(  fc'itura 	docilinen.~:;nen».- 

,cional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da tato 
de :\quisições 	Atualização: maio/2023 

rela .'4,2retaria de Gesião e inovação 
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• I- tti-ii-,--t-t-tft-tç-jf.) 	1.)c1gani,..2-1110 	  

.-,-; 	 valor-  t1./11.ec jh 

C;$7 • 

,acional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  
le  Aquisições 	Atualização: maio/2023 

pela Secretaria de Gestão e Inovação 
47 de 
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7,$. 7. 0 f.,61g_a~-,Ée~e-trata  este  	 

carnprov..;.io _de execuça,9 	 "!1"e-,46'S.2--do.-(9-13j-t-q49 pel,,9--e., ,?-tf-e:god&--~e-  anteeit9ef-fTi‹ 

7.31.2. prestaç-ão 

de  ...%. 

7.32. 0-pagamento 

C to .de crálito 

 

f: 7 C 

 

0(Ip-iitjda a cessão fiduciária de direitos crediticios aea1 nstituição financeira. nos termos e de acordo ec.)!- -

ki-61.L'éràos previstos :na.  Instrução -.Normativa SE .:S/ME n' 53, de .8 de Julho de 2ú2ft. conforma as regras deste  pre  

tópieo. 

7.33.1. As ,ç.?,s'$.-es de crédito não,fiduciárias dependerão de provia (.-:•.;,_-)továção do,-õordratante: 

7..34, A ,eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação- à Administração. estã condicionada à celebração de 

aditivo ao contrato administrativo. 

7.33. S,:srn prejuízo do reg-.ular atendimento da .obrigação contratual  dc  cumprimento de todas as condições de habilitaç,  

patter dc:  contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão .de crédito e a realização dos pagamentos respectiyos  tar  

condicionom à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário..[%,,im como  à eertffieacão  de que o  cessionário não 	ens,  

- pedido de licitar e contratar com o Poder Público. conforme a legisi,ação em ‘k2..or.  on  de receber benefícios ou ince!' 

fiscaisou ,rcdiucios, direta ou indiretamente, co---ifoimie o  art. 	d9 	n" - 429, de 1992.  tudo nos termos do Parecer  .IL -0 • 

. 18 de maio de 2020. 

7.36. O crédito a ser pago à cessionária.  é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do(,  

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesase exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbif 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito públic.o 'ocidente sobre os contratos administrativos. inclua 

pk.)ssibilidade de pagamento em conta vinculada _ou de pagamento yiela efetiva comprovação do -fato gerador, quando for o ca  
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA 'N' 53. DE 8 DE JULI-1(:-

2(20 e Anexos) 

7 37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto con-tt- t3_do. que continuará sob a integral responsabilidad. 
corti'atadol: - 

s de sele ao do fornecedor 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FuRNECEDORFOra de seleção e critério de 

ju!gamento da proposta 

I. O fornecedor será selecionado por meio. da realização de procedimento de LICITAÇÃO. na modalidade PRI-TGA 
ansa ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREQ2._ 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parceIa 	methante gkjit2.919.  de agente deste  how  
22silo fiscal de contrato, sendo 2,14.e...2.22..,2a£ua, entre a r.a_..2à.. 2,.eale ser su et_._Lip - a 48 	Liuç 

oit ontados sl=1:2222 

Fxigências.de  habilitação 

4!--a fins cle.• fr.-tbilitação, deverá o licitante comprovu os seguintes ret.tisitos: 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratosda Consutoria-(;ei-al da I  'nit.  
\I  add in  Aquisições 	Atualização: maio12023 
.Apro,ado 	Secretaria de Gestão e inovação 
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	 - 

4 	, 
Pessoa ÍSRlk cednia 	k'1,..s.nlíçizide (. 1(6) ou  document()  equi‘alente que. por iorça de lei, tenha validade pjii  tin, LW 	- 

todo O terriiúi 

acionai de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União  
le  Aquisições 	„Atualização. Inai0l2023 

peia Secretaria de Gestào e Inovação 
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inscrição .no Rectistro Público de Empresas Mercantis. a  car .-:o da Junta Comercial da. respe(_- 

8.6. Microempreendedor Individual - MEL Cert ifieado da Condição de Microempreendedor lndi dual CC1.4E1. cuja 

aeeiYação ficará condicionada à verificação da autenticidadee 	o https://www.2-,ov. ilempresas-c-negociosipt-hrlempreendi 

8.7. Sociedade emp:e 'ária, sociedade limitada unipessoal —  SIX  ou sociedade identificada como empresa individu. 

responsabilidade !linhada - EIRELI: inscrição do ato constitItivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de l'mr 

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada documento comprobatório de seus administraderc: 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria -de autorização de Funcionamento no Brasil. publicada no Diário  Oriel  

í.;nião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar.  a filial. ageneia, sucursal ou estabe ecitner 

será consideraria como sua sede, contbrme instrução . i T -_)rm.atival aCMF n.° 77. de 18  Or  março de 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisiso Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompar 

de documento comprobatório de seus administradores: 

sucursal- 	flgência de sociedade simples  on  empresária: inscrição do  am  constittnivo da filial. slicurs; 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas jurídicas ou no Registro Públi 

thopresas Mercantis onde opera.. com averbação-  no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociaL com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arqic 

naI nta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jwidicas da respectiva sede. além do registro  it  que trata 

da Lei n° 5764. de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida. ou, ainda, outros documentos delie 

pel.1 Seeretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. nos termos do  art.  4", .§2° 	icereto n" ; 

de 2 de dezembro de 2021. 

8.11 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do 1N.-',.̀°; —CLI, que comprove a. qualificação como produtor 

pessoa física, nos termos da Instrucão  Normativa R1-213 n. 971-, de 13 de novembro de 2009 (ar-'. 17 a 19 e 165)... 

8.14.  Ato  de a.4torização- 	 -dff ativiciad2 de 	amacrjIcar—a  

".?,3,19(.?did0 POP 	 (e.v?t 	;+.P, 	 t ,,;-itc)  nos /2 	 ..... 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

HaLd1ação fiscal, social e trabalhista 

16.  Prowl_  de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicos. conforme o caso: 

8.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida coniuntawnit: 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCJI'N). relërente a tod-
creditoz trInfláricis f-. .c.lemis e à Divida Ativa da União (DAU)  pot-  elas administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguin  
Social. nos termos da Portaria Conjunta IV 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Ce'CITS 

8 19_ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de certidão neï 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V11",--A da Consolidação das Leis do Vrabalho. aprovada pelo Df.e 
Lei n' 5.452. de 1" de maio de 1943: 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 	 relativo ao domiciiio OU sede do Ihrnec 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  corn  o objeto coNr,g,uuk 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda LEstadt al/Municip(ill,  dc  doraicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividaci-
cuio exercício contrata ou concorre: 

8.22. Caso o forneced'i:)r seja considerado isento dos tributos jEstadnfiblluniçipag relacionados ao objeto contratnal. é 
con-iprovz3,;- tal condiçL.(.) mediante a apresentação de declaram  ão  da Fazendo respectiva do .-.2(1 domiril¡o Oti ou 
,2quivalcnte. na  forma da lei. 

an,era Nzici,,n,J de Níodeos de Licitações e Contratos da Consulioria-Gerai da União 
d, iniCies 	,dualização: maio, 2023 

is;  sin  Secretatia de Gestão e moi ido 5, 
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: 

Pessoa -fíSica: cedula de identidade (KG) ou ciocunien:ft• 	ente  clue,  por tbrça de lei, tenha 

identificaç'ào  ern  todo O território) nacional; 

• 

 

Niodeios 	 e  COI  1,;110ti da Consultoria-Gera! da União 

,lodelo de .:\qui,coes 	:\ tualizaçào 
de (:),,,tào e  ii 	aços, 

49 d» 
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f:jt rfresário individual: inscrição-  no Registro Público 	.,Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectis 

empreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Nlicroempreendedor Individual - CCN11- 1. cuja 

Icará c-ondicionada verificação da autenticidade no sítio 	 - - 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 	SLU  on  sociedade identificada corno empresa individual de 

responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutiLo, estatuto ou contrato social no Registro Pulilico de mnivsa 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no I )iario 

c•arquivada na Junta Comercial da unidade federatis a onde se localizar a. filial. agência. sucursal ou estabelecimemo, 

qual será considerada como sua sede. conforme 	•••••.'r te 	H 

S,.)cizdAd€:' simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanimria 

ais documento comprobatório de seus administradores: 

8,10, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
acônca da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas  on  no Regisiro  Public°  

aapresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro Onde tem sede a matriz 

8.1i. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociaL com a ata da assembleia que o iprovou. devidamente arquisaar 

.h.ii-rta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva secle. além do registro de que -trata o 

12 Agricultor 	Declaração de Aptidão ao Pronals ----  DAP  ou  DAP-P válida. ou. ainda, outros documentos 

pHa Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do DeSenk olvimento Agrário. nos termos 
; 

.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do JNSS 	que comprove a qualifica,ão coma produior rurai 

pessoa 2ísica, nos termos da Ins;Ilação    arls. 1 7 a 19e 165), 

8.15 	documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação  respect'',  :I. 

'1 obOtadio f SC3 dal e tra 3./hist„ 

8: 16_ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisleas, conforme o caso: 

5.  (7_ 1'rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conitintanaaPia - 

.*‘;,creiatiria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Prok.:urOdoria-Geral da Fazenda Nacional (PG1'"N). rel.erente 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAI I)  por elas administrados. inclusive -iclueles rekilk•os 

'.'•=4 -11.. nos termos da Portaria Conjunta  if  1.751, de 02 cia outubro de 2014, do Secretário da Receita Fedemi do 
Oar rodara-GeralFazenda Nacional.  

la  ova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG 

‘z- 1Q.  Pros  a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de certidã,,  coO.. 
1. positis a com efeito de negativa. nos termos do Título VI1-A da Consolidação das Leis do Frabalho. aproN  ads  pelo I )c,_ raia 

5.452, de 1' de maio de 1943: - 

8.20.  Pros  a de inscrição no cadastro de contribuintes /1-:‘,faduab4iunicipa1L relatE o ao donn, ílio ou 5ed15 do 
pertinente ao ao seu ramo de atividade e compatível com o obicb) contratual: 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda fEstadual/Munkipt,d/  do domicílio ou seda do ri=rnceedor. 	 raa 

,aujo exercicio contrata ou concorre: 

8,22. Casa o tbrneeedor seio considerado isento dos tribulys 1,starigai/Municipall 	 . 
,.:.omrovar tal condição mediante a apresentação de  deal:  ação do Fazenda respec.ti\ai cli-raado , i o , 

na forrna da lei. 

. 	 Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geta: da I ia te  
- :Avialização: maio,2023 

• e 
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Ihista 

flpresario 	 inscrição no Registro Público  dc  Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

,licroempreendedor Indívidual NIEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMF; 
e.:ão ficará condicionada à erilicação da autenticidade no sitio 

,iciedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
isabilidauc limitada EWELL inscrição do ato constitutivo, estatuto OU contrato social no Registro Público de Empresas  
:lib.  eai,ao  du  .lurda Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

:k0-441040,  

iciedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

arquiN ida na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a 
considerada eomo S11,1 	C011 1:01The 	 IFnJrço 	2020. 

sini pies: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
dmento 	 o e  sets  ariministradores: 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

.a da sociedade simples ou empresária, respectiN mente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
....sus Mercantis onde opera,  coin  averbação no Re2istro onde tem sede a matriz 

»ociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

iia (_omercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o a,y, 	. 
4 	, 

Ágricultor familiar: Declaração de Aptidão z Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida,_ ou, ainda, outros documentos definidos 
ec.retaria  [special dc  Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  an.  

,•• 

Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS 	que comprove a qualificação corno produtor rural 
física, nos termos da ft3s.u:-. K.;.:“.)  	re 	• , 	 d.e 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

, 

mci*OW 

• )s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.. 

,d do U1/Cii, social 

i)r)va de insc -"ção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme ocaso: 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazeticla Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Laria da Receita Federal do Brasil (RFB).  e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a lodos os 

as tributdrios federais e à Dívida Ativa da •. União (DM]) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade. 

,e nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e  ell  

irradora-Geral da Fazenda Nacional. 

i'rova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

l'rova de inexistência de débitos inadimpHos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cerlidão negaiivi  

OtiS  ii  com cleito de negativa, nos termos - do Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio Decreto-

5.452, de l' de maio de 1943: 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes lEstgdual/Municipall  relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 

_tm.te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

Provia..4,Ngui.44:Q*,:çom a, Fazenda LEM/dual/Municipal'  do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

\ercício contrata ou concorre: 

caso o lOrnecedor seja considerado is(:,rito dos tributos / tgdua1/Munici,a1 relacionados ao objeto contratual, deverá  

oar  tal condição mediante a apresentaeão de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra. 

,dente, na forma da lei. 

,...11,11 de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 

\quisições 	..\ -ttialização maio/2023 
Ia Secretaria de Gestão e Inovação 
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e  O fornecedor enquadrado como microempreendedor •individual que pretenda auferir os benefíc .„..,„_.. 	entoç,'- 

rrt 
aciado i isR n i Lei Complementar n. 123., de 2006, estará 	spensado da prova de inscriçãO',i'ià 1-1.1' 
-,tnntes estadual e municipal. 

caç:ão E.'::conorniro-fina ceira 

ertidão nagate a de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
desde que admitida a sua participação na licitação (a.n. 	. s. 	U.  alined  . 	 o„,»:5(.3 •N oy ma 	 \‘-1  

). ou de sociedade simples: 

ertidão negativ a de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor Ce e 14.13  

_ 

‘ialanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos  
_Jos socials,  comprov ando:  

indices  de Liquidez Geral  (LO),  Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a I (um); 

8.26.2. Às empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limiw.se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituída 

há meios de 2 (dois) anos: 

8.26.4. Os documentos referidos acima dever,o ser exigidos  corn  base no limite definido peia Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil  Dig  tal -  ECU  ao  Sped.  

aso is empresa licitante apresente resultado ir tenor ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (Li( 

Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC).  semé exigido para  fin,  de habilitação patrimônio  liquid° minim°  de 

do valor total estimado da parcela pe rtinente. 

ss empresas criadas no exercicio financeiro ds licitação deverao atender a todas as exigências da habilitação e poderão  

air  os  demonstrate us  contabeis pelo baianço i abertura. (Lei n" 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

is) atendimento dos indice..t,-  econômicos preVUI9s neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

tonal hobilitudo 	area  contábil, apresentala pelo /01  

— 

egistro ou ínscrição da empresa na entidaúe  pro  tssional em plena validade: 

8. 3 1 , 

. 	• 	 • 

. 	• 	 , 	 f. 	, 

8.31.2. Será admitida, pára fins de comprovação de quantitativo Minii110, a apresentação e o somatório ci dtièrentes 

atestados executudas' de jOrma conconthante. 

8.31.3. Os weskit/0s cá capacidade téenica poderão ser apresentados em nome da matriz, ou da filial do fornecedor 

de Modelosde Licitações e Contrato,  ia Consultoria-Cer,t; da União 

Si1 /4 	 :katalização maio/2023 

A! 	 Secretaria de Gestão e laovação 



^ 
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0 lOrnecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 	á e os'aitévados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à cont6tacão. ei 	o wat 

da contratante e local em  clue  „foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

: ••• 

'aso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativ a, respeitado o disposto nos art.,:e 	el:2,3id'4 	n, 	de 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados..— -- 

8.32,3, A compiovaçã1 do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço: 

8.32.4, ti registro  pre  \ isto 	s 76 	 (/7.  

8.32.5. ,‘ compro‘ ação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato: 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação: b) 

estatuto social  corn  a ata da assembleia que o aprovou: c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,  coin  a ala 

da assembleia: d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação: 

8.32.7. A Ultima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o wi 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

a  Contrata  ão 

847.942,00 

-• • 

ES FU3iIAI VAS DO VALOR D-A  CONTRATAÇÃO  

cia /u estimado da contratc-ição é Ic RS :.1.84.7.942,00  Cum milhão, oitocentos 	utae  sete mil. 

çentos e quarentaedois reaLs s  
estimativo ele -e,!lsto 	consideração a rise-o—envolvido na contratação e sua alocação  en-ire contratante e 

..frodo, conforme especificado-H-e-tne risco consta-n-te-de-Çe_—'  

iii  caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

cntual redução dos preços praticados no mercado ou de ,tato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

....ac/os, nas seguintes situações  (art.  25 do Decreto nt)  11.462/2023): 

9_3.1. eia caso de ,forca major, caso fortuito ou  fat°  do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

c/c consequências incalculáveis, que inviabilizem, a execução da ata tal como pactu.c?da, nos lermos do dsvo.::to ci uiLrica 

-1-  do 67CiSO 11 do caput do  art.  24 da Lei  if'  14.133, de 2021; 

9.3,2. CM caso de eriação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais- .ou supei'vêniênCia de 

disposições legais,  coin  comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão regjustados os p,--eços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação: ou 

9.3.4. poderão ser repactuadas, i pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

nai de Modelos de Licitações e Cone atos da Corrultoria-GtTal da União 

\quisicões 	Atua;ização: maio/2023 

. 1 /4.1 a Secretaria de Gestão e itiosação 



• 
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••dequaào r"P a ,,—p • ';--r!-• 	•g  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
União. 

,i-ão/tinidade: [... 

te de Recursos:  

v.arama  de •Frabalho: 1...  I: 

emento  de  Des-I:~ 4,+ 

tno- Interno: 	 

• 
• . 

as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° 

.\.rt. 4° do Ill)ecreto ric  1.0..543, de 13 de  novembro de 2020. 

MOACIR MA S SERF'A  

Chefe do Alni3xarifado do HMAR 



; 

• . 1 



- 60199 	 Estudo Técnico Preliminar 64/2023 

Técnico Prehninar 64/2023 0  

formações Básicas 

, cro do processo: 64581016036/2023-89 

,escrição da necessidade 

,quisição de contratação futura de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gases medicinais 

gênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido de Carbono) de forma PARCELADA, 

o cessão de recipientes em regime de comodato, pelo período da vigência do contrato, visando atender 

essidades do Hospital Militar de Área do Recife pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 

meias, e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, destinados a atender aos pacientes do Hospital 

ar de Área do Recife. 
aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico n° 4 (Garantir a qualidade e 

ança). 
s quantidades informadas no Documento de Formalização da Demanda, anexo a este Estudo 

)ninar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 

smsidcrwido ,..)s quantitativos, a compra e a entrega do material durante o período de vigência da Ata, esta 	tiipz accidiu 

a múdaiidade de Contratação pelo Sisiema de Registro de Preços. com  base no Decreto n° 11452/2023 de 31 de março  dc  

• • 	• 

rea requisitante 

rea Rqusitante 	 Responsáy...ei 

 

:oxarifado Moacir Matos Serpa 2°  Ten  
• •' 	• 
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:.eserição dos Requisitos da Contratação 

contratação de empresas para a aquisição de gases medicinais para os diversos setores do 1-1MAR deverá obedecer  at)  
,to na Lei 	14.133. de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem corno o Decreto n' 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

,) à sustentabilidade. serão mantidas as seguintes medidas: proteção à segurança à saúde dos trabalhadores dos serviços de 
dos pacientes e daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral. consubstanciada na  Non-Ha 
imentadora  NR  32 ABNI. Entende-se por serviços de saúde qualquer edificação destinada à prestação de assistência à 
da população e todas as ações de promoção. recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de 
e\idade. obedecendo às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde PGRSS. a Política 

a.nal de Resíduos Sólidos, gue dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas 
o integrada e ao 9_erenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder 

e aos instrumentos económicos. Serão observados os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos 
iços de saúde. sob condições de higiene e segurança. de acordo com as normas da ABNT NBR 12810 e a inspeção dos 
es transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

3 de 
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‘.ssim como atender aos critérios de ydstentabilidade constante no ferino de Refericit  
,na da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico conforme Decreto n0  1 J452/1 
de 2023. 

. -)s itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e 
¡dos com o meio ambiente. 

erão ser priorizados os itens sustentáveis disponiveis no CATÁLOGO DE M TERíAL,  
MAT).  

opçãoe10 comodato do tanque criogênico e dos vasilhames (cilindros): 

cessão do tanque criogênico e dos cilindros pela empresa fornecedora do produto propicia 
ição de equipamentos de última geração, bem como o acompanhamento e assistência técnica 24h, 
Lituição de peças e de equipamentos, quando necessário sem custos adicionais para o 

tdo as manutenções preventivas e corretivas, responsabilidade da empresa fornecedora, a cessão do 
criogênico e dos vasilhames (cilindros) pela mesma, permitirá que não se corra o risco de haver. 

-)astecimento em função de problemas nos equipamentos. 
produtos de\ erào manter Os padrões minimoa de qualidade em comum acordo  corn  o -,,alor de compra permitindo a 

da proposta mais an-:ajosa. 

2vantaniento de Mercado 
. 	 • 	' 

Para o le‘antamento dos Preços de Referència. de ,erão ser utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa 
07  de ,jullio de 2021. que dispõe sobre o procçdimemo administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

.-,ição de bens e contratação de serviços em  zeal.  io âmbito da administração pública federal direta, obser‘ande 
t.;palmente o i‘rt. 4 que trata dos Critérios,  Art.  .5 que trata dos parâmetros e  Art  6 que trata de Metodologia. Na forma(;o 
preços de referencia deverão ser pesquisados  or  valores contidos no endereço eletrônico http:// paineldepreço , 

deverkio ser observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores. analisando 
is 	discrepâncias e exageros, eliminando os valores exorbitantes,  ludo  a cargo do órgão gerenciador. 

Foi realizada a, pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o  art  50. da IN 65/2021 ---

-• . ES/ME,  corn  as observações abaixo descritwi. 

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
,ais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

,os correspondente. (http://paineldeprecos.plar,ejamento.gov.br); 

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, obs;f;rv 



••, 
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..ïee de atualização de preços correspondente, foi utilizada a Ata do Pregão 02/2023 da UASG 16010 e 
do Pregão 104/2022 da UASG 120628; 

Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou  e-mail,  f 

,a utilizados cotação de 03 (três) fornecedores: 

.1.5.2, 0001-78 IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES 

).578, 0020-4 1 —  HI  FE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 

8.263/0002-09 SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL & MEDICINAL EIRELI LTDA 

;a a empresa IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES respondeu às solicitações e teve seus valores 
_dos no Mapa Comparativo na coluna Ill. As demais empresas não responderam em tempo hábil as solicitações. 

,- 

5 de 
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,scrição da solução corno um todo 

onsiste na realização de  urn  processo licitatório  corn  Ata de Registro de Preços (Pregão) 
possível contratação futurade pessoa jurídica especializada no fornecimento de gases 

„Anais,  coin  cessão de equipamentos em comodato, classificados como bens comuns, por 
'eriodo de 12 meses. para atender as necessidades do HMAR. 

<'Ntimativa das Quantidades a serem Contratadas 

oram tralizados estudos técnicos baseados em histórico de consumo para amparar a quantidade a ser 
atada. 

oram definidas previamente a estimativa las quantidades. conforme Documento de Formalização da 

,inda em anexo. 

)s valores e seus respectivos quantitativos poderão ser observados no Mapa Comparativo anexo 
,-,studo einéciico Prelimmar. 

,,tintati% a do Valor da Contratação 

(RS): 1.847.942,00 

,) valor estimado a ser contratado será de R$ 1.847,942,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete. 

'Iovecentos e quarenta e dois reais). 
) valor acima estimado, foi obtido após pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base 

parâmetros contido:,; na instrução Normativa 	65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa  

'pal-ativo e Análise Critica em anexo. 

' 

6 (ie 
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Justilicativa haia o 	reelamento ou não da Solução 
	 ' 

‘), 	De\ eia eo cl 	 ,imento do ObJeto„ tendo em ista a aquisição ocorrerá de acordo 	
Yr,:A 

t necessidade de consumo 	s pacientes atendidos por este hospital. 

9.2 0 material de apoio 	:nstrução, deverá ser adquirido através de Empenhos Estimativos, éom a 

_I -tiiização dos preços contrdos através dos 	Registros de Preços adjudicados junto ti 

Empresa vencedora do Pret2Jo. 

10. Cont. íaçúcs  Corr  tas eiou Interdependentes 

10.1 Nào há coli[rala 'ões corycL 	J .que se pretende realizar, nem contratações que dela dependam.  

OM*" 
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I. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Li. Por se tratar de  gas,  medicinais armazenado em cilindros, o planejamento das aquisições roi 
baseado nas demandas 	,tóricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes às 
entradas e saídas registr,_ias no mesmo, levando-se em conta a atual situação após a pandêmia. O 

estudo das demandas  al.  ,riores crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 

processo de aquisição. o - -,,agero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2. Segundo o  Plant  ::::\,nual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° I da 
SECRET/X R1 A DE l 	O (SEGES) / 2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, 
a instrução Normativa a 	a referenciada. 

12. Beneficios a serem , „ançados com a contratação 

111.. Pretende-se obter íaiases Medicinais com a aquisição pela modalidade de contratação pelo 

Sistema de Registro de Preços (SRP) pelo menor preço e disponibilização destes insumos aos 
pacientes do 1-1MAR. 

12.2 O objeto da presiae licita  ão  é de extrema necessidade para a manutenção da vida dos 

pacientes internados nos ,.iversos leitos e UTIs do HMAR, - também para realização de cirurgias e 

pequenos -)roceclimentos,. 

13. Providências a ser( Adotadas 

Deverão ser seguik , as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentaveis, 
elaborado pelo Núcleo Es, jalizado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da CCL 

'AG 

13.2. Não haverá necessidade de eapacitaçáo de servidores ou de empregados para a aplicação dos 
materiais a serem adquirk1,,, e nem para a fiscalização e gestão contratual, tendo em vista que o 1-1MAR. 
possui profissionais de saU,ie capacitados, e uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), 

\ioltada inteiramente para a e,)ntratayão e acompanhamento de todo o processo administrativo. 
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4. 'Possíveis impactos nbientais 

14.1. Com  a finalidac de evitar quaisquer impactos ambientais ou danos à saúde dos 

pacientes eiou profissilais da área hospitalar, executamos os procedimentos exigíveis para 
coleta interna dos pos,ïveis resíduos dos serviços de saúde, sob condições de higiene e 
segurança, de acordu com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNI), bem como, 	requisitos mínimos de inspeção dos coletores transportadores de 
resíduos dos serviços e saúde. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes 
eritcrios e diretrizes d. dstentabilidade, naquilo que couber: 

Que os bens  scan  consiituL 	no todo ou em parte, por material reeiclado, atóxico, biodegradáva  con-forme normas 
da  AUNT:  

Que sejam observados os reIn...,itos ambientais para a ohtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto anibiental em relação os seus similares: 

9 ete 
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-Que os bens sejarn, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
- adequada, com o menor volume possível; 

Que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
armazenamento: 

-Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous  Substabces, tais como 
mercúrio 	Chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(V1)), cádmio (Cd), 
hifeniipolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

- Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água: preferência para materiais, tecnologia-, e 
mifiêrias-prtinas da origem ;oca!: 

- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: 

Maior geração de emprego. preferencialmente  corn  mão-de-obra local: 

Maior vida Util e menor custo de manutenção do bem e da obra: uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais: 

- Destinação ambientai aucquada das embalagens e resíduos. que decorrerem da aquisição, após sua utilização. 

etifisiderando sua wialificação: recicláveis, não recicláve1s. orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos residuos de sancie e 

rejcitos: a responsabilidade por e\ entual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos 

desta contratação e do liciLw te, 

15. Resultados Pretendidos 

15.1 Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica,  corn  o cumprimento 

de normas de gestão pública, para a aquisição pelo menor preço e disponibilização dos insumos 

necessários ao trabalho dos  medicos  nas Clinicas Médicas, Centros Cirúrgicos, UTI, Posto de 

Atendimento Medico e Unidades de Internação, bem corno nas ambulâncias do Hospital para os cuidados 
prestados aos usuários do SAMMED/FUSEX/PASS. Destarte, evita-se o encaminhamento dos pacientes 
para Organizações Civis de Saúde (OCS) ou Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) a custos muito 

superiores aos praticados pelo SAMMED/FUSEX/PASS, beneficiando não só o sistema de saúde do 

L\i 110 Brasiieiro, como também o Lisuário, que arcará  corn  valores muito menores quando da 

O 



. 
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seuiços de saúde neste nosocômio. Além disso, pretende-se realizar contratação 	cm 
pecializada no fornecimento de gases medicinais, com cessão de equipamentos eni 3ëbh 
ncedoia do futuro Pregão, que atenda as necessidades do HOSPITAL MILITAR 

:3CIFE (HMAR), ‘isando o pleno atendimento aos usuários necessitados da utilização do  ox,  •erirk, 
Li 

,.2 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresa, no período de 
: (um) ano, fornecer, mediante compra por Registro de Preço. 

6. Declaração de Viabilidade 

WI» 

sta equi  De  planejamento declara viável esta contratação. 

I. Justificativa da Viabilidade 

Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento, declara que a contratação pretendida é viável e atende 
princípios da razoabiiidade administrativa, uma vez que a mesma é indispensavel ao atendimento ao 

,uario do Hospital Militar de Área de Recife.  

,Oit* i i 
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16. Responsáveis 

odas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 
O  Art.  4(3  do 	 ),5/ 3.,dt I1 de novembro 'k 2020  

MOAC(R MAT, SERPA 

Chefe do Almoxadfado 

LEONARDO CARARINO DE MATTOS 

Equipe de Planejamento 

CARLOS FREDERIC° DE AZEVEDO PIRES CeI 
Ordenador de Despesas do HMAR 





ta de Anexos 

enção: Apenas arquK os nos formatos ".pdf", ".txt", ".j 
	

eg", ".gir e ".png" enumerados 

)a.ixo são anexados diretamente a este documento. 

Anexo I- - Mapa Comparativo COM PAINEL.ods (52.86  KB)  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N'48/2023 

Processo Administrativo n'64583,012056/2023-81 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE,  corn  sede na Rua do Hospício, 563, Boa 

Recife/PE, inscrito(a) no CNRYIVIF sob o n° 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	(cargo e nome), 
.leado(a) peia Portaria n° 	de 	de 	 de 202.., publicada no 	de 	 de ....... de 	portador 
matrícula funcional n° ............ 	considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
na eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  • /202.. publicada publicada no 	 de 	/  /202_ 
esso administrativo n.° 	RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada 

.lificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por, ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidadegs) 

.ida(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
,stantes na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março dt,  2023 	em 

forrnidade com as disposições a seguir. 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de Oxigênio medicinai 
Azenado  ern  cilindros,manômetro e fluxômetro  corn  cessão de equipamentos em comodato do Hospital 
ar de Área de Recife (HMAR), para o ano de 2023 , especificado(s) no Termo de Referência, anexo 
-2,-ditai de Licitação n° 33/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PRE —OS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
'ecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

'ágina 14182 
dra Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral da União 
!zação: maio/2023 

modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021.  

.ado  peia Secretaria de Gestão e Inovação. 
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fr 

; 

omecedor (razão social, CAlf-WMF, endereço, contatos, representante) 
o AS 	UR.A 

2,sf 

ecificação 	Marca 	Modelo 	Unidade 

,(se exigida nó,' (se exigido no 

edital) 	edital)  

Quantidade Quantida Valor Uiri 	Prazo 

Máxima 	de 	 garantia ot,/  

Minima 	validade 
• r 

. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
Ata. 

• ÓRG' O(S) GE-LNCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O orgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — HMAR. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
Isital e municipal que não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de registro ie-
iços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

41.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desab' stecimento ou descontinuidade de serviço publico; 

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da 

esão pelo fornecedor. 

4.2.1. 	0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contrateis ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
iderá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
eepcionairnerite, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
idade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
,31idade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

.se,,rvados os requisitos do item- 4.1. 

Pag na 15 I 82 
‘ar-E1 Nacional cie Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral da União 

lização: maio/2023 
1.modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNIC*  

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, cinquen 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

:a o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
cada item registrado na ata de registro de-  preços para o gerenciador e os participante-, 

ependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgão 
ntidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

.±ços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
trital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
que trata o- item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou-  projeto 
eral e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
ma do  art.  2:3 da Lei 	14.133, de 2021. 

cação a acréscimo de quantitativos 

- 0. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útrí 
aseduente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
.ra;ncia ao fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.' 1. 	0 contrato decorrente da ata de regstro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a. 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercície financeiro. 

5.1 2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaao da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação. com  os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
.ffessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
:orização de compra ou outro inetrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.e,1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado .no prazo de valida,  
da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrente,,  do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  
4 da Ler ncs 14.133. de 2021. 

Após a homologação da licitação ou dal contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

adições para formalização da ata de registro de preços 

Pacrna 16 B2 
lara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da ..Jnião 
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5.4.1. 	Serão regístrados na ata os preços 	os quantitativos do adjudicatário,,,,, 	 , 
observada a posslidade ae o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo ntero ao máxin 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos Icitantes ou dos fornecedoresque: 

.5421. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,  
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a. ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

... 	O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
jO de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
...postas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
.fiente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
itluintes hipoteses. 

57.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e na," 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do.  registro de preços rias 
hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado.  com  indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
,ponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem ciassificado ou o 
necedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
izo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
.::ar o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual perodo, mediante 
solicitação do iici.tantE.- ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente. 

e.que a usnhcabva seja aceita peia Administração. 

0. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada .no 

.-,tema de Registro de Preços. 

1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
:•abelecidos no editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o ítem 

e subitens„ fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserve, 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
ri anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

do avi'so de contratação direta, poderá: 

Nacional  cc  Mode!Os de Lictações e contratos da Consultoria-Gerai da União 
.•ização: maio/2023 
ai modelo para Pregão Eletrônico -  Lein'  1-4.133, de 2021. 
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512.1 	Convocar para negociação os demais iicitantes ou fornecedores remEin 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  corn  vistas:, obtenção 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5122. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3. A existência ae preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
abelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifcs 

--a a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

as seguintes situações: 

Em caso de -torça maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos 
imprevisiv€.-z,,is ou previsíveis de consequências incalcuiáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de. quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniencia de dispos" 'oes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021. 

6.1 3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice  
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definido 
para a contratação, 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercada por moivo 
aerveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso -assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7, 1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações. o argão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

- an  Naconai de Modeios de Lotações e Contratos da Consultor-Geral da União 
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7 1.4 	N hipótese de redução do preço  ~ado,  o gerenciador comunicará aos 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avalicT 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

- Na hipótese de_ o preço de mercadotornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
:nprir as obrigações estab&ecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
3.racão do preço registrado, mediante comprovação • de fato superveniente que supostamente o 
Jossibilite de cumprir o compromisso. 

	

72 1. 	Neste caso, o fornecedor rencaminhará, juntamente  corn  o pedido de ateração, 
documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2 	.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e. o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidos na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9_1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

não obtiver êxito nas negociações, o órgão.  ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

obtenção da contrata  ão  mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1- , o orgão ou entidade gere-nciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado: 

	

7:2.6. 	0  or  .o ou enudade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes .da ata de registro de preços sobre a .efetiva alteração do preço registrado 
para que -  avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n" 
14.133, de 2021: 

-:EMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
"lerão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou . as entidades 
rticipantes e não participantes do registro de preços. 

3 ren-ianejame-nto somente poderá ser feiro: 

	

8,2.1 	De árgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

	

..8.2 2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade-  não participante. 

'0 órgão ou enrdade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
siderado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou enfidade parficipante para árgão ou entidade não 
r•ticípante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n" 11.462, de 2023. 

iw Nacionai de Modelos de Licitacões e Contratos da Consultolia-Geral da União 
mau 2023  

al  modelo para Pregão Cetrônico - Lei r,'? 14.133, de 2021. 
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Cempetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o re-?,manejamento solicitado, cornea-
ução do quantitativo inicialmente informado peio órgão ou . pela .entidade participante, desde que haja 

evia anuência do órgão- ou da entidadeque sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
.inicipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
ridições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejarnento 

itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo_ indicação pelo .órgão ou pela entidade 
renciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
:tribuiçao-das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor. 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrurnento equivalente, no prazo estabelecido »n!.'":Z 

Administr ção sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, .na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto 
n° 11,4-.2, de 2023; ou 

9,1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do ceput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art,  156 da Leí 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir peia manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de_ cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora poderá 
rivocar es licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de. ciassificação. 

5. 
	 0 canceiamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
registro de _preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

.Jstificadas: 

Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se  nãó  houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior OU inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto 

11.462, de 2023. 

P á g n a 20182 
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DAS PENALIDADES 

1., O descumprirnento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
editai ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
otuado nesta ata de registro de preço  (art.  70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
•óteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
3o no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto 
11.462, de 2023). 

3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
.:.vistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
rigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste 
J.;ontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

-2. 	No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
itens .0o grupo se houver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o orgão OU 

•.ira firmeza e validade do pactuado, a presente Ata ,oi lavrada em 	(...,) vias de igual teor, que, depois 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

rtícipantes (se houver). 
Local e data 
Assinaturas 

epresentante legal do  or ão  gerenciador e representante(s: 

Anexo 

Cadastro Reserva 

'(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s  

guindo a ordem de  class 	ão,  segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão 	CNP,VMF, endereço, contatos, representante) 

m do 1-R 

Especificacào 	 Marco 	 Modelo Unidade 1-Quantidadel Quantidade Valor Un Prazo garantia 
(se 

X 	
exgicia no edital) 	I (se exigidono edital) 	 Máxírna ' Mínima 	 ou validade 

P á g o a 2118'2 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO ' 

,eruincio e ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
. , 

. Fornecedor (razão socral, CAIRJ/MF -endereço, contatos, representante) 
,n do TE 

	

Especificação -; 	 Marca 	 -,-- . „ 	Modelo 	
, 

Unidade i Quantidade Quantidade] Valor Unj Prazo garantia 

	

, 	(se exígida no edital) 	(se exigido no edital) 	 ' Máxima 	Mínima ' 	' ou validade } 

1 1 

i 	 1 

x 

21 d 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DF: ÁREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°48/202' 

Processo Administrativo n°64583.012056/2023-81 

ANEXO IN - PARECER TÉCNICO DE MATERWS E INSUMOS 

alar o produto consderando os requisitos básicos, abáxo discriminados, corno critérios a serem 
servados para julgamento durante o teste. 

-SPECIFICAri\O: 
MARCA: 
FABRICA NTE, 	 REFERENCIA DO PRODUTO: 
REGISTRO ANVISK 
APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

) 	 ) Nâo 
EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.' lf- entificação do material (nome comuleto, indicação de uso, lote, data de validade e de 
erIllzacão):( ) Completa 	 ) flcompleta 

6.2 - Visualzação do produto (permite visualização adequada do produto ante: de abrir): 
) Nãr,  

8.3 Selagern / fltegrdade: 	) Uniforme 	) Com falhas 
Quanto a abertura: 	) Facilidade (aba apropriada) 

) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo  corn  cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS !TENS ESPECÍFICOS 
, Sim 	) Não 	( ) Não se aplica 
O insumoier uipamen o apresentado está de acordo  corn  os tens de segurança relativos aos paciente:' 

tu usuailos, baseados na RDC-36 e  NR-32 
Não 

Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produ'o em caso 
defeito e ou mau funcionamento. 

Não 
AMOSTRAS  pp 	FESTE (quantidade suficiente para garantir urna ac.,equada avaliação de no 

-iirno 72 horas):, 	Sim 	 mão 
OBSERV (:(5ES QMPLEMENTARES: 

- CONCLUSAC 

) Favorável 
) Desfavorável  

Pit-\ R. EC, 	: 

JSTIFICAR O PARECER: 

P a a 23 82 
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'tor do  teste:  

    

sponsável pelo parecer:_ 

 

_ 
(assinar e carimbar) 
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EL)FIAL PREGÃO ELETRÓNK:',04‘' 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MIL/TAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXO IV - TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2023 

Processo Administrativo n°64583.012056/2023-81 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECWE F A 

EMPRESA 

Jnião, por intermédio do Hospital Mtar de Área do Recife, Rua do Hosja°_j6'ayj2ta,, 

.050-050 Recife-P.F PERNAMBUCO inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07. neste ato 

)resentado por seu Ordenador de Despesa, Hai/ton Antonio Casara Cavalcante Coronel;  doravante 

nominada CONTRATANTE, e o(a 

, sediado(a) na 	  em 	  doravante designada 

.)\TTRATADA, neste ato representada.  elo(a) Sr.(a) 	....... portador(a) da Carteira de Identidade 

 

	, expedida  pea (c; • ., e CPF n° 	  tendo em vista o que consta no 

 

)cesso n° X>'',XXX.XXXX/202X-XX, e em observãncia às disposições dos ,Artigos 579/585 da Lei n.° 

.406/2002, além da Lei 14.133, de )' de abril de 2021 da Lei n° 10.520, de 17 de juiho de 2002 e na 1._e 

,8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente 

:mo de Comodato, decorrente do Pregão n° XX/202X, mediantk.,..4 as CiáLiSilla3 e condições a seguir 

unciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA Dik$ DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 	Os Contratantes adotam neste ajuste, as  des -nações 	simplificadas, • de _ 
-_)MODATÁRV para o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO 

0 presente ajuste tem como objeto-  a cedência em comodato sem  Onus  adícional para 
)SPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, de propriedade da COMOD ANTE, que será_forne(-:;id.o  ;lc  

Págin& 25j 82 
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inscrito(a) no CNPJ/ME: sob .7  

 





.t:  PREGÃO ELETRÔN:I  

:merit°  da entrega do bem, objeto do Pregão -Eetrônico  DPP  n° I XXX, para USO ecJüiu  

;MODATÁRIA. 	
• 
	 "..- 

2.2„ Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão 

seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.rOMODATÁRIA. 

3. CLAUSULA-  TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará atei 	e 202 
late de término de vigência da ata de registro de preços /2022, QU enquanto permanecerem em estoque 

xxxx, os produtos adquridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 

de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia  corn  a publicação no Diário Oficiai da 

não podendo ser prorrogado. 

4. CLACJSULA QUARTA-  DC)  PRAZO DE INSTALAÇÃO 

47.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no  maxima  XX (XXX), 
ltados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência  ern  

ição à data de início do fornecimento do produto objecto da licitação. 

C:LACiSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA 'OMO.D,âTARIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÀRIA em decorrência deste ajuste, além das 

.:mas estabz, ecidas no Editaj de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços  

,abrade.  as seguintee. 

5.1.1. Designar um(a)_gestor(a). pertencente.  80 seu quadro deservidores, afirn .de manter 

tato  corn  os responsáveis _pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

pessoal ou por outros meios; 

51.2. Receber o(s) equiparnento( 	mediant:, Termo deEntre a ou Recebimento, 

iferindo tocl-c,s as características do(s) berri(ns) fungíve(is), bem como estado de conservação, 

.opriarlao-Se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

esSidade, recusando a entrega daqueles que rito estiverem  ern  conformidade  corn  as caracteristicas 

..,critas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar -em até XXX thas út€,:s., no caso • de entrega de material . parcial, o período 

que a COMODANTE complete a quantidade to.':al dos bens fungíveis. atentando para as penalidades 

Jvistas na Ata de Regstro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5„1..4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) funght2l(i,), rblacionando .a.quele(s 

necPssitarPrn de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentadosi. 

5.1.5, —xíciír da COMODANTE a rr edate Suut uiçao ioequiparnento  clue  poRentura 

aja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso  cc  representante 

cado pelo COMQDANTE. no recinto, devidamente il,imtificado; 

3.1.6, Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião  ern  que o(s) bem(ns) .fungIvekk is) 

.,;essitar(em) de manutenção técnica em ofici-itaautorizadas pelo COMODANTE; 

P ri na 2632 
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5,11 Corrunicar por escrito às. autoridades superiores da A„. 
VIOD.ATÁRlii„ os fatos negativos e o descumprimento deste- ajuste provocado por  fun  jo, 

-.soas autorizadas .. pelo COMODANTE; 

5..1.8. 	Res.ponsabilizar-se integrámente pela guarda e uso 
Jcado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo  corn  as .normas constan 
..:.)ecfivos manuais de uti!ízação: 

1.9. Ufilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata.  do  

5 1.10. Efetuar devolução integral: .do(s) bem (na) fungivel(is) à COMODANTE, na ocasã,-,  
ue ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

b, CLAÚSULA SEXTA DAS OBMGAÇÕES DA comoNDANTE 

6,1, Co stituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste, além  Jas  
,as estabelecidas no Edd'ai de licitações de origem. Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

::--brada, as seguinte 

Entregar mediante Termo de Entreqa ou Recebimento 	equipamento 	novo 
um perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato,  corn  endereço 
dorniciio; 

a. 	iq t-ntregar o(s) equipamento 	todos os acessórios de • fábrica, se • houver, 
. - idemente testados e aprovados tecnicamente,  corn  todos os detairies das características técnicas e com 

ua de operação com doma em português 

6, 	Responsabilzar-se 	-nerite. peia. manutenção técnica do 	bem 
tanto preven ivarnente qué3nto corretivamente, 	IhsntL.iou todas 	quaisqu r peças que 

..entura sejarn necessárias. sentando a.COM  ,DATÁRLA de quaisquer  Onus:.  

• técnica sobre o (.:s) equipamento (s) 	em comodato; 

abor›,i.  com  anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 

tender os charn..?,,dos técnicos para  man  utenicac corretiva  do XXXXXXX em um prazo 
•:imo 	xxxxxx incknrido finais de semana. e feriados 

Manter o .(5)  equipamento (s) -diariamente no ãmbdo da COMT)DATÁRIA, 
intindo o funcionamerho normal de cada 

1L 	A devoiução do (s). equiparn,ThtL s) 	Jo  S, r,u cc:insert:ado 	:verá ser  fella  no 
.Jrio comerciai, ou seja, 	segunda à sexta-feira das 07,. às ,u-! •?: das 13h às 16h, diretamente ao (à) 
cr 	deste contrato ou por qUem o 	subs-  tituir; 

3 Deverá treinar tecnicamente a equipe de. profissionais da COMODATARiA, -obre o 
adequado,bem como o .rn;anu.,e. io do (s) equjpámenb(M . ceddo 'S) em ccrriod- 

6,10. - 	„ equiparnentr, 	colocado is; à dis-posição c COMODA -AMA, L Lie 
,s,_;friura sofra (m) danos causados por mau-  uso, queda OU dolo comprovadarnente, deverá -,zr 
lunicado por escrito ao à) gestor (a) assim  one  for detectada tal ocorrência; 

do(s) bem(ns) rI ivei 'is) 

es nos 

ão xx/xxxx; 

e,  

Nacional de Mf.x.lelos rio Lcitages e Contratos d& (,_`,onsi:ntoria-G(.?3a ci União 
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61.11. 0 tecroo autorizado .para manutenção do equipamento deverá estar identi 

riá ao adentrar na lnstitu,c—; 

6.1.12. Substituir • o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por OUJO, de Klesme, 

..cteristica, em um -prazo máximo de xxxxxxxx, .de modo a. não interferir na rotina do procedimento 

..collaboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1,13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à thsposição de 

. 10DATÁRJA, na ocasião em que ocorrer o -encerramento da Ata do Pregão,-  conferindo detalhadamente 
;ndções dos mesmos; 

6.1.14 0 • (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) • permanecer em posse da 

10DATARIA até o termino dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência, 

7.. CLÁUSULA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

:vo eiou Apostamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 

Lei 1° 8.66-A193, obsPrv,,,Ido o interesse Oblico; 

í.2.• Na  hi  ôtese o ocorrência na forma da lei de sub-ropação, fusão, osso ou 
ooracão da COMODAN.TE, as - pares deverão celebrar ajustes contratuais específicos, 

..rvando os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 1' de abril de 202 	e ousas disposições 

CLÁUSULA OITAVA — DOS VAL( RES DOS BENS  

8,1. 0 . -valor .expresso aro moeda nacional de. cada bem fungivel. corresponde a.  

ii  cara do bem conte' 	marca, modelo e  fabric-ante) 

8.2. 	0 valor. expresso em moeda nacional, - corresponde ao total de  ceps  ;.0 	-s 

.-Jnibilizados para a C-C)rliODATÁRIA, é de R$ ): 

8.3. Os valores identificados ?cirna e referem ao custo dos objetos dsponíbilizadris .para a 

ODATÁRW,, não estabelecendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registro 

apenas rara identificai os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLAUSULA NONA- DA HSCALZAÇAr 

1. A fiscalização da execução  dc  objeto será efetuada per omissão/Representante 

nado  pea  CON./1(..)- DAT.ARLP,, na forros estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
, . As sanções referentes à execução _do- contrato são --aqu&as previstas no Termo de 

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  LAS  G„R»,,,,MAS 

Não será exigida a presto de, garantia. 

o Naconal de Modelos de 1...cftia-9.ções , Controlos da Consultoria-Gera; (.1z União 
„:.ação: maio/2023 
modeio para Pregão Betrônico 	os)  .14.13, de 20'21.  
lo pea  Secretaria de Gestão, einovaç,ão. 

Jade i,suai peia Secretaria do Gestão. e inova çâo 
Heron Silva OliveWa - Asp  

Adjunto  Sak, 



. 	s. 

, 



EDrTAL - PR EGÀO ELETP/5N1-,;0 

2LikusuLA. DÉcuA SEGUNDA 	RE'CSA0 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses prev is 	na Lei. 

33, de ° de abrii de 2021; 

12.2, É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/em outra pessoa 

desde que sejam observados .pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habUtação ,,xiaidos 

;citação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

„Lição do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3, -is casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á 

FUTADA o direito - à -révia e ámlpla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

nistrativa prevista na lei.14.133, de 10  de abril de 2091: 

3 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

yrri-3- o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos cohtratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri os; 

12 5.2. Relação dos .pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Frideni ações e multas 

1 1 6. No caso  ern  que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão 

„equen emente 	rescisL..o deste ajuste, COMODATÁR1A, após a 	plicação d-s meth

nstrativas ou u :dais devolverá os .bens funaíveis a COMODANTE. 

13. CLÁUSULA •.Dt.C!MA TERCEIRA  

13.1. É vedado à CONTRATA-A: 

13.1.1. ,,..„aucionar ou utilizar este Termo de Contrato pare qualquer operaçãolina 	• 

1.nterromper a execução dos serviços sob alegaçäo de nadimplernento por  part-  da 

„iTRATANTE, sâvo. nos casos -previstos em lei 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ....DOS CASOS OMISSOS 

14.' Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

das na Lei 14,1 	" de abril de '2021 . 'cla Lei n')  10.520-, de 2002 e demais normas federais de  

-des  e contratos administrativos e, - subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

, de 1990 Código de Defesa. do Consumidor Lei n° 10.406, d-  2002 - C 	• • . ., 	 e normas 

00s -f-ierais.  os contratos. 

SULA DÉCIMA QUINTk PUBLICAt  

incumbirá á CONTRATANTE providenciar a pubhcação deste instrumento, por extrato, 

ária Oficial da, Uniao, no prazo previsto na Lei 14.133,  dc  1°  :de abril de 2021; 

16. ct.ÁUSULA. DÉCIMA QUINTA FORO 

16.1. 0 Rpm para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste  errno de 

.rato será (-) da Seção Judiciária de xx Justiça Federal. 

a :\lacionai cie Mo: 	c. 	itacbes e Contratc.,s cia Consui'wia-Gerai 	1.,Jrt'!ão 
ma;c)12023 

odeo para Pregao Eietrónico 	n ,4,1•33. CiE.: 202 
dr peia Secretaria cie (.está) .  

pela .5ecretar!a 

Heron &Iva CAveira - Asp  
Adjunto  Sac 

82 

1, 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° /.!2 

.. . de 20 	..  

Responsável lega, da CONTRATANTE 

- 
Responsável leaal da CONTRATADA 

d Nacional de  Modes  CeLicita :Õesa Contratos da Consultora-Gel-al  d,"3 lJnião 

ação. ma)/2023  
model°  para Pregão Eletrónico  Le  l n" 14.133, de 2021. 

.do  pole  Secretaria de, Gestão e Inova.ção. 
Secretaha de Ge,L,,ào e novação 

Heron Silva Oliveira - Asp  
Adjunto  Saic 
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ICAÇÃO COMUM A DAS AS CONTRATAÇÕES 

abertura de processo administrativo?' 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Sim 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc.  

/fls./SEI)  

01 

otada a forma eletrônica  para o processo 

istrativo ou, caso adotada forma em papel, 

a devida justificativa?' 

toridade competente designou os agentes 

s responsáveis pelo f - sempenho das funções 

ias à contratação?3  

ertificado o atendim,,:ito do princípio da 

ação de funções?'  

documento de forma: ,..ação de demanda?  

rtificado que  objet,„  da contratação está  

plaid°  no Plano de Coluxatações Anual?6  

rtificado que objeto da contratação está 

tívei com a Lei de Direti  izes Orçamentárias?' 

udo Técnico Preliminar?' 

do Técnico Preliminar contempla ao menos a  

ão  da necessidade„ a estimativa do 

tativo, a estimativa ch valor, a manifestação 

o parcelamento e d manifestação sobre a 

ade da contratação?9  

lise de Riscos?' 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim  

Sim 

Sim 

Sim 

02 

04 

04 

15 

19 

19 

05 
05 

Sim 11  

justificativa para a ausência dos itens não 

órios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Não se aplica  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMAR NCIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
aão para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Camara  Nacional de Modelo,.--. 	licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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Sim manifestação justificando as exigências de I 

eiou critérios de . ..istentabilidade ou sua 

sa no caso concreto?"; 

19 

o de referência?' Sim 19 

tificada a utilização de Sistema TR Digital ou o 

mento das regras e procedimentos da IN ME 

19 

---;) 14 

Sim 19 

Sim 19 

tificado que o TR está alinhado com o Plano de 

tações Anual e com o Piano Diretor de Logística 

tável, além de oLdros instrumentos de 

mento da Administracao? 16  

Sim 19 

Sim  ontempla definição de objeto, fundamentação 

tratação, descrição da solução, requisitos da 

tação, modelo de execução, modelo de gestão, 

s de medição e de pagamento, forma de' 

do fornecedor, e:,..imativas do valor da 

tação e, não se tratar o de registro de preços, 

cão orçamentária? 

19  

Não se aplica 

Não se aplica 

TR contemple exigênc;as de qualificação técnica 

onômica e o objetu licitatório refira-se a 

tações para: a) entrega imediata; b) 

tações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

ite para dispensa de licitação para compras em 

ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

olvimento até o valor de R$324.122,46 (valor  

ado  anualmente), hol e justificativa para não  

sá-ias?' 

Não se aplica 

Sim 19 

19 Sim 

da elaboração do TR houve avaliação quanto 

ssidade de classificá-le,  nos termos da Lei n2  

, de 18 de novembro d, 2011? 20  

utilizados os mo(„alos padronizados de 

entos contratuais da Advocacia-Geral da 

com eventuais alterações destacadas e 

adas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

• Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022 

rtificada a utilização de modelos de minutas 

izados de Termos de r‘eferência da Advocacia-

nião, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

.zação, ou houve justificativa para sua não  

ão?  

adotado modelo padronizado de termo de 

ncia, 	foram 	justil, aadas 	e 	destacadas 

ente, no processo, eventuais alterações?  

TR contemple exigênms de qualificação técnica 

nômica, elas foram justificadas no processo18? 

o TR contemple exigências de qualificação 

elas são específicas e objetivas?  



, 



ização?' 

os estão instruídos com o edital da licitação? 22  

eja adotado o critério de julgamento por maior 

to, o preço estimado ou o máximo aceitável 

do edital da licitação?' 

ilizado modelo padronizado de edital ou 

ada sua não utilização?' 

Sim 116 

Não se aplica 116 

Sim 116  

objeto contemple itens com valores inferiores a 

00,00, eles foram destinados às MEIEPPs e  

des  equiparadas ou foi justificada a não 

vloade? 

antida no edital ci usula com índice de 
	

Não 
-mento de preços, c( o data-base vinculada à 

o orçamento estimado 

tenha sido vedada a participação 

ativas, consta justificativa nos autos? 26  

enha sido vedada a participação de consórcios, 

justificativa nos autos? 

Sim 116 

116  

Sim 116 

Sim 116 
7  

ICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

ESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

orçamento estimado com as composições 

adas dos preços utilizados para sua  formação?'  

rtificado que o valor peviamente estimado da 

	tacão está compatível ooni os valores praticados 

ercado, considerados os preços constantes de 

de dados públicos e 4, quantidades a serem 

tadas, observadas a ootencial economia de 

e as peculiaridades rio local de execução do 
? 29 

rtificado que o estimaoio preço foi obtido com 

m pelo menos três preços ou houve justificativa 

estor responsável e aprovada pela autoridade 

tente para a hipótese excepcional em que não 

peitado referido número mínimo? 30 

Atende 

plenamente a 

exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

fls. 	SE! ) 

Indicação do 

local do 

Sim 

Sim 

116 

116 

Sim 116 

     

preço tenha sido obtido unicamente com base 

stemas oficiais de governo, como Painel de 

ou banco de preços  ern  saúde, foi certificado 

valor estimado não é superior à mediana do 

os sistemas consultados? 31  

Sim  116 

 

   

visa de preços contém no mínimo, I - descrição 

jeto a ser contratado 	- identificação do(s) 

Sim 116 
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(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

ia equipe de planejamento;  III  caracterização 

tes consultadas; IV - série de preços coletados; 

étodo estatístico aplicado para a definição do 

stimado; VI - justifica  vas  para a metodologia 

c,  ern  especial para a desconsideração de 

inconsistentes, 	inexequíveis 	ou • 

ivamente elevados, se aplicável; VII - memória  

cub  do valor estimada e documentos que lhe 

uporte; e VIII - justiticativa - da escolha dos 

edores, no caso da v;esquisa direta de que 

inciso IV do  art.  52  do IN Seges 65/2021? 32  

tificado que foram priorizados na pesquisa de 

os_sistemas oficiais de governo, como Painel de 

ou banco de preços em saúde, e contratações 

es feitas pela Administração Pública, ou 

ada a impossibilidade de utilização dessas 

Sim 51  

pesquisa tenha se baseado em contratações 

es feitas pela Administração Pública e já 

Idas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

no à data da pesquisa de preços ou houve a 

justificativa para a ociiização excepcional de 

de contratação concluoia há mais  de um ano?'  

Sim 

asos de utilização de pesquisa direta com 

edores, na hipótese eia que ela for cabível, foi  

ado  o número míniiilo de consulta a três 

edores ou foram instodos os autos  con  as 

s justificativas? 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

os orçamentos obtidos serem datados no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 

prevista para divulgação do edital ou 

certificado que haverá a devida atualização 

caso ultrapassado esse prazo? 36  

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que o pra2o 

de resposta concedido foi compatível com a 

complexidade do objeto  da licitação?"  

Caso 	realizada 	per.quisa 	direta 	corn  

fornecedores, foi certificado que os 

orçamentos contêm: 	descrição do objeto, 

valor unitário e total: 	número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica 	eNPJ do proponente; e) 

endereços físico e e:e.trônico e telefone  de 

Câmara Nacional de Modelos 	Licitações e Contratos da Consultora-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
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51 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

51 

51  

51 

51 
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contato; d) data dC emissão; e e) nome 

completo e identificaçdo  do reponsável?'  

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que a consulta 

conteve informação das características da 

contratação contidas no  art.  4-9- da IN Seges 

65/2021, com vistas à melhor caracterização 

das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado?' 

Não se aplica 51 

. Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, consta dos autos a relação de 

tornecedores que foram consultados e não 

enviaram propostw, como resposta à 

_-;oildtação feita?4° 

dos autos a motivayo sobre o momento da 

ção do orçamento da itação?41  

do-se de atividade de usteio, foi certificada a 

áncia do  art.  3.9- do  Dec,  to 10.193/19? 42  

Sim 51 

Sim 

Sim  101 

Não se aplica do-se de contratação que envolva a criação,  

ão  ou aperfeiçoamento de ação governamental 

arrete aumento da de.,pesa, constam dos autos 

tiva do impacto orçamentário-financeiro e 

cão sobre adequação orçamentária e 

ira?' 

WFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES 

beto a ser contratado 	bem de consumo, foi  

ado  que não se enqut. como bem de luxo?'  

ertificado que a 2 CsiçãO e pagamento 

arão condições sen hantes às do setor 

D ou houve justificatic para não observância 

condições? 45 

titicativa para não r. iização de sistema de 
ços?=1-6 o de  pre  

tificado que a deterrmnação do quantitativo a 

quirido considerou a estimativa de consumo P 

'AO prováveis,  corn  base em técnica 

	 ada?47  

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Sim 

Sim  

Não 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

I fls. / SEI  etc.)  

19 

99 

19 

-1 

Sim 

Sim 19 nífestação sobre o atendimento do princípio da 

ização?' 

nifestação  sobre o aterdmento do princípio do 	 
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rriento?49  

• objeto contemple ite;Ti de aquisição de bens 

atureza divisível,  corn  valor superior a 

foi prevista a cota reservada ou 

ada sua não previsão? 

No caso da cota reservada, a divisão do 

quantitativo destinado à cota procurou 

.observar o limite percentual de até 25% do 

total, inolependentemeote do valor da cota? 

nifestação sobre a compatibilidade da despesa 

na com a prevista nas ieis orçamentárias?'  

informação do uso ou justificativa para não  

ão  de catálogo eletrônico de padronização?si  

Sim 

Sim 02 

Sim 
	

05 

Sim 
	

05 
	fl 

• 

huiainchcação de marca ou modelo, consta 

ama para a indicação?' 

do vedação de determinada marca ou produto, 

icada a existência de processo administrativo 

e esteja comprovado que não atendem às 

idades da Administração?' 

tificação no ETP ou nos autos de que a opção 

knlisição é mais vantajosa do que eventuais 

fivas, como a locação de bens?'  

Não se aplica 

Não se aplica 

Sim 05 

FICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. ,/ SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

manifestação 	quanto 	à 	obseriância 	do 

)io da padronização?' 	' 

Não se aplica 

manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 

i(-) do parcelamento?" 

Não se aplica 

— 
i informação do uso ou justificativa para não 

.,:ão  de catálogo eletrônico de padronizacào?57  

Não se aplica  

-tlficado que os serviços a serem contraiAos se 

dram  como as atividades materiais acessórias, 

rv.:mtais ou complementares aos assuntos que 

:uam área de competência legal do órgão ou da 

de 58  

Não se aplica  

do-se de serviços de manutenção e assistência 

3 , 	o 	edital 	definiu 	o 	local 	da 	realizacão 	dos 

Não se aplica 

o 	edital 	tenha 	previsto 	valores 	mínimos 	de 

, foi certificado que não houve fixação 2m valor 

1- ao definido em lei ou ato normativoii E°  

Não se aplica 

Camara  Nacional de Modeios de Licitações e Contratos d 3 Consultoria-Geral da União 
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de dezembro de 2023 

kuNISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

'COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 1817) 

iNTERESSALO: S ção de Aquisições, Licitação e Contrato SALO, do Hospital Militar de Área  
LC  Recife —H AR 

ASSUNTO: 	ciL  ão  — Pregão Eletrônico SRP 	Processo Administrativo n° 
64583.01205i .:.02 31, autuado em. 14 de junho de 2023. 

OBJETO: 	 preços aquisi:Ao de oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso 
rY6-x.ido de  car!:  o 	iisando atender as necessidades do Hospital Militar de de Área Recife de acordo  
corn  a Portariz,, :10  C 1-SEF, de 27  Jan  2014. 

s119._.L.:12.0rdador de Despesas 

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n') 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área 
de Recife e com fulcro no  art.  3' da Lei n° 10.520/02 e do Decreto  If  10.024, determino à 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da Ur 
em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento na Lei n° 14.133, der de abril de 2021; 

2. ProceL  co  as medidas gais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
rest.itu;, 0 da CJU-PEIAGLI, 

CARLOS KEDERICO DE ZZVEDO PIRES 

Ord-nador de D-soesas de ilospital Militar de Área de Recife 

4  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE  ÁR  EA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 56/2023 	SALC/HMAR 	 Recife, 12 de dezembro 
de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av, Herculano Bandeira, 716, 50  andar, Pina 
51.110-130--- Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.012056/2023-81 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, conforme 
formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 20/ 12/ 2023. 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone:( 81 ) 2123-4841 

NUP: 64583.012056/2023-81 N° de volumes: 

Valor: R$ 1.847.942,00 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Prazo: 20/ DEZEMBRO / 2023. Sigla do Órgão: FIMAR 
--, 

MODELOS DA AGU , 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

--1 
Houve alteração? 	SIM Relacionar os itens modificados: 



• • .• 
. 	. 



PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO SRP N° 48/2023 - Para eventual aquisição de 	oxigênio medicinal. 
Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido de carbono, 	incluindo comodato de equipamentos„ do 
Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos. 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente a PREGÃO SRP IV 48/2023 - Para eventual aquisição de 
oxigênio medicinal, Nitrogênio gasoso, Óxido Nitroso e Dióxido de carbono, 	incluindo comodato de 
equipamentos, do Hospital Militar de  Area  de Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	á 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	(mico 	ou 
parcelado 	ainda que a aquisição seja o 
iTh-.io  necessário á execução direta de outra 
aft\  idade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	dc 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação  
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	eXt:t.C12 i O 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia. 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	peio 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR). 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalizacão. , 

' 
. 

- 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fOrnecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo 	os 	procedimentos 	de 
transferncia. onerosa ou não, bem corno 
os atos ;Ant,,,,:,dentes necessários. , 

J 
SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
clisponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública 	mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não ',.e enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

CARLOS F EDERICO DE A±EVEDO PIRES Cel 
Ordenador de Despesas do Hospital Militar de Área de Recife 



- 



14/12/2023. 15:27  Solicitação atendida: 64583.012056/2023-81 - licitacao.hmar2021@gmail.com  - Gmail 

Solicitação atendida: 64583.01205612023-81 	 < 

CJUIPE Consultoria Jurídica da União no Estado de PE 

Boa tarde! 

Chave de acesso: 

2320  tic  

.Atenciosamente.  

'Mariana  da Silva Cavalcan1ii 

.Adminisrativa 

Herc,ulano Barideity.3, 718, Pina- Recite -- Pernambuco 

Empr .,sarial Cristina Fe Andar 

mar'aw..,:kcavalcariliagu 	 

2128,1  

De: HMAR SALC <D,Q.114MM.:213kg.2.Q:M=Daiid-1Qa).> 

Enviada em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2023 14:37 

Para: C.JUIPE Consultoria Juridica da União no Estado de PE <ç3t,7:aga4at,14,Q4'a> 

Assunto: Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 48/2023 NUP 64583.012056/2023-81  

Born  dia! 

Prezados, 

Solicito a chave para prosseguimento do processo relacionado ao pregão 48;2023, 

Atenciosamente, 

tittps://mail.google.cornimail/u/Minbox/FMfegzGwJJVnPSqdPDLLQXFtxdxtXXnB  hi 



--, 
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